
ESTADO DE SERGIPE
MLTNTCIPTO DE BARRA DOS COQUETROS

CNPJ: I 3. 128.863/0001 -90

INEXIGIBILIDADE N" 060 I 2024 IP]ü.[BC

OBJETO: Contrataçáo de serviÇo técnico
especializado em aperfeiçoamento pessoal, afim de
promover curso de Assessoria Jurídica e elaboraçáo
de pareceres: Teoria e prática na Nova Lei de
Licitações, nos termos do art. 74, ínc.III, alínea "f' da
Lei no 14.73312027, a ser realizado por meio de
inscriçáo m Curso on-line, promovido pelo Grupo
CLG Treinamento Profissional Ltda.

R$ 12.000,00 (doze mil reais)

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL
LTDA,

CNPJ: 46.87 5.28t / OOO|-27

nnÊs: Mj,Iol2o/24



í. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA Emissão: 2110212024

Área Requisitantê (Órgão / Unidade OrçamêntáÍia) O2OOO - PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DOS COQUEiROS /
02005 - SECRETARTA t\IUNtcrpAL DE ASSUNToS JURÍDtcos

Responsável pela Dêmanda CRISTIANO l\illRANDA PRADO 00000ín
Matrícula / CPF 0251 I 025 184 AA5-02

Email

Telefone ()

2. OBJETO

Contrataçâo de serviço técnico especializedo em aperíeiçoamenlo pessoal, afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboraÇão de
paíeceres: Teoíia e prálica na nova Lei de Licitações, nos termos do an 74, inc llt, alinea 'f' da Lei no 1413312021 a aer realizado por meio de
inscíiçáo em Curso on-line, promovido peto crupo CLG TRETNAMENTO pROFtSStONAL LTDA

Destinação:

Serviço não contrnuêdo

Forma de Contratação SugeÍida:

Dispensa/lnexigibilidade (Dispensa de Licjtação)

o. .TUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Os enconlros, paleslras, semrnários ou cursos de capacilaçáo online ou presenciais sào necessários para o aperfeiçoamenlo dos servidores
efetivos comissionados ou agentes potiticos que compõem os diversos setores da prefeituÍa iíunicipalde àana dos Coquêiros/SE.
A capacitaçào continuada nos órgáos públicos se tornou imprescindivel paÍa que se alcance um nivel de serviço cada vez mais eficaz e com
_qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na adminislração pública
E unânime êntre os estudiosos da Ciência da Adminislraçáo que uma entidade, seja ela públtca ou privada, paÍa êtcançar resuttados cada vez
mais positivos, nêcessita dar alenção ao seu coípo de sêrvidores. i,ilanler o coÍpo de servidores moiivado e atualizado tom novas tecnologias
novas melodologias e, mais ainda, manlê-los agregados ao óÍgão é meio hábil para que esla se manlenha em um ciclo de methoria conlínua
atraindo, via de consequência, melhores Íesultados. No serviço público náo poderia ser diÍerente, pois a úntca distinçào que se faz em relação às
empÍesas privadas é que estas visam lucro O avênço dos meros de comunicação, o acesso à iníormaçáo, o aumenio da consciência do ctdadão
em relaçáo aos seus direitos, bem como o papel que deve desempenhaÍ o gesloípúblico, enlre outros Íatores, passou a exagir das entidadês
pÚblicas maior comprometimenlo com os pÍocessos de geslá0, pois cumprem funçôes que interessam a toda sociedade
A capacilação dos servidores represenla, lal qual nas empresas privadas, elemento essenciat ao alcance desse objetivo E no servtço púbtico,
essa necessidade é mais gritante, não só pela importâncja acima reÍerida, mas também pelo fato de que o ritmo àa rotatividade proÍissional é
muito rnferior do que o anotado nas empresas privadas
E dever do município garantiÍ à coletividade cada vez methores e mais eíiciênles serviços A capacitação dos servidores represenla, lal qual nas
empresas privadas, elemento essencial ao alcance desse objetivo
Além disso, em 29 de dezembío de 2023 aLei n 14.1.3312021, a nova Lei de licilações e conkatos administrativos, substiluiu em definilivo as
Leis 8.666/93 (Lei Geral de Licitaçóes e Contratos), a 1O.52O|2OO2 (Lei do Prêgào) e'a 12.462t2011 (Lei do Regime Diferenciado de Contratação- RDC), promovendo mudanças no colidiano de milhares de órgãos e entidádes da Administração pública qiue a partir desla data deve;ão
aplicar apenas a nova lei.

1- !gv-a lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida paía todos os ênles federativos, salvo para as estalais, sujêitas à Lei n
4303i2016 4 Lei até se podeÍia ter como exequÍvel e fazer sentido paía a Esplanada dos lvlinistérios, contudo é distante da realidade da

,inistraçáo Públlca nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municipios brasileiros, que não contam com receita, estrulura
aoequada e braços qualiflcados
Dessa forma, devemos concentrar os esforços parâ o planeiamento e implementaçáo graduât, evilando a precipitada adoção da lei ora posla,
se amento mÍnima. e ca dros
O é a íealização de co da nova tei apenas após a observáncia desta etapa aqui sugerida, o quêga conkataçôes mats buscando alender aos inleíesses públicos mas atenuândo os Ítscos deno conlrole
Ademais trata-se de uma contrataçào excepcional, para serviços técnicos especificos, não contínuos, a fim de durar o tempo estritamente
necessário à ultimação do procedimento. Por tais razões, e para garanlir a lisura do presenle processo, resta justificada a presente contralação
direta

4. PREVTSÁO NO PLANO DE CONTRATAçÃO ANUAL (pCA) DO EXERCíC|O

Comodispóeoarl 12, incrsoVll daLei no 14'133 de to de abrit de2021.
do PCA para conlratações públicas do exercicio de 2024 .

a demanda descrita oeslê DFD deve ser instrumenlo de formalização

5. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade /
Valor

7492 TAXA DE INSCRIÇÃO UND 4,0000

Conlabjlis - Desenvolvtdo por 3Tecnos Tecnologlâ / / Em trdo em 15/05/20241319 52

Item

Págna2de3



6. CREDTTOS ORÇAMENTÁR|OS

Programa dê Trabalho utrüo I

Ação OÍçamentária J_
Natureza de Despea

SubElêmento de Despesa

Fonte de Recurco

Estimativa preliminar do valor de contrataçâo
(ConfoÍme PCA)

7. lnformaçõês Complementares

13t05t2424

Vlédra

Legendr: + De acordo com a metodologia estabglecida pelo órgão ou pela entidade contmtantc.

Nome Email Designação lnício

EIDENTIF]CAçÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

CPF
Cargo TeleÍone Qualificação Fim

9. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

objetivos estratégicos, bem como às necessidades da área requisitante.

2 Encemlnhe-se à CoordenaÇão-Geral de LicitaÇões e Contratos responsável pelos certames paraprovidências
necessánas

Responsável

1 Aprovo a continuidade do procedtmento destinado à contrataÇáo em tela, considerando sua aderência aos

Contabilis, Desenvolvrdo por 3Tecnos Íecnotogia / / Emrlido em l5/05/2024 13:19 52 Página 3 de 3

da data pÍetendida para a conclusão

de Prioridade da Despesa*
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ESTADO DE SE,RCIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÀO DA DEMANDA (DFD)

Objeto:
( X ) Serviço não continuado

) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
) Material de consumo

rmanente / e L|l cnto
Dotação Orçamentária:
Orgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros
02005 Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos
2034 - Manutenção da Secretária de Assuntos Jurídicos
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Sub Elemento: 3390.39.34 - Serviços de Seleção e Treinamento
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Im tos

(
(
(
(

orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Sctor I{r uisitanae: Secretária Munici lde Assuntos Jurídicos

E-mail: assessoriaj uridicapmbc@gmai l.com
TeleÍon e: 79 9 919l -9332
()b Íutura contrà oelo

i. JUSTIFICATIVA DA NECf,SSIDADE DA CONTRÂTA AO

6. GRÂTI DE PRIORIDADT]
Prioridade média, considerando-se a necessidade a ser satisfeita e o tem di níveL

Não há necessidade de contratâçõeslaquisições correlatas para satisfação da presente
demanda de c ct ao

Av. Moisés Gomes Pereira, n' I 6, Bairro: Centro CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE

e,

o-se a necessidade de se desenvolverem os trabalhos de forma eficiente. e
anhando-se as constantes atual

Cons iderand
ad Suada à I ões e mudanisl . acom

AO SUCINTA DA DEMANDA)
C irnento de suas atribu

D ES('RI
itar servidores/vereadores eficiente ao no cum

3 I.,ANTIDADE A SER CONTRATADA
Estimativa de ca de5 servidorCINCOc

4. ESTTMATIVA PRELIMINAR DO VALOR D,4. CONTRÁTADA
A estimativa do valor da capacitação será de acordo com contrâtações anteriores e previsão no
PCA e na LOA.

O DE DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUS:! PRT]V I ODA
CONTRATA Ão

7 VINCULA A() OU DEPENT) NCIA

Material

A capacitação deverá oconer no rnês de maio de 2024.

Responsável pela Formalização da Demanda:
No»te Vit'iune Alnteida Gois
(' argo ; Á s s e.ss oro .lur íd icu
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

8. AUT()RrZAÇÃO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Barra dos Coqueiros, 24 de abril de 2024

vt
J u ríd ica

Av. Moisés Gomes Pereira, n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 1 3. 128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros SE



1, ÁREA REQUISITANTE DÂ oEiIIANOA Emissão: 2210212024

Área Requisitante (Órgão / Unidade OÍçamêntária) O2OOO. PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS /
O2OO1 - SECRETAR A IVIUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

Responsável pola Dêmanda THAYANE GUIMARAES OLIVEIRA SANTANA flOíif:.1i.
MatÍícula / CPF 8101033 I 018 793 705 22

lJ 1, u 1., \, !.//\

)LÀ.
Email

Têlêfone

2. OBJETO

ContrataÇão de serviço técnrco êspeciâlizado em apeíeiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoÍrê juridica ê elêborâçáo de
pareceresr TeoÍia e prática na nova Lei de Licilações nos lermos do art 74, inc lll alínea "f dâ Ler no 14 13312021 , a ser realizado por mero de
inscrição em Curso on-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

Destinaçeo:

Setuiço não continuado

Forma de Contratação Sugerida:

Dispensa/lnexagrbilidade (Dispensa de Licitâçáo)

.TUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Os encontros, palestías, seminários ou cursos de capacitação online ou píesenciais sâo necessáÍios para o apeíeiçoamento dos servidores
efelivos, comissionados ou agentes politicos que compõem os diversos seloíes da Prefeitura lvlunicipal de Barra dos Coqueiros/SE
A capacitaçáo conlinuada nos órgàos públicos se loÍnou imprescindivel para que se alcance úm nível de serviço cada vez mais eficaz e com
qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na administíaÇáo pública
É unânime entre os esludiosos da Ciéncia da Administíação que uma enlidade, seja ela pública ou privada, paÍa alcançar resiJltados cada vez
mais positivos, necessila daí atençâo ao seu corpo de servidores l\4anter o corpo de servidorês motivado e atualizado com novas tecnologras,
novas metodologias e mais ainda, mantê-los agíegados ao órgão é meio hábil para que esta se mantenha em um ciclo de melhoria conlínua
atíaindo, via de consequêncaa, melhores resullêdos No serviço público não poderia ser diferenle, pois a única distinção que se Íaz em relaçào às
empresâs privadas é que estas visam lucro O avanço dos meios de comunicaçáo, o acesso à inÍormaçáo, o aumenlo da consciência do cidadão
em relaçâo aos seus direitos, bem como o papel que deve desempenhar o gesloípúblico, enlre outros fatores passou a exigir dês entidades
públicas maior compromelimento com os pÍocessos de gestão, pois cumprem funçÕes que interessam a toda sociedade
A capacitação dos servidores representa lal qual nas empresas privadas elemenlo essencial ao alcance desse objetrvo E, no serviço público
essa necessidade é mais grilante não só pela impoÍtância acima reÍerida, mas também pelo falo de que o íilmo da Íotatividade profissional é
muito inÍerior do que o anotado nas empresas privadas
E deve. do municipio gaíanlir à coletividade cada vez melhores e mais eficientes serviços A capacilação dos servidoÍes íepresenta, lal qual nas
empresas privadas, elemenlo essencialao alcance desse objelivo
Além disso, em 29 de dezembro de 2023 a Lei n 1413312021, a nova Lei de lcúações e conlratos adminrstratrvos, subslituiu em defrnrtrvo as
Leis 8 666i93 (Lei Geral de Licitações e Conlratos), a 10 52012002 (Lei do Pregão) e a 12 46212011 (Lei do Regime DiÍerenciado de Conlralação
- RDC), píomovendo mudanças no cotidiano de milhares de órgãos e entidades da Adminiskação Pública que, a partií desta data, deverão
eplicar apenas a nova lei
A Nova Lei é considerada norma geÍal e se aplica na mesma medida para todos os enles Íederatrvos, salvo para as êstalêis, sujeilas à Lei n

303i2016 A Lei até se poderia ter como exequível e fazer senlido paÍa a Esplanada dos l,il nistérios. conludo é dislante da realidade da
,ninislração Pública nacronal, notadêmenle dos milhares de pequenos e médios municipios brasilei.os, que não conlam com íeceita eslrllura

"dequada e braços qualillcados
Dessa forma devemos concentrar os esforços para o planêjamenlo e implemenlaçáo graduâ|, evilando a precrpilada adoçáo da lei ora posla.
sem uma estrulura de planejamento mínima, e capacitaçào dos seus quadros
O que se propõe, portanlo, é a realização de conlrataçóes sob a égide da nova lei, apenas após a obseNância desla elapa aqui sugerida, o que
gaíanlirá, em certa medida, contrataçôes mais seguras, nâo apenas buscando atender aos inleíesses públicos mas alenuando os riscos de
nolificações pelos órgáos de controle
Ademais, trata-se de uma contrataçâo excepcional para serviços técnicos específicos, náo conlínuos, a fim de duÍar o tempo estntamente
necessáno à ultimaçáo do procedimento Por lais razões, e para garantrr a hsura do presente processo, resta jus|írcada a pÍesente contratação
drreta

4. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (pCA) DO EXERCÍC|O

Como dispÕe o art 12, rncrso Vll da Lei n" 14 133 de 1" de abÍil de 2021 a demanda descrila neste DFD deve ser instrumenlo de Íormalizaçáo
do PCA para contíatações públicas do exerclcio de 2024

5, IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Item Descrição Quantidade /
ValoÍ

7 492 rAXA DE INSCRIÇAO UND 10000

Conlabilis - Oesenvolvdo por 3Tecnos Tecnologta / / Em trdo em 15/05/2024 T33943 Págrna 2 de 3

Unidade dê
Fornêcimênto



6. cRÉDrros oRçAnENTÁRros

Programa de Trabalho

Ação OÍçamentáraa ti00C0rjk-,
Natureza de Dêspesa

SubElemênto de Despesa

Fonte de RecuÍso

Estimativa preliminaÍ do valor de contratação
(Conforme PCA)

7. lnformaçóês Complemêntâres

lndicaçâo da data pretendida paÍa a conclusão do
ContÍato.

13105t2024

Grau de PrioÍidade da Despesa'

Legenda: * De acordo com a metodologia estabelecida pelo órgâo ou pela enlidade contralantc.

Email Designação lnício

TeleÍone Qualificação Fim

9. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

1 Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contrataçáo em tela, considerando sua aderência aos
objetivos estratégicos, bem como às necessrdades da área requisitante

2 Encaminhe-se à CoordenaÇão-Geral de Licitações e Contratos responsável pelos certames paraprovidências
necessárias

Responsável

Contabús Desenvolvido poÍ 3Tecnos Tecnologia / / Emitrdo em 15/05/2024 13r39:43 Págna3de3

| 
,n0,"

Nome

DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAçÂO

CPF
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD)

Trata-se de justificativa para participação de seruidor pertencente aos quadros da Barra dos

Coqueiros, em curso de capacitação e aperfeiçoamento profissonal no ambito de gestão pública

e assessoria juríd ica, para análise de procedinrentos e processos de contratações pírblicas, por

meio de emissão de pareceres, sob a égide da recentes alteraçÔes legislativas, considerando o

que determina o Artigo 18, X da Lei n' 14.13312021.

A servidora ora beneficiária e assessora j urid ica. lotada na Secretaria de Controle InterDo, setor

este competente para promover o controle, supervisão e a fiscalização de todos os processos

de despesas, quanto a execução orçarnentária e financeira, eÍ'etivamente realizadas à luz da

LRF, e do artigo 8", Il da LC n" 1512020.

Assim. justifica-se a presente despesa considerando a necessidade de aperfeiçoamento e

capacitação constante do servidor público. motivando-os e atualizando-os para que, caso

seja constatado simples ou complexas impropriedades formais ou erros grosseiros, sejam

adotadas medidas para o seu saneamento. para a mitigação de riscos de sua nova

ocorrência, evitando-se re sponsab ilizações, inclusive como uma forma de controles

preventivos na gestão pu blica.

Portanto, tem-se que aperfeiçoar os servidores, profissionalmente, é imprescindivel para

possibilitar um desempenho eficiente e eficaz diante das problernáticas ante as alterações

legislativas atuais, favorecendo dessa forma resuhados positivos pâra esta gestão.

E o que impende.

Av. Moisés Gomes Pereira. no 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000

óreao: pREnetrURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Setor Requisitante: Secretaria Municipal dc Controle Intcrno
Responsável pela Formalização da Demanda:
Nome : Alessandra Alves Aranhas Souza

Cargo: Assessora Jurídicq - Matricula n" 8005096
E-mail: alessandra.alvesaranhas@gmail.com
Telefone: 7 9 9997 l-97 I 5

ob €t0 futurâ contra ao:

Objeto:
( X ) Serviço não continuado

) Serviço continuado SEM dedicaçào exclusiva de mão de obra

) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

) Material de consumo

) Material permanente / equipamento

Dotâção Orçamentáriâ:
Órgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros

02001 - Secretaria de Controle Interno
2308 ManutenÇão dos Sen'iços da Secretaria de Controle lnterno
f,lemento de Despesâ: 13.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Sub Elemento: 3390.39.34 - Serviços de Seleção e Treinamento
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impost OS

I. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA AO

CNPJ: 13.128.863/0001-S0 Barra dos Coqueiros - SE

I

]i
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

2 DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA
Capacitar servidores para eficiente atuação no cumPrimento dc suas atribuições

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA
Estimativa de capacitação de 0l (um) servidor desla Secrelaria Municipal de Controle Interno

,I. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO YALOR DA CONTRATADA
A estimativa do valor da capacitação será de acordo com contratâções anteriores e previsão no

PCA e na LOA.

5. PREVISÃO DE DATA PRETENDIDA PARA A CONCLU SÃO DA
CONTRATAÇAO

A capacitação deverá ocorrer no mês de maio de 2024.

6. GRAU DE PRIORIDADE
Prioridade média, considerando-se a necessidade a seÍ sâtisfeita e o tem disponível

7. VINCULAÇÃo ou »rprtoENCIA
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas para satisfação da presente demanda

Av. Moisés Gomes Pereira, n' 16. Baino: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE

8. AUTORIZAçAO

Em conformidade com a legis ação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente

para análise de conveniência e oportunidade para a contrataçào e demais providências cabíveis.

Barra dos Coqueiros, 09 de abril de 2024

it L*
Souá

LL*

de capac itação.



1. AREA REQUISITANTE DA DEMANDA Emissão: 2210212024

Área Requisitante (Óryão / Unidade Orçamêntária) O2OOO - PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS /
O2OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Responsável pela Demanda ELtzÂNcELA sANTos DE JEsus o0{iiltlin
Matícula / CPF J*
Email

Telefone ()

2. OBJETO

Contratação de serviço técnico especializado em apêrfêiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoria juridrca ê elaboÍação de
pareceres: Teoria e prática na nova Lei de Licúações nos termos do art 74, inc lll, alínea "f da Lei n" 14 13312021, a seI reaiizado por meio de
rnscrição em Curso on-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAMENIO PROFISSIONAL LTDA

Destinação:

Servrço náo conlrnuado

Forma de Contratação SugeÍida:

Pregão (especificar se Pregáo próprio ou como partícipe em Pregào de oulro Órgão, com o uso do SRP)

.. JUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANçADOS

Os enconkos, palestÍas, seminários ou cursos de capacitação online ou presenciais sào necessários para o aperfeiçoamenlo dos servidores
efetivos, comissionados ou agenles polílicos que compóêm os diversos setores da Prefeitura Municipalde Barra dos Coqueiros/SE
A capacilação conlinúada nos órgàos públicos se tornou imprescindível para que se alcance um nível de servrço cada vez mais eflcaz e com
qualidade, sendo eslâ a mudança que se persegue na admrnistraçáo pública
E unânime enlre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade, seja ela pública ou privada, para alcançar resultados cada vez
mais positivos, necessita dar atençáo ao seu corpo de servidores l,ilanter o corpo de servidores molivado e atualizado com novas lecnologias,
novas metodologias e, mais ainda, mantê-los agregados ao órgáo é meio hábil para que esta se mantenha em um ciclo de melhoria continua.
atraindo, via de consequência, melhores resultados No serviço público náo poderia ser diferente pois a única distinção que se faz em Íelação às
empresas privadas é que eslas visam lucro O avanço dos meios de comunicação, o acesso à infoamaçâo, o aumento da consciência do cidadão
em relaçào aos seus direitos, bem como o papel que deve desempenhar o gestoÍpúblico, êntre oukos íatores passou a exigir das enlidades
públicas maior compromêlimenlo com os processos de gestào, pois cumprem funções que inleressam â loda sociedade
A capacitação dos servidores representa, tal qual nas empresas pÍivadas, elemenlo essencial ao alcance desse objetivo E, no sêrviço público,
essa nêcessidade é mais gritante, náo só pela impoíância acima referida, mas também pelo fato de que o íitmo da rotatividade profissional é
muito inferior do que o anotado nas empresas privadas
E deveÍ do município gaíantir à coletividade cada vez melhores e mais eÍicientes serviços A capacitaçáo dos servidoíes representa, tal qual nas
empresas privadas, elemenlo essencial ao alcance desse objelivo
Além disso, em 29 de dezembro de 2023 a Lei n 1413312021, a nova Ler de licitaçóes e contratos adminislrativos, subslituru em definitivo as
Leis 8 666/93 (Lei Geral de Licilaçôes e Contratos), a 10 52012002 (Lei do Pregão) e a 12 46212011 (Lei do Regime Diíerenciado de Conlralaçào
- RDC), promovendo mudanças no cotidiano de milhares de órgãos e entidades da Administraçáo Pública que, a parlrr desla data deverão
aplicar apênas a nova lei
A Nova Lei é consideíada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos salvo para as estalais, sujeitas à Lei n

303/2016 A Lei até se poderia leí como exequivel e fazer sentido para a Esplanada dos l\íinistérios conludo é dislante da realidade da

'rnistração Pública nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municipros bÍasileiros, que não conlam com receita, eslrutura
aoequada e braços qualilicados
Dessa forma, devemos concentrar os esforÇos para o planejamento e implemenlaçào gradual, evitando a pÍecipitada adoção da lei ora posla
sem uma eslrutlrra de planejamenlo minima, e capacitaçáo dos seus quadros
O que se propóe, poíanto, é a reêlização de contratações sob a êgide da novê lei, êpenas após a observância desta etapa aqui sugerida, o que
gaíantirá, em certa medida contralaçÕes mais seguras, não apenas buscando atendeÍ aos inleresses públicos, mas atenuando os rlscos de
nolificações pelos órgãos de controle
Ademais trala-se de uma contrataçâo excepcional, para serviços técnicos especÍÍicos, não continuos, a íim de durar o lempo eskrtamentê
necessário à ultimaçáo do procedimento Poí lais razóes, e para garantir a lisura do presente processo, resta lusliÍicada a presente conlralaçáo
diíeta

4. PREV|SÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (pCA) DO EXERCiC|O

Como dispóe o art l2,incisoVll daLei n" 14 133 de 1o de abril de 2021 a demanda descrila nesle DFD deve ser inslrumenlo de formalização
do PCA para contÍataçóes públicas do exercício de 2024

5. IDENTTFTCAçÃO DA DEiITANDA

DescÍição Ouanüdade /
Valor

7 492 ÍAxA DE INScRIÇÃo UND 3,0000

Contabilis Desenvolvdo por 3Tecnos Tecnologra / / Emtlúo en 1510512A24 13 12 24 Págrna 2 de 3

009999 / 931 801 525-91

Itêm
Unidadê de

Fornecimento



6. CRÉDTTOS ORçAirENrÁRrOS

Programa de Trabalho 0000{t o
Ação OÍçamêntáÍia )
NatuÍêza de Despêsa

SubElemênto de Despesa

Fonte de RecuBo

Estimativa prêliminar do valor de contratação
(Conforme PCA)

7. lnformaçóes Complementares

lndicação da data pÍetendida pare a conclusão do
ContÍato.

20t0s12024

Grau de Prioridade da Despesa* !Védia

Legenda: { De acordo com a melodologia estabelecida pelo órgâo ou pela entidade contÍatante

Nome Email Designação lnício

Cargo TeleÍone QualíÍicação

E.JDENTIFICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZÂÇÃO

CPF
Fim

9. DECISÃO DA AUTORIDADE GOMPETENTE

1 Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contrataÇáo em tela, considerando sua aderência aos
ob.letivos estratégicos, bem como às necessidades da área requisitante

2 Encaminhe-se à Coordenaçáo-Geral de LicitaçÕes e Contratos responsável pelos certames paraprovidências
necessáflas

Responsável

Contabilis - Desenvolvido por 3Íecnos Íecnotogiâ / / Emlttlo em 151A512024 13 12 24 Págna3de3
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f,:iTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA \IT]NICIPÀt, DE BARRA DOS COQUEIROS

DOCUMENTO DE] FORMALIZAÇÁO DA DEMANDA (DFD)

Setor R uisitante: Licita Ões e ('ontratos Sec. Munici I de Finan AS

Recurso: Pró no

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ OEDA
SOLU Ão

Os encontros, palestras. seminários ou cursos de capacitação online ou presenciais são

necessários para o aperfeiçoalnento dos servidores efetivos. comissionados ou agentes
políticos que compõem os diversos selores da Prefeitura Municipal de Barra dos

Coqueiros/SE.

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se

alcance um nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade. sendo esta a
mudança que se persegue na administração pública.

E unânime entre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade. seja ela
pública ou privada, para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar
atenção ao seu corpo de servidores. Manter o corpo de servidores motivado e atualizado
com novas tecnologias. novas metodologias e. mais ainda, mantê-los agregados ao

órgão é meio hábil para que esta sc màntenha em um ciclo de melhoria contínua.
atraindo. via de consequência. melhores resultados. No serviço público não poderia ser

diferente. pois a única distinçrão que se faz em relação às empresas privadas é que estas

visam lucro. O avanço dos rreios de co'nunicaÇão. o acesso à informação. o aumento
da consciência do cidadão ern rÊla.ào aos seus direitos, bem como o papel que deve
desempenhar o gestor público, cntre outros Íàtores. passou a exigir das entidades
públicas maior comprometimento corri os processos de gestão. pois cumprem funções
que interessam a toda \ociedade.

A capacitação dos servidores representa. tal qual nas empresas privadas. elemento
essencial ao alcance desse objetivo. E. no serviço público. essa necessidade é mais
gritante. não só pela importância acima referida. mas também pelo fato de que o ritmo
da rotatividade proÍissional é muito inferior do que o anotado nas empresas privadas.

E dever do município garantir à coletividade cada vez melhores e mais eficientes
serviços. A capacitação dos servidores rep resenta. tal qual nas empresas privadas,
elemento essencial ao alcance desse objetivo

Av. Moisés Gomes Pereira. no I 6. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13. 128.86j/0001 -90 Barra dos Coqueiros - SE

Responsável pela Formâlizàção da Demanda:
Adria da Cruz Brito Santos
Secreltrrio Ádjunla de Finançus
Objeto para futurâ contrataçã():
Objeto:
( X ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente / equipamento

I
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Alérn disso. em 29 de dezembr, r de 202.r a Lei n. 14.13312021, a nova Lei de licitações
e contratos adm inistrativos. sub:itituiu em deÍinitivo as Leis 8.666/93 (Lei Geral de

Licitações e Contratos). a I 0.5 20i:002 ( Lei do Pregão) e a 17.46212011 (Lei do Regime
Diferenciado de Contratação - RDC). promovendo mudanças no cotidiano de milhares
de órgãos e entidades da Adminisrração Pública que. a partir desta data. deverão aplicar
apenas a nova lei.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes

federativos. salvo para as estatais. suleitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia
ter como exequível e fazer sentido para a Esplanada dos Ministérios. contudo é distante
da realidade da Adrninistração I'írblica nacional. notadamente dos milhares de

pequenos e médios municípios brasileiros. que não contam com receita, estrutura
adequada e braços qualificados.

Dessa forma. devemos concentrar os esÍbrços para o planejamento e implementação
gradual. evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de
planejamento mínima. e capacitaçào dos seus quadros.

O que se propôe. poftanto. é a rçalizaÇão de contratações sob a égide da nova lei, apenas

após a observância desta etqpa aqui sugerida. o que garantirá. em certa medida.
contratações mais seguras, não apenas huscando atender aos interesses públicos, mas

atenuando os riscos de nolificaçÕes pelos órgãos de controle.

Ademais. trata-se de uma contrutação cxcepcional. para serviços técnicos específicos.
não contínuos. a Ílm de durar c ternpo estritalnente necessário à ultimação do
procedimento. Por tais razôes. e para garantir a lisura do presente processo. resta
justiÍicada a presente contrataçàc direta

2 tIANTIDADE DE MATIlRL\L/SERVI O A SER CONTRATADO

Material/Servi QTD
Contratação de serviço técnico
especializado em aperfeiçoamento
pessoal- nos terrnos do aí. 7'1. inc.
lll. alínea "f' da Lei n" l-l l-ii 1021.
a ser realizado por nreio dc irrsuriçào
em Curso onlinr. pronto'rdo pelo
Grupo CLü freinanert.o
Profissional Ltda. A c3í.a, ita.âo ser

oportunizada a 05(cinco) :c.,ii.lores
conforme decreto dc nonrcação
anexo e ocorrerá nos cii.:s I I r' 22 de

fevereiro de 201;1. itrgr'ç-, rie site
rr rr rr gruptrc ig.cr.r't: l,.r at','t,jandc o
tema "Curso Prático Élaht:ração :c

Pareceres Juridicos na nova [.ei de

Licitações" nos termrrs da iabela
abaixo. conforme condiçôes e

exigências estabeiecidas nesle
instrumento,

0t I . | 94.00

fr

Itenl Valor Total
I . | 9.+.00

i7

f Ij.TADO DE SERGIPE
PREFEITURA ML]\ICIP,A,L DE BARRA DOS COQUEIROS

Av. Moisés Gomes Per,-ira. iÍ' t6. Bairro: Centro CEP 49. 140-000
CNPJ: !J. i28 Sái,'fí-ri; l-(r() Barra cios Coqueiros - SE

Valo' Llnl.



I.-ST \IX) DE SF,RGIPE
PREFEI IL;RA lvltr\lí IPAL DE B.ARRA DOS COQI:EIROS

Justifica-se os quantitativos indrcados diante do atendimento ideal da demanda desta

Secretaria para o alcance ao intcrisse priblico com eficiência e eficácia.

ODEI)3. PREVI .{'t ,\ r'ivt Q|t. DF.v E SER ASSINADO
A.Íé 2010212021

{. SLJBMETO DOCTINII.]N]'() I)I.] F-()RNIALIZAÇ O DA DEMANDA
PARA AVALIA Àn

Barra dos Coqueiros/SE. I5 de leverei 2024

[:! de Jesusn

I

Secretaria unicipal de Finanças

Av. Moises Gomes Pereira. n'' 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. 128.863/()001 -q0 Barra dos Coqueiros - SE

000c
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLIRA MLINICIPAL DE BARR-{ DOS COQTIEIROS

DECRETO N'l87/202.t
(DE 23 DE FE\.ER_EIRO DE 2021)

Nourera ocupante de Cargo elr
Courissâo, sinrbolo CC-V do quadro

depessoal da Prefeitua Mrurrcipal de

Bana dos Coqueiros e determinanr

outras provrdencias.

o PREruITO ltffNICIP.A.L DE BARR{ DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribüções legars que llre sào confeddas pela Lei Orgânica

i\,Íruricipal e corn base ua I.ei Co:nplenretrtar 015.'2020. r'esolve.

NOIIE.{R,

Art. 1" - JORGE \\iALLY BONÍFINI ÀRAUJO SANTOS, porlador(a) do CPF ln
048.XXX.}O(X-04, do Cargo de Conrissào de Chefe de Divisào de Coutrole,
Programaçào e Avaliaçào. sirnbolo CC-V. na Secretaria Muúcipal de Fumnças.

Afi.2'- Este Decreto entrar á enr vigor a partir de sua Publicaçào.

Art. 3'- Revogaur-se as disposrções eru coutlário,

Gabilete do Prefeito, 23 de fevereuo de 2ü24

ALBERTO JORGE SANTOS Aímdo d€ foÍmà d4r!r p ALsEiro

MACEDo:0854r450s20 itriilYii Sffii;Ti1lí.'*'

ALBERTO JORGE SANTOS T{ACEDO
Prefeito ll{unicipal

Av. Moisés Gomês Peleirâ. 16-Cen1lo Bana dos CoqueiroslSE - CEP 49.140-000
CNPJ: l3 I28.86310001-90



oGüi i..

T1S1-AI)() I]E SER(iIPI:
PREFLIT'IJRA ML.r)--ICIPAI- I)F. BARRÂ Ix)S ('OQUUROS

DÍ.(',Rr.T() N. 822i202-1

(l)E 1.1 l)t: .il LHo t)E 202.1f

Nomeia ocupante de ( 'argrr enr

Clomissão. simbolo CC-lll. do
quadÍo dc pessoal r.la Prel'eitura

Municipal dc Barra dos ('(\uciros c

delerminant outras providcncias.

o PREFETTO MIiNtCIpAL Df IIARRÂ DOS COQ|-rEIROS, EST.ilX) l)E
SDR(; lPE, no uso dr' suils atribuiçôcs lcgais que lhe sÀo conl'cridas pe la l_ci Orgânica
Municipal e com hasc na l-ci Comp.lrnrr:ntar 0l 5i201ü. resoll.c:

NOMEA&

Àrt. l" - CARLOS EDUARIIIO §MITH DANTAS §OBRAL E FARIAS. poíador dü
CP!'n" 007.)CXX.XXX-42, para exercer o Cargo em Clonrissào de Assessor .luridico
símbolo ('C-ttl, da Sccretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

Art. 2" - l:ste f)ecreto entrará em vígor a piúir da data de sua assinalura. publique-sc.

Art. 3"- Revogam-se as disposições c.m contnirio.

(iabinetc do Prcfciro. I .l dc julho de 2023

I

l,-t À,,,,$u*' /^l L,.,tll;*,
Prrfcito \l unicipal

Av. \íoises Comcs Pcreira, l6 -Cenrro- Barâ dos C«lueiros/SE - CEp 49. t40-000
CNPJ: I i. I 28.8ó11000l-q0

J/8-'
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ESI',^t)O DE SERGIPE
PRII.EIl URA TVíUNICIPAI, DF- BARRA DOS COQUI:IROS

DF.('RETO N" 7781202-1

(DE 06 l)F..ttiLHO Dút 2023)

Nomeia ocupante de Cargo em

Comissâo. símkrlo C('-ltl. do

quadro de pessoal da PrL'l'eiturâ

Municipal tle Barra dos ( oqueiro" c
detcrminam outras prov id,:ncias.

O PR.E}'E,ITO MI]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTÂDO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuiçr)cs legais que lhc são conl'eridas pela [.ci ()rgânrca

Vunicipal c com hase na Lei ('omplcnrcntar ()1511020. resolre:

\o!tEÂR.

Aí. l'- ALESSANDRA ALVES ARANHAS SOUZA, poíadora do RC n" ll67ó6J
SSP/SE e CPI: n" 901.601.555-91. para c\crcer o Cargo de r\ssessora Juridica. simtltllo
CC-lll. na Secrelaria Municipal de Assuntos Juridicos.

Aí, 2'- [']ste Dccreto entrará em vigor a paíir de sua assinatura. Publique-sc.

Aí, ,1o- Reyogam-se as disposições cm contrário.

(iabinç-te do [)rettit,r. í)ó julho dc 10i3.

/"v )
ÂLITERTO .r()R{;}. sÂ\-r()s \t ,\( l. tx )

l'refcito ll unicipal

Av. Moisés Oornes Pereira. l6 - ('cnÍro - flana dos CoqueiroslSE - CF.P 49. 110-000

CNPJ: ll. I 28,8ó3/0001-90
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IST.\D(] I]lr 5l:ltGlPIi
PRtrl;l:ll tlRA !1t r\lCl1':\1. DL Il.i\RR"\ lX lS ('OQLIirlROS

llECRlil-() N' {i67l202.:l

(l)r 15 de janeirü dr 20?-1.i

Notncia ocupantc dc [.lrrgü rn1

Comissào. sírntrnlo CCll, do quadlo
dc pessoal da Preleitrua Municip*l dc

Ilarra dos Coqueiros c r.lá uutras
proridêncies.

o PREFEITO §ÍtilitclpÁl. DE BARR.ô, DOS COQt.rt rROs, E§T,{D{} Dtl
SliRGlPf,. no uso dc suos atlihuiÇôiji icgais qne lhe sãrr conleridu-s pela Lei Or3ônicr
Municipal e com bâse na [-ei (]omple mcntlr 0I 5,'l0f 0. rcsolr.c:

)()1I[AR.

Ârt. I',- ÁDRIÀ t)A CRUZ BRITO SANTOS. porradora do RC n,'i.{5,1.067-3 S§y,Sl: c ( pt:

n" 05I .7 i 8.8:5-15. para exercer o C'ârgo em ConTissão de Secretária ÀcÍiunta" síntbolo (:( -
ll. da Sr'cr"lalia tÍunicipirl Jc lin.inças.

Ârt. 2' - l:lste Decrehr entrâÍá em vigor na ú1a dc sua putliicaçf,().

Art. 3" - Revogam-sc as dispüsiçôcs !-m contrário.

(iahinetc do Prefeito" l5 dc ianciro de l(ill

Av. !!loisés (ir:rmcs Pcrcira. l6 Ccntro - Barra dos ClrqucirosrSl: - ('lP .19. I ,10-0íX)

Cl.iPJ: tl. I 28.8ó11000 I -90
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irlil rIIII R\. \1lr\11 ll,\l l)l lltltlL,\ IX)\{ OQL llll{{)..§

D}](;Rt,. I (, \', ttr21202I

tl)c l" tlc ()utubr'o de f{,21)

\,,i rr(i-i ,)cril):lnia de ( ai{o crlr
('i:r]1isrirr. srnrb,rlo LC-1. iJlr quadrr

iir pt:rs,xrl da l)rtlcitura \1unicipel
r.ir lJurxt rir,s ( (,olrciros c dá r)ulra5-

plrr iJênr i.r.r

() Ptt E!, tiITO !fl.: N t( l P_4.t. t)F. Il,{RR^ DO§ C()Ql rlill{()s, tiS'I'ADO DE
St-l{( ;lPE. nLt rso Jc sll;rs irtribui!.r(.;e5 lcglis qLtc lhe sà.r ci,n ti'r'ides pela l-ci Orgânica

\lrrrricipal c crrm hrsc |iü l-ü; Lúrnplcn)üIJr (ll-i,l0l0- rcs()l\f:

\rr. l' - ('RlSl-l^\() \ÍÍR-.\ID.{ I'R.\lX). 11(,rtr.l,,! J,, R(iu" i.()51.419-9 SSP,qF.

r ( t', n i;l-',.l8.l.lJl{-)-{)1. lriira a\crccr ,) ( ar!() cr'} t'r,:rii\sir\J Je 5ecretiirio. sinrholi,
( ( -l J,r \u.r.{írrirr \lirrricipal 1'le .\ssi.IrL,,..lur.iJici-r.

\rl. l" - i..ir l)ar(rratr ur'rlraÍ.] a l \iltor;'[r (hlJ Jú suu pultlitrrl:iit'

\rl. ( - l(\'.,,._-.U1,-,r r . , I i . 
, 
. : . r ,. i , . 

. . \ ' . r . , . . i,'.r:'.. .

(irbirretc di) ilrqll'ilo. l"tJc cirluhr',r r.ic l(12l

\L.ll[:R'l() J0lt(i l- s;\-\ l()s \l^( Í]Do
Prcii'ito ll un icipa I
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ESTADO DE SERGIPI;
PREPEITURJ,\ MU}i]CIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N'IO7i2{I2I
(De 08 de janeiro de 2021)

Nomeia ocupante de Cargo enr

Comissâo, simbolo C (:l-lll. do
quadro de pessoal dc Prefeitura

\Íunieipal tle Bana dos (.otltrcrros r
dá outÍas providênc ias.

() PRI_FEITO }ÍUNTCIPAL DE BAR&À DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SEI{GIPf,. no uso de suas aribuições legars que lhe são conferidas pela Lei ()rgánicu
\'Íunicrpal e com base na Lei Complementar 015,/2020. resolve:

\oltE{R,

.-\rt. l" - T-{NIA DE OLIVA HOTA, ponadora do RG n" 30236215 SSp:Sl. e CpI
i;'320 22-5.99-s-19. para cxercer o Cargo em Comissão de Assessora Jurídica. símbolo
L'C-ill- da Secreraria Municipal de Assuntos Juridicos.

Art. 2ô - Este Decreto entrará em vigor na datr de sua publicaçàô, retroagindo scr.rs

efeiios a panir de 0l de -ianeiro de 2021.

.{rt. :1" - Rer ogam-se as disposrcôes em contrário

Gabinete do Prefeito, 08 dc .laneiro de 2021

nLls'Êro r{àhr il+". -!itt#
Prefeito Municipal

\r \ioises Gomes Percira. l6 -Centro - Barra dos Coqueiros SE - CEP 49.140-00(r C;r*PJ

1-1.128.8631000 i -90
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N'I06/202I
(Dc 08 de janeiro de 2021)

0K,t
Nomeia ocupante de CaLrgo crn

Comissão. simbolo ('C-IIL do

quadro de pessoal da Prefeitura

Municipal de Barra dos Coqueiros e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQTIEIROS, ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuiçõcs legais que lhe são conferidas pela Lcr Orgânica
Municipal e com base na Lei Complementar 0l 512020, resolve:

\OMEAR

Art. l'- VTVIANE ALMEIDA GOIS, portadora do RG n" 3.152.93ó-.1 SSP/SIi e

(lPF n' 023.381 .945-27, para exercer o Cargo em Comissào de Assessora Juridico,
simbolo CC-lll. da Secretaria Municipal de A.ssuntos Juridicos.

Art.2 - Este Decreto entrará em vigor na data do sua publicação, retroagindo scus

efeitos a partiÍ de 0l de janeiro de 2021 .

Art, 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 08 dc Janciro de 2021-

{tÀ.,Sft,&^h..&*m,,"
Prefeito Municipal

Âv. Moisés Gomes Pereira, l6 - Clentro - Bana dos CoquetroíSE - CEP 49.140-000 CNPJ
13. r 28.863/0001 -90
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PREFEITURA MUNIC'IPÂL DE BARRA DOS COQUEIROS

Df cRÍtTo ]i" 0781202t
(Dc 08 de jazreiro de 2021)

S-l

Nomeia ocupante dc Cargo cnt

Comissão, simbolo CC-ll. do quadro

de pessoal da Prefeitura Municipat

de Barra dos Coqueiros c dá outras

providências.

O PREF.EITO MTI!'ÍICIPAL DI, BÀI{R,{ DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. no uso de suas atubuiçÕes lcgais quc lhe sào conferidas pela Ler Orgânica

Municipal c com base na Lei Complen-rentar 01512020, resoh.e;

\olllE.{I{,

Art. 1'- MANOEL ALFREDO SAlil-OS l,l.llÁ, ponador do CPF n' 172.291.838-

12. para exercer o (iargo em C.ourrssàc, de Gerente, símbolo CC- I[, da Secretaria

Municipal de Finanças.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo scus

efeitos a partir de 0l de janeiro de 202 I -

Art. 3' - Revogam-se as disposrções enr contrário,

Gabinetc do Prcfeitrr, 08 de Janciro de 2021

lLÀ,.,,hculHs"tmu
Prel'eíto Municipal

Av. Moiscs Gomes Pereira, l6 Centro - Barra dos CoqueiroíSE - CEP 49. 140-00O CNPJ
13. I 18.863i0001-90



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

SIMPLIFICADO

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar

elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor
atender às necessidades da Administração na presente contratação direta.

2 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO (JUSTIFICATIVA)

A contratação de curso de assessoria juridica e elaboração de pareceres se toma
imperativa à luz da Lei de Licitações 14.133/21, que exige uma gestão pública

transparente e eficiente, pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

É fundamental recoúecer que a assessoria jurídica desempeúa um papel crucial -
para o bom andamento da administração, gaÍantindo sua conformidade com a

legislação vigente. Nesse contexto, a capacitação técnica dos profissionais dessa área

se mostÍa essencial para assegurar que suas atividades sejam realizadas com segurança

e em consonância com o interesse público.

A complexidade do ordenamento juridico e a constante evolução das normas

demandam uma atualização contínua por parte dos profissionais da assessoria jurídica.

Através de cursos especializados, tais como o proposto, os membros da equipe poderão

aprimorar seus coúecimentos e habilidades. permitindo-lhes interpretar e aplicar
corretÍunente as leis. regulamentos e jurisprudências pertinentes ao exercício de suas

funções.

Ademais, a capacitação técnica da assessoria jurídica tem como proposito também
promove uma gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos. Ao estarem

devidamente preparados. os profissionais podem fomecer pÍueceres fundamentados e

orientações jurídicas consistentes, fortalecendo a qualidade dos serviços prestados pela

administração pública.

PoÍanto, a contratação do curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres não

se limita apenas a uma necessidade burocrática, mas representa um investimento
estratégico na qualificação dos servidores públicos, visando garantir a conformidade
legal e a eficiência na prestação dos serviços à população.

Av. Moisés Gomes Pereira" n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863i0001-90 Barra dos Coqueiros - SE
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ESTADO DE SERGIPE
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3 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Em termos quantitativos, a demanda de treinamento total seria para 8 (oito) servidores.
Sendo 5 (cinco) servidores lotados na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.2
(dois) servidores lotados Secretaria Municipal de Finanças e I (um servidor) lotado na

Secretaria Municipal de Controle intemo.

4 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da capacitação será de acordo com contratações anteriores e

previsão no PCA e na LOA.

5 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA
CONTRATAÇÃO

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não

parcelamento da solução.

6 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A capacitação da assessoria jurídica do município é um fundamental para garantir a

excelência na prestação de serviços juridicos no que tange de forma especifica a Lei
14.133121 . Nesse contexto, os resultados almejados vão além da mera atualização legal:
busca-se promover a padronização, eficiência e aprimoramento da qualidade dos serviços
oferecidos pelos profissionais da assessoria jurídica no Município de Barra dos
Coqueiros/SE.

Através da capacitação, objetiva-se fomecer aos membros da assessoria jurídica os
coúecimentos e fenamentas necessárias para compreender e aplicar corretamente as leis.
regulamentos e jurisprudências pertinentes a suas atribuições. Além disso, espera-se que

a capacitação contribua para a uniformização dos procedimentos intemos. garantindo
uma atuação coesa e alinhada aos princípios da legatidade e da eficiência.

Ao inveslir na qualificação da assessoria jurídica, busca-se promover uma gestão pública
mais transparente, segura e eficiente. Os resultados esperados incluem uma redução de
impasses legais, uma tomada de decisão mais embasada e ágil, bem como uma prestação

de serviços jurídicos de maior qualidade e acessibilidade para a população atendida pela
municipalidade.

Av. Moisés Gomes Pereira. n' 16. Bairro: Centro - CEP 49. I 40-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros SE
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Requisitos Qualitativos e Quantitativos

Em termos qualitativos, o conteúdo do curso é destinado a servidores públicos que

trabalham diretamente com as atividades peÍinentes no setor de assessoria jurídica
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Portanto, a capacitação da assessoriajurídica não apenas visa atender às exigências Iegais.
mas representa um compromisso com a melhoria contínua dos serviços públicos,
beneficiando diretamente os cidadãos e foÍalecendo a democracia local.

7. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes desta contratação.

8 - DECLARAÇÂO Or vra.SrLrDADE

Entendemos que a contratação é viável, com base neste Estudo Técnico Preliminar,
submetendo-o à superior análise e aprovação da Administraçào.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Assim, diante de todo o exposto, e em prol do interesse público, entende-se a colltratação
atender à necessidade a que se destina, sendo, portanto, viável a inscrição em cursos de
capacitação.

8 - RESPONSÁVEL PELA
PRELIMINAR

ELABORÂÇÃO DO ESTUDO TECNICO

Barra dos Coqueiros/SE,26 de ahril de 2024.

ua s

sessor Juríd o

Av. Moisés Gomes Pereira, n" 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 1 3. 1 28.863/000 1 -90 Barra dos Coqueiros - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

Contratação de serviço tecnico especializado em aperfeiçoamento pessoal, a fim de

promover "Curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres: Teoria e prática na

nova Lei de Licitações, nos termos do art.l4,inc.III, alinea "f'da Lei n' 14.13312021, a

ser realizado por meio de inscrição em Curso oJine, promovido pelo Grupo CLG

TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA."

A capacitação será oportunizada a 08 (oito) servidores conforme decreto de nomeação

anexo e ocorrerá nos dias 22, 21 e 24 de maio de 2024, com caÍga horária de 32 horas,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

0t

PERIODO VALOR

t]NITÁRIO

VALOR

TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇAO QUA

T.

Contratação de serviço

técnico especial izado em

aperfeiçoamento pessoal,

afim de promover curso

de assessoria jurídica e

elaboração de pareceres:

Teoria e pÉtica na nova

Lei de Licitações, nos

termos do art. 74, inc. III,

alínea "f' da Lei n'

14.13312021, a ser

realizado por meio de

inscrição em Curso on-

line, promovido p€lo

Grupo CLG

08 22a24DE

MAIO

2024

RS12.000,00

Av. Moises Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 1 3. 1 28.863/000 1 -90 Barra dos Coqueiros - SE
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TREINAMENTO

PROFISSIONAL LTDA.

O custo estimado total da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme custos

unitarios apostos na tabela acima.

Será realizado por inexigibilidade de licitação.

O curso será realizado de forma on-line no mês de maio de2024.

O cruso será ministrado por palestrantes devidamente qualificados.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÀO

A demanda foi a capacitação de servidores, conforme DFD, das secretarias demandantes

em anexo

3. CONTEUDO PROGRAMÁTICO

As especificações detalhadas dos tópicos abordados estão contidas na proposta da

empresab devidamente juntada aos autos do processo em questiio.

4. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO

A contratação de curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres se toma

imperativa à luz da Lei de Licitações 14.133/21, que exige una gest2ío pública

transpaÍente e eficiente, pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

E fundamental recoúecer que a assessoria jurídica desempeúa um papel crucial -
para o bom andamento da administração, gaÍantindo sua conformiüde com a

legislação vigente. Nesse contexto, a capacitação técnica dos profissionais dessa área

se mostra essencial para assegurar que suas atividades sejam realizadas com segurança

e em consonância com o interesse público.

Av. Moises Gomes Pereira n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. 1 28.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE
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Um setoÍ que movimenta cifras milionri,rias não pode desprezar os profissionais que

esüio envolvidos nessils operações. Ao contnírio dos países desenvolvidos, que

investem nestes profissionais, como já dito, inclusive com carreira específica, no

Brasil, é colocado no segundo, terceiro, ou quarto planos. Vive-se o improviso.

É impossível imaginar que um profissional que sequer foi treinado, ou recebeu uma

capacitação simples, terá condições de conduzir procedimento complexo, com várias

nuances de ordem jurídica e tecnica.

Para se ter ideia" em alguns países desenvolvidos, o comprador público só pode atuar

depois de 3 a 5 anos de qualificação em tempo integral. A Administração Pública exige

não apenas por uma imposição constitucional e legal de eficiência de efetividade. da

atuação administrativ4 mas também por uma ampla e generalizada responsabilização

dos gestores públicos, não apenas por motivos de desvios éticos e morais, não apenas

por comrpção administrativ4 mas, em gande parte, por descumprimento de

determinados procedimentos, formalidades.

Há que se ter servidores que se especializem nessa função. Ela tem que incorporar essa

exigência não como ap€nÍs uma exigência para cumprimento de uma formalidade, de

uma norma jurídica para se evitar um problema futuro perante os órgãos de controle,

mas como uma atividade, um requisito fiDdaÍnental para garantir uma boa conhaiação

pública

Dessa feita, cristalino é que a Nova Lei prestigia o profissionalismo e carreiras, bem

como o treinamento constantes dos seus stoÍes, seja nas áreas técnicas oujurídicas.

A complexidade do ordenamento jurídico e a constante evolução das normas

demandam uma atualização contínua por parte dos profissionais da assessoriajurídica.

Através de cursos especializados, tais como o proposto, os membros da equipe poderão

aprimorar seus coúecimentos e habilidades, permitindoJhes interpretaÍ e aplicar

corretamente as leis, regulamentos e jurisprudências pertinentes ao exercicio de suas

funções.

Av. Moises Gomes Pereira. n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. I 28.863/000 I -90 Barra dos Coqueiros - SE
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Ademais, a capacitação técnica da assessoria jurídica tem como propósito tambem

pÍomoveÍ uma gestão mais eficiente e tÍaÍlsparente dos recursos públicos.

Ao estarem devidamente preparados, os profissionais podem fomecer pareceres

fundamentados e orientações jurídicas consistentes, fortalecendo a qualidade dos

serviços prestados pela Administraçao Pública.

Portanto. a contratação do curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres não

se limita apenas a uma necessidade burocnítica" mas representa um investimento

estratégico na qualificação dos servidores públicos, visando garantir a conformidade

legal e a eficiência na prestação dos serviços à população.

5. ELABORÂÇÁO »n COXTUTO

Não se aplica

6. FTIhIDAMENTAÇÃO LEGAL E RÂZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A contÍatação de direta é um tema contemplado em um dos dispositivos da Lei das

Estatais, lei n" 14.133/2021, ela prevê a possibilidade de contrâtação de serviços para

treinamento e aperfeiçoamento pessoal. Mas, para isso, é necessiírio que se alcance o

exato significado das expressões: inviabilidade de competição, art. 74 (caput) e notória

especialização, art. 74, § 3':

Art. 74. E inexigivel a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natuÍeza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

§ 3'Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo,

considera-se de notória especialização o profissional ou a

Av. Moisés Gomes Pereira no 16, Bairro: Cenho - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. 1 28.863/0001 -90 Barra dos Coqueiros - SE
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empresa cujo conc€ito no câmpo de sua especialidade, decorrente

de desempeúo anterior, estudos, experiência, publicaçôes.

organização, aparelhamento, eqúpe técnica ou outÍos requisitos

relacionados com suÍrs atiüdades, permita inferir que o seu

trabalho e essencial e recoúecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Em seguid4 o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do a;rl. 72, da Lei n"

14.133121), das quais algumas já esüio inseridas no presente processo, mediante

documentação, ou o serão, adiante, sendo que as seguintes, previstas nos incisos VI e VII

do aÍigo acima mencionado, serão demonstradas na pÍesente peça; Ei-las:

I - Razão da escolha do contÉtadol

2 - Justificativa de preço.

RAZAO DA ESCOLTIA

O diferencial do curso estrí na qualificação acadêmica e profissional do professor, tendo

em vista que o aludido curso sení ministrado por profissional consagrado da área de

contratações públicas, como:

BRUNO VERZANI - Procurador do Estado do RJ, Ex-Procurador do Município de

Çampinas e Ex-Oficial do Quadro Técnico de Direito da Marinha.

Foi assessor jurídico da Rede Mrírio Gatti de Campinas e assessor jurídico da

SEEDUC-RI e atualmente trabalha na Coordenadoria do Sistema Jurídico da POE-RL

Co-autor do liwo "Nova Lei de Licitações Anotada e Comparada" e autor dos Ebooks

"Nova Lei de Licitações Esquematizada" e "Jurisprudência do TCU por Temas".

Representante da PGE-RJ no Comité Executivo de regulamentação e implementação

da Nova Lei de Licitações no Estado do Rio de Janeiro. PalesFante e Professor na área

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 1 3. 1 28.863/000 1 -90 Barra dos Coqueiros - SE

0000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

de Licitações, Contratos Direito Administrativo Graduado e Direito pela Universidade

Federal Fluminense

DANILO ALMEIDA - Advogado e procurador do Estado de Pemambuco pós-

graduado em Direito público e Direito Tributário. Foi Procurador Chefe Adj unto e

Procurador Chefe da Procuradoria Consultiva do Estado de Pemambuco. tendo atuado

como Coordenador Jurídico da Ses1sffi6 das Qidades, Secretaria de Micro e Pequenas

Empresas, Trabalho e Qualificação Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos e

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, todas do Estado de Pernambuco.

E Membro integrante da Comissão de Direito Administrativo da OAB/PE.

GERSON DALLE GRAVE - Procurador do Estado de São Paulo §úcleo de

Regulação e Contratos - DOE/SP) Ex Procurador-Coordenador de Licitações e

Contratos da Procuradoria Municipal de Porto Alegre (POM/Porto Alegte Professor

em Direito Administrztivo Constitucional e Legislação Municipal.

MICHELLE MARRY - Advogada da União desde 2007. Anralmente é

Coordenadora-Geral de Anrílise Jurídica de Licitação e Contratos no Ministério da

Justiça e Segurança Pública. Mesúe em Direito Constitucional pelo IDP. Pós-graduada

em direito público pela Universidade de Brasília, pelo instituto Brasiliense de Direito

Público - IDP e pela Faculdade Projeção. Professora e Palestrante. E membra do

Instituto Nacional da Contratação Pública e diretora da revista e Coordenadora da

Câmara Nacional de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da

União - COU/AGU. É membra da Câmara Nacional de Convênios e [nstrumentos

Congêneres da COU/AGU. Estudou Fundamentos do Direito Americano na Thomas

Jefferson School of Law 201 I (EUA - 201l). Estudou Sobre Mecanismos de Controle

e Combate à Comrpção na Contratação Pública (Portugal - 2014, É certificada pela

FGV em Negociação Avançada em Termo de Ajustamento de Conduta. E certificada

pelo Banco Mundial em Treinamento Sobre o Regulamento de Aquisições para

Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento.

Av. Moises Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 1 3. I 28.863/000 I -90 Barra dos Coqueiros - SE
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HAMILTON BONATTO - Procurador do Estado do Paraná. Graduado em

Engenharia Civil, em Direito e em Licenciatura Plena em Matemática; atualmente é

Procurador-Chefe da Coordenadoria do Consultivo da POE/PR. Mestre em

Planejamento e Governança. E especialista em Direito Constitucional, especialista em

Construção de Obras Públicas, Especialista em Ética e Educação, Especialista em

DiÍeito Público. Autor de diversos liwos, professor e palestrante.

AMANDA AMÂRANTE MORENO - Mesüe em Direito Procuradora Municipal.

Especialista em Pnítica Administrativa Especialista em DiÍeito Tributfuio Especialista

em Direito Constitucional. Especialista em Direito Eleitoral. Consultora em Licitações

e Contratos. Coautora do Liwo "Nova Lei de Licitações e Contratos: teoria e prática

na assessora (urídica Editora Del Rey Membro da Comissão de Direito Municipal da

Seccional OAB/I,ÍG. Coordenadora Acadêmica do Grupo CLO

Os Currículos dos palestrantes acima estão em anexo.

Além disso, o conteúdo prograrnático atenderá às necessidades dos servidores, pois

abordará os seguintes assuntos:

I - APLICABILIDADE DA NOVA LEI DE LICITAÇOES, NORMAS GERAIS E O

PAPEL DA ASSESSORIA JUÚDICA NA ELABORAÇÀO DOS

REGULAMENTOS

II - ANÁLISE DE MINUTAS DE EDITAIS E CONTRATOS PELA ASSESSORIA

ruRÍDICA;

rr - ANÁLISE DE TERMOS ADITMS DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS E DE ACRÉSCIMOS E SI.]PRESSÕES

IV- ATUAÇAO DA ASSESSORIA JURIDICA NOS PEDIDOS DE REAJUSTE,

REPACTUAÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL;

V - DISPENSA DE LICITAÇÃO;

Av. Moisés Gomes Pereir4 no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. I 2E. 863/000 I -90 Barra dos Coqueiros - SE
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VI .INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;

VII . ANÁLISE DE INSTRUMENTOS DE GARANTIACONTRATUAL: FIANÇA

BANCÁRIA. SECURO-GARANTLA E PERFOMANCE BOND

VIII - A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA NOS PROCESSOS

SANCIONATORIOS

IX ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS DA ASSESSORIA JI,JRÍDICA NA

NOVA LEI DE LICITAÇÕES CONTROLE, ASSESSORAMENTO, MINUTAS

PADRONZADAS, PARECERES REFERENCIAIS E DEFESA DE AGENTES

PÚBLICoS;

X.A RESPONSABILIDADE DO PARECERISTA: PARAMETROS

DOUTRINÁRJOS E ACORDÃOS DO TCU E STF.

XI -A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA EM OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA;

XII - OFICINA PRÁTICA DE ELABORAÇÃO DE PARECERES.

JUSTIFICATWA DO PREÇO

O preço apresentado pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA. esui

estabelecido de acordo com os preços praticados pela mesma no mercado e Í,ermanecem

inalterados.

Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem adquiridos encontram-se dentro

de parâmetros aceitriveis e de acordo com os padrões de mercado estabelecidos e

praticados no âmbito comercial pelas empresas que ministram Congressos, Treinamentos

e Cursos, além do que, convém ressaltar, preçosjustos e dentro de parâmetros aceitaveis.

No mais, vale frisar que, mesmo sendo inexigivel a licitação para a contratação, de

qualquer sorte ainda assim seria a mesma dispensível, em função do seu valor, como se

Av. Moises Gomes Percira no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ : I 3. I 28.863/000 l -90 Barra dos Coqueiros - SE

ve.

§



00 0033

A pÍesente inexigibilidade o valor da inscrição individual de R$ 1.500,00 (mil e

quiúentos reais) perfazendo um valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

7. DESCRTÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contrâtação contempla:

O Curso será onJine.

O curso ocorreÉ nos dias 22, 23 e 24 de mal.o de 2024, com carga honária de 32 horas.

Público-Alvo:

Da Entidade Promotora

CLG TREINAMENTO PROFISSIONL LTDA, empresa sihrada na Av. Bartolomeu

Mitre. no 630, Leblon, Rio de Janeiro/Rl, inscrita no CNPJ sob o no 46.875.28110001-27,

vem, em atendimento à vossa solicitação, apÍesentar suâ PÍoposta, para contÍatação dos

serviços indicados abaixo.

E. DA NOTORIA ESPECIALIZAçÃO

Com relação à notória especialização, esta se toma evidente mediante a constatação, em

conformidade com a documentação apresentad4 da realizaçáo de projetos anteriores,

cujos objetos eram idênticos ou assemelhados aos que se aqui pretendem contrataÍ, como

diversos cursos de treinamento realizados. por intermedio da empresÍr.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ R$ 12.000,00 (doze mil

reais), referente à "Contratação de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento

Av. Moisés Gomes Pereira- n' 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE
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pessoal, afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres: Teoria

e prática na nova Lei de Licitações, nos termos do arÍ.74, inc. III, alínea "f' da Lei no

14.133/2021, a ser realizado por meio de inscrição em Curso o-line, promovido pelo

Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA. A capacitação será

oportunizada a 08 (oito) servidores conforme decreto de nomeação anexo e ocorrerá nos

dias 22,23 e 24 de maio de 2024, com carga horií,ria de 32 horas"

Dotaçõo Orçamentária:

Órgão: 02000 - Prcfeitura Municipal de Barra dos Coqueiros

02003 - Secretarit Municipal de Finanças

2029 - Manutençõo dos Serviços do Secretaria de Finanças

02005 - Secretárh Municipal de Assuntos Jurtdicos

2031 - Manulenção da Secrelária de Assuntos lurídicos

02001 - Secretaria de Controle Inlerno

2008- ManuÍenção da Secretaria de Controle InÍerno

IO. FORII{A DE PAGAIVÍENTO

A forma de pagamento mediante empeúo estií prevista no folder de programação do

evento.

O pagaÍnento somente seÉ efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompaúada dos demais documentos

exigidos pela legislação pertinente.

A nota fiscal que contiver erro ou rÍsura será devolvida à Contratada para retificação,

reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

Av. Moises Gomes Pereira no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. I 28.863/000 I -90 Barra dos Coqueiros - SE
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A CONTRATANTE não se responsabilizaná por qualquer despesa que veúa a ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventwa não teúa sido acordada neste

rnstrumento

II. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços de acordo com este Termo de Referência.

Entregar fielmente o objeto conhatado no pÍazo estipulado ou executa o serviço conforme

proposta apÍesentada

Zelar pela perfeita execução da entrega do material ou do sewiço, devendo as falhas, que

porventura vierem a ocorrer, serem sanadas no menor prazo possível.

Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que úerem a ocorrer na entrega do

material ou da execução do serviço e pÍestff os esclarecimentos julgados necessários a

Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros.

Não transferir a outÍem, no todo ou em paÍe, a avença firmada sem prévia e expressa

anuência da Contratante.

Manter durante toda a execução do objeto as condiçôes inicialmente pactuadas.

Aceitar formalmente as definições deste Termo de Referênci4 bem como se compÍometeÍ

a manter as mesmas condições da proposta apresentada.

Manter, desde a efetiva prestação do serviço até a quitação dos débitos pela contratante,

torlas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.

12. OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE

Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entÍega do material objeto desta contratação,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por pÍepostos

designadosl

Av. Moisés Gomes Pereira, n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros - SE
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Fomecer todos os elementos necessários à perfeita execução dos servigos contratados.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratad4 de acordo com

as cláusulas contÍatuais e os termos de sua pÍoposta.

Exercer o acompaúamento e fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a data da

ocorrência e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

Zelar para que durante toda a pÍestação do serviço sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para contratação junto à AdministÍação Pública.

Comunicar à Contratada toda e qua.lquer irregularidade referente ao objeto.

Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentaçÍio da respectiva fatura, após

comprovação da regularidade fiscal e do ateste pela Contratante, atraves de crédito em

conta bancária observando-se a legislação atual.

Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela Confiatada.

I3. DAS SAI\ÇOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 14.131,de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Av. Moisés Gomes Pereir4 n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. I 28.863/000 I -90 Barra dos Coqueiros - SE
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fl não celebrar o contÍato ou não entrÊgar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o c€rtame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

j) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responúvel pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contatado der causa à inexecuçÍio parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - Impedimenlo de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

b. c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alineas

b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

IV - Multa:

L moratória de 20Á (dois por cento) por dia de atraso inj ustificado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de l5 (qúnze) dias;

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminishação a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do aÍt. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 1 3. I 28.863/000 I -90 Barra dos Coqueiros - SE

C\
§



0000

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

2. compensatória de 5Yo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ContÉtante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou sení cobrada judicialmente.

Previamente ao encamiúamento à cobÍança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (qünze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminishativo que .rssegwe o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e panígrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as p€nalidades de

impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar

Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgÍios de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: I 3. I 28.863/000 1 -90 Barra dos Coqueiros - SE
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como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntarnente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei-

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoajuridica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo Íarno com relação de coligação ou conhole, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os cÍrsos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anráIise jurídica prévia.

As sanções de impedimento de licitaÍ e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passiveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n' 14.133, de202l.

14. DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À PROPOSTA DO

CONTRATADO

Para o bom e fiel cumprimento dos itens constantes neste instrumento, tanto o

CONTRÂTANTE como o CONTRATADO, est?Ío vinculados a este Termo de

Referência e à proposta do contratado, nos termos do art. 92, inciso II, da Lei

14.13312021.

15. CONCLUSÃO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encamiúe-se à autoridade

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais

proüdências cabíveis.

Este Termo de Referência foi formulado pelos servidores abaixo descriminados, lotados

em $üls secretarias, para participarem do Contratação de serviço técnico especializado

em aperfeiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboração

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
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de pareceres: Teoria e pnítica na nova Lei de Licitações, nos terÍnos do aÍ. 74, inc. IIl,

alinea "f'da Lei n" 14.133/2021, a ser realizado por meio de inscrição em Curso oJine.

promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA.

Barra dos Coqueiros/SE, 29 de abril de 2024

EL ALFREDO SANTOS LIMA
ADVOGADO OAB/SE 6.933

G SECRETÁRIA MI.INICIPAL DE FINANÇAS

Av. Moises Gomes Pereira. n' 16, Bairro: Centro - CEP 49.140-000
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avenrda Morses Gomes Pereira 16 - CentÍo
BarÍa dos Coqueiros - SE

C.N.P.J.: í3.í28.863/0001.90

000tr+.rl
Solicitação / Reserva de Dota$o

MAtO/2024

Tipo: lnexigibrlidêde

SOLICITANTE
Orgão: 02000 - PREFEITURA lvlUNlClPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

Rêsponsável: CRISTIANO l\TIRANDA PRAOO

Cadastredo poÍ: Ádria da Cruz Brito Sanlos

Aprovado por: Ádria da Cruz Brito Santos

Podido de 379
Cotação:

Situação: Aprovada

SD N': 1093 / 2024

Data Reserva: 1610512024

Resêrvedo: 6 000.00

Processo:
Reg. de Preço: Não

cLASSTFTcAçÃo
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Açâo:

Natureza de Despesa:

SubElemento:

Fontc:

Centro Custo:
Base Legal:

Obieto: Contratação de seÍviço técnico especializado em aperfeiçoamento pessoal, a íim de promoveí "Curso de assessoria iuÍídrca e elaboração de
pareceres Teoria e prálica na nova Lei dê Lrcitações, nos termos do arl 74, inc lll, alÍnea "f'da Lei no 14 13312021, a ser realizado pormeiode
rnscíição em Curso o-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LÍDA "

Justiticatiya: A contrataçâo de curso de assessoria juridica e elaboíaçào de pareceres se lorna imperaliva à luz da Lei de Licilaçôes 14 133/21, que

exige ume gestáo pública tÍansparente e eÍiciente, pautada pelos princÍpios da legalidade, impessoalidade, moraltdade, publicidade e eficiência
É fundamental reconhecer que a assessoria juridica desempenha um papel crucial -para o bom andamento da administração, gaíantindo sua
coníormdade com a legislaçào vigente Nesse contexto, a capacitaçáo técnica dos proflssionais dessa área se mostía essencial parê assegurar que

suas atividades sejam íealazadas com segurança e em consonáncia com o interesse público
Um selor quê movimenta cifras milionârras nâo pode desprezar os proÍissionais que eslão envolvidos nessas opeÍações Ao conlíário dos paises
desenvolvidos, que investem nestes profissionais, como já d o, inclusive com caíreiÍa especiíica, no BÍasil, é colocado no segundo, terceiro, ou quarlo
planos Vive-se o rmproviso
E imposslvel rmagrnaÍ que um proflssional que sequer foi treinado, ou recebeu uma capacitaçáo simples, terá condições de conduzir procedimento
complexo, com várias nuances de ordem jurldica e técnica
Para se ler ideia, em alguns palsês desenvolvidos, o comprador público só pode atuar depois de 3 a 5 anos de qualificaçáo em tempo integral A
Administraçâo Pública exige náo apenas por uma imposiçáo constitucional e legal de eficiéncia, de efetividade, da atuaçáo administrativa, mas também
por uma ampla e generalizada íesponsabilizaçáo dos gestoÍes públrcos, não apenas por motivos de desvios élicos e morais náo apenas por corrupçáo
administrative, mas, em grande pârte, por descirmprimento de determrnados procedimenlos, ÍormaUdades
Há que se ler seNidores que se espêcializem nessa funçáo Ela tem que incorporaÍ essa exigência náo como apenas uma êxigéncia para cumprimenlo
de uma Íormalidade de uma norma juridica para se evitar um problema futuro perante os órgãos de controle, mas como uma atividade, um Íeqursilo
fundamenlal para garantir uma boa conlrataçâo pública
Dessa feita, cíistalino é que a Nova Lei presligia o proíissionalismo e caÍreiras, bem como o lreinamento constantes dos seus slores, sela nas áreas
técnicas ou jurídicas
A ^iplexidade do ordenamento juridico e a conslanle evolução das normas demandam uma atualização conllnua poí parle dos proíissiooais da
as. .soria iurÍdica Alravés de cursos especializados, tais como o proposlo, os membros da equipe podeíáo aprimorar seus conhecimentos e
habilidades, permitindo-lhes interpretar e aplicar correlamente as leis, regulamentos e jurisprudências pertlnentes ao exêrcício de suês Íunçóes
Ademais, a capacilaçáo técnica da assessoria juridica tem como propósito tambêm promover uma gestão mais eÍiciente e lransparente dos recursos
públrcos
Ao eslarem devidamente prepaíados, os proÍlssionais podem fornecer paíeceres fundamentados e orienlaçõês juridicas consistentes, fortalecendo a

qualadade dos serviços prestados pela Adminislração Pública
Portanlo, a contrataçáo do curso de assessoria juíÍdica e elaboração de pareceres não se limita apenas a uma necessidade buÍocrálica mas represenla
um inveslimenlo estralêgico na qúalificaçáo dos seÍvidores públicos, visando garanlir a conformidade legal e a efic{ência na preslação dos sêrviços à
população
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DOS COQUEIROS

SEcRETARTA MUNtctpAL DE ASSUNToS JURíDtcos
Judicráriê

Adminislração Geral

DESENVoLVTMENTo E ApERFETÇoArvrENTo DA GESTÃo püBLtcA

i/ANUTENÇÃo DA SEcRETARTA DE AssuNTos JURlDrcos
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

SeNiços de Seleçáo e Tíeinamento

Recursos não Vinculados de lmpostos

Banco: Agência: Conta

Nome: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

Endê.êço: AVENIDA BARTOLOMEU MITRE

Bairro: LEBLON

E-Maal: julianaverzani alfa@gmail.com

oADos BANCÁRros

Produtorserviço

7492 - TAXA DE rNScRrÇÁo
TAXA OE INSCRTÇÁO

CNPJ/CPF: 4687 52810001 27

Compl:

Cidade:

Telefonê:

APÍ 606

Rio de Janeiro

(21)22243-108

UF: RJ

RG:

und.

UND

otd.

4.00

Esümado

1 500 00

Total

6 000,00

Valor Reservado: 6.000,00

PARECER

DEVIDO A FALTA DE SETOR RESPONSAVEL PARA APROVAÇÃO DAS DESPESAS. E POR SE TRATAR DE UM ATO SISTEI4ÁIICO INTERNO

Contabrlrs - Desenvolvido tor 3Tecnos Tecnologia / / Pâgrnâ T de 2

FORNECEDOR,/PARTICIPANTE



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avênrda Mô ses Gomes PêÍêríâ 16-Centro
BâÍâ dos Coquerros - SE

C.N.P.J.: í3.í28.863/000í-90

Solicitação / Resêrva de
MAtOt2024

Tipo: lnexigrbilidadê Situacão: Aprovada

SOLICITANTE
Orgão: 02000 - PREFEITURA l\ilUNlClPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

Responsável: CRISTIANO MIRANDA PRADO

Cadastrado por: Adíra da Cíuz Brito Sanlos

Aprovado por: Adria da CÍuz Brito Sanlos

Pedido de 379
Cotação:

SD N': 1093 / 2024

Data Reserva: 16/0512024

Reservâdo: 6 000.00

Processo:
Reg. de PÍeço: Não

Autorizo a solicitação da despesaEssa despêsa Íoi dêvidamente reseryada

Solicitada: 1610512024

CRISTIANO IVIIRANDA PRADO

SECRETARIO(A) MUNICIPAL Mât.0251

Aprcvada 1610512024

ALBERTO JORGE SANTOS l\iIACEDO

PREFEITO MUNICIPAL Mat.0975

SEGUE PARA CONTINUIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Conlabilis, Desenvolvrdo poÍ 3Têcnos Fecnotogra / / PáEna 2 de 2
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

IC VEC X 1|]O

ROF

000c

DECLARAÇAO SOBRE ESTIMATTVA DO
TMPACTO ORÇAMENTÁRlO

Declaro, para os fins do disposto no lnciso ldo AÉ. í6 da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2024, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

lC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contrataçâo p/ este exercÍcio;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de recurso

X - Percentual obtido.

lC = R$ 6.000,00 X 100 = 87.970Â

R$ 6 820,53

lC = 87 .97o/o

VEC= R$6000,00
ROF = R$ 6.820,53

X = 87 ,97%

SD:
Contratação pretendida:

^Jnidade orçamentaria:
Ação:

Classificação Econômica:
Fontê de Recul§o:

Valor:

N" 1 093

Contratação de serviÇo tecnico especializado em aperfeiÇoamento pessoal, a
O2OO5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURiDICOS
2034 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE ASSUNTOS JURíD|COS
33903900-1 5000000 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos
R$ 6.000,00

Local ê data: Barra dos Coqueiros, quinta-feira, 16 de maio de 2024

Contabfls - Dêsenvolvido por 3Tecnos Tecnotogia / / Chave do Filtro: CQDB-H4DF KOXIV,SLB4-78FE Página 1 de í



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECLARAÇAO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Barra dos Coqueiros, 16 de maio de 2024

Contabrlis - Desenvolvido por 3Íecnos Tecnologia / / Chave do Filtro: 4F|X-FAU2,O9ÍX-J6JV-O8FZ Págrna 1 de 1

00004;r

Js

Declaro, para os fins do disposto no Inciso ll do Art. 16 da Lei

Complementar no. 101, de 04 de maio de 20OO (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento

licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.



00004:; §n'
Solicitação / Resêrva de Dota(ão

MAtOl2024

Tipo: lnexrgibrlidade

SOLICITANTE
Orgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

Rgsponsávet: ELIZÂNGELA SANTOS DE JESUS

Cadastrado por: Ádria de Cruz Brito Sanlos

Aprovado por: Ádria da Cruz Brito Sanlos

Pedido de 380
Cotação:

cLASSTFTcAÇÃo

Sltuação: Aprovada

Orgão:

Unid. Orçamentária:

Funçào:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza de Dêspesa:

SubElemento:

Fontê:

Centro Custo:

Base Legal:

Objeto: Contrataçáo de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento pessoal, a Íim de promover "Curso de assessoria jurídica e elaboraçáo de
pareceíes: Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos termos do art 74, inc lll, alÍnea 'f'da Lei n' 141331202'l a ser realizado por meio de
inscrição em CuÍso o-line, promovido pelo crupo CLG TREINA[IENTO PROFISSIONAL LTDA'
Justificativa: A contrataçáo de curso de assessoria juridica e elaboraçáo de pareceres se torna imperêtiva à luz da Lei de Licilaçóes 14133121 que
exrge uma geslâo pública lransparente e eflcienle, pautada pelos principios da legalidade impessoalídade moralidade pub|crdade e eÍicrência
E fundamental reconheceí que a assessoria jurídica desempenhâ um papel crucial -para o bom andamenlo da adminrstraçáo, garanlrndo sua
conformidade com a legislaçâo vigente Nesse conteío, a capacitaçâo técnica dos prollssionais dessa área se moslra essencial para assegurar que
suas atividades sejam Íealizadas com seguÍança e em consonância com o inleresse público
Um selor que movimenla cifras milionárias náo pode desprezaí os profissionais que esláo envolvidos nessas operaçóes Ao conlráno dos países
desenvolvidos, que inveslem nesles profissionais, como já dito, inclusive com caÍeira especifica, no Brasil, é colocado no segundo, terceiro, ou quarto
planog Vive-se o impíovrso
E impossivel imaginar que um proflssional que sequer foi keinado, ou recebeu uma capacitação simples, terá condiçóes de conduzir procedimento
complexo, com várias nuances de ordem jurídica e técnicê
Para se ter ideia, em alguns paÍses desenvolvidos, o compradoí público só pode atuar depois de 3 a 5 anos de qualificação em tempo tntegral A
Administração Pública exige não apenas por uma imposiçâo constilucionêl e legal de eÍlciência, de eÍelividade, da atuaÇão administrattva, mas lambém
poí uma ampla e generalizada responsabilizaçáo dos geslores públicos, não apenas por motivos de desvios éticos e morais, náo apenas por corrupção
adminastrativa, mas, em grande parte, por descumprimenlo de deteímtnados procedimentos formatidades
Há que se ter servidores que se especializem nessa função Ela tem que incorporar essa exigência não como apenas uma exigência paÍa cumpímento
de uma formalidêde, de uma norma jurídica pâía se evitar um problema fuluro perante os órgãos de controle, mas como uma atividade um requisito
fundamental para garantir uma boa conkataçâo pública
Dessa feita, cristalino é que a Nova Lei prestigia o profissionalismo e carreiras bem como o treinamento constanles dos seus stores, sejâ nas áreas
lécnrcas ou iuridicês
A ^ ptexiáade do ordenamenlo Jurídico e a conslanle evolução das normas demandam uma atualização continua por parte dos profissionâis da
as; -joria juridica Através de cursos especializados, tais como o pÍoposto oS membros da equipe podeíão apflmorar Seus conhecimentos e
habilidades permitindo.lhes interpretar e aplicaí coríetâmenle as leis, regulamentos e jurisprudências pertinentes ao exercicto de súas funções
Ademais, a capacitaçáo têcnica da assessoria juridica lem como propósrto também pÍomover uma gestão mais eficiente e transparente dos recursos
públicos
Ao estarem devidamente preparados, os profissronars podem foíneceÍ pareceÍes fundamenlados e oÍienlações jurídicas consistentes, íorlalecendo a

qualidade dos serviços prestados pela Adminiskaçáo Pública
Portanto, a contrataçáo do curso de assessona juridica e elaboração de pareceres não se limita apenas a uma necessidade burocÍática, mas representa
um rnveslimenlo estratégico na qualiÍlcação dos servidores públicos, visando garantir a coníormidade legal e a eficiência na prestaçáo dos serviços à
população

FORNECEDOR,/PARTICIPANTE

02000

02003

04

0142

2029

33903900

33903934

í5000000

PREFEITURA lilUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Admrnistração

Admrnistração Financeira

DESENVoLVIvTENTo E ApERFETÇoAr\tENTo DA GESTÃo púBLrcA

MANUTENÇÁO DoS SERVIÇoS DA SEcRETARIA DE FINANÇAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Serviços de Seleçâo e Treinamento

Recursos náo Vinculados de lmposlos

Nome: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

Endereço: AVENIDA BARTOLOMEU MITRE

Bairro: LEBLON

E-Mail: julianaverzanialfê@gmail com

DADos BANcÁRtos

PARECER

CNPJ/CPF: 4687 5281 0001 27

Compl: APT 606

Cidade: Rio de Janeiro

ÍeleÍonei (21)22243-108

UF: RJ

RG:

Und.

UND

Qtd.

3.00

Estlmado

1500.00

Total

4 500.00

Valor Reservado 4 500.00

Eanco: Agência: Conta:

DEVtDo A AUsÊNctA DE sEToR RESPoNSAVEL PARA ApRovAÇÃO DAS SOLICITAÇÓES DAS DESPESAS, E PoR SE TRATAR DE UM ATo
Contâbils - Oesenvolvido poÍ 3Tecnos Tecnotogra / / Págrna 1 de 2

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avenrda lúorses Gomes Pereira T6, Cenlro
BaÍa dos Coqueiros SE

C.N.P.J.: í3.í28.863/0001-90

A

SO N": '1096 / 2024

Data Reserva: 1610512024

Rêservedo: 4 500.00

PÍocêsso:
Rê9. dê PÍeço: Não

Produtorserviço

7492 - TAXA DE rNscRtÇÃo
ÍAxa DE rNscRtÇÁo



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avenida Morses Gomes Peíeira 16 - Cêntro
Barra dos Coquerros - SE

C.N.P J.: 13.128.063/000t-90

000t 'lr, ô

oSolicitação / Reserva de D
MAlOt2024

Tipo: lnexigibilidade SituaÉo: Aprovâda

SOLICITANTE
Orgáo: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

RêgPONsáVEI: ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

Cadastu-ado por: Adda da Cruz Bíito Sanlos

Aprovado por: AdÍia da Cruz Brito Santos

Pêdldo de 380
Cotaçáo:

SO N': 1096 / 2024

Data Resêda: 1610512024

Rêservedo: 4 500.00

Processo:

Rê9. de Preço: Nào

Autorizo a solicitâção da despesaEssa despesa íoi deyidamente ,eservada
Solicitada: 1610512024

E S OS DE JESUS

SEcRETÁRto M ICIPAL DE FINANÇAS Mat.009999

ApíoYada 1610512024

ALBERTO JORGE SANTOS IVIACEDO

PREFEITO MUNICIPAL MAt.0975

MERAMENTE ADMrNtsrRATtvo stsrEMÁTtco TNTERNo, sEGUE pARA coNTtNUtDADE Dos ATos ADMtNtsrRAltvos.

Contabrirs, Oesenvolvtdo por 3Têcnos Tecnologla / / Págne2de2



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

IC VEC X 1OO

ROF

lC - índice de comprometimento orçamentário-frnancerro da despesa;

VEC - Valor estimado da contrataÇáo p/ este exercícro;

ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de recurso

X - Percentual obtido.

lC= R$4500,00 X 100= 0,66%

R$ 679 516,68

lC = 0,66%

VEC = R$ 4.500,00

ROF = R$ 679.5í6,68
x = 0,66%

000rJ'l,i

DECLARAçAO SOBRE ESTTMATTVA DO
TMPACTO ORÇAMENTÁRlO

Declaro, para os fins do disposto no lnciso ldo Art. 16 da Lei Complementar no. í01, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2024, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

SD:

ContÍatação pretendida:

^ Jnidade orçamentaria:
Ação:

Classificação Econômica:
Fonte de Recurso:

Valor:

No 1096

ConÍataÇão de serviço técnico especializado em aperfeiÇoamento pessoal, a

02003 - SECRETARTA MUNTCIPAL DE FrNANÇAS

2029 - MANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS DA SECRETARTA DE FTNANÇAS

33903900-1 5000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos
R$ 4.500,00

Locel e data: Barra dos Coqueiros, quinta-feira, 16 de maio de 2024

Contabrlrs - Oesenvolvido poÍ 3Tecnos Tecnologia / / Chave do Frtlro NMCN-UAXG,Js1G,TOXP-OE1[, Págrna 'l de I



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 00004

DECLARAÇAO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no lnciso ll do Art. 16 da Lei

Complementar no. í01, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento

licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Barra dos Coqueiros, í6 de maio de 2024

Contabilis - Desenvoivido por 3Tecnos Tecnotogiâ / / Châve do Filtro TXS9-ZJDV-HFE4-ZJ3G-ZOM Página 1 de 1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avenida Moises Gomes PeÍerÍa. 16 - Cenlro
BâÍra dos Coqueiros - SE

C.N.P.J.: 13.í28.863/000í-90

Solicitação / R

oo0o4 S*fr
eserva de DotYção

MAtOl2024

Tipo: lnexigibilidade

SOLICITANTE
Orgão: 02000 - PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Rêsponsáve|: THAYANE GUIIVIARAES OLIVEIRA SANTANA
Cadaatrado por: Adria da Cruz Brito Santos

Aprovado por: Ádria da Cruz Brilo Santos

Pedido de 381
Cotação:

SltuaÇão: Aprovada

SON':110212024
Oata Reserva: 1610512024

Reservado: 1500,00

Processo:

Rê9. de PreÇo: Náo

cLAssrFrcaçÃo
Orgão:

Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:

Natureza de Oespesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

Objeto: Contrataçào de serviço técnico especializado em aperÍerçoamento pessoal a fim de promoveí "Curso de assessoria jurídica e elaboração de
pareceresi TeoÍia e prática na nova Lei de Licilaçóes, nos termos do art 74, inc lll, alinea "f' da Lei n' 1413312021, a ser realizado poí meio de
inscrição em Curso o-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAiTENTO PROFISSIONAL LTDA "
Ocorrerá nosdias22 23 e 24 de maio de 2024, com carga horária de 32 horas confonne condrçóes e exigências estabelecidas nesle instÍumento
Justificativa: A contralaçáo de curso de assessoria juridica e elaboraçáo de pareceres se lorna imperaliva à luz da Lei de LicitaÇões 14133121 que
exige uma gestão púbÍca lransparenle e ellcienle, pautada pelos principros da legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e efictência
E lundamenlal reconhecer que a assessoria juridica desempenha um papel crucial -para o bom andamento da adminislração garanttndo sua
coníormidade com a legislaçáo vrgente Nesse conteío, a capacitaçáo técnrca dos profissronais dessa área se moslra essencial para assegurar que
suas atividades sejam Íealizadas com segurança e em consonância com o rnteresse público
Um setor que movimênla ciíras milionárias náo pode despreza. os píofissionais que estáo envolvrdos nessas operações Ao contráíio dos países
desenvolvidos, que inveslem nesles pÍorlssionais, como já dito inclusive com caÍreira especlfica, no Brasil, é colocado no segundo, lerceiro, ou quarto
planos Vive-se o improviso
E impossível imaginar que um profissional que Sequer for treinado, ou recebeu uma capacitação Simples, terá condiçóes de conduzir procedimento
complexo com várias nuances de ordem juridica e técnica
Para se ter ideia, em alguns paises desenvolvidos, o compradoí público só pode aluaÍ depois de 3 a 5 anos de qualiíicação em tempo integral A
Administração Pública exige não apenas por uma imposiçáo conslilucional e legal de eficiência, de eíetividade da atLJaçáo administrativa, mas também
por uma ampla e geneÍalizada responsabilizaçáo dos gestores públicos, náo apenas por motivos de desvios éticos e moíais, não apenas por cor.upção
adminislraliva, mas em grande parte, por descumprimento de deleÍmrnados procedimentos, formalidades
Há que se ler servidores que se especializem nessa funçáo Ela tem que incorporar essa exigência não como apenas uma exigêncra para cumprimento
de uma íonnalidade, de uma norma juridica para se evitar um problema íuturo perânle os órgãos de conlrole, mas como uma atividade, úm reqursúo
íundamental para garantir uma boa conlralaçáo públtca
Dessa feita crislalino é que a Nova Lei presligia o píofissionalismo e carreiras, bem como o tre namênlo conslanles dos seus stores, seja nas áreas
l.^ âs ou jurldrcas
A ,nplexidade do oídenamento jurídico e a constante evoluçáo das normas demandam uma âtualizaçâo continua por parte dos proíissionais da
assessoria juridica Atravês de cursos especializados, lais como o proposto, os membros da equipe poderáo aprirnorar seus conhecimenlos e
habrhdades, permilindo-lhes interpretar e aplicar correlemente as leis, regulamentos e lurisprudências pertinenles ao exercicio de suas funções
Ademais, a capacilaçáo têcnica da assessoria juridica lem como propósito também promover uma geslão mais eflcrente e lransparente dos íecursos
públicos
Ao eslarem devidamente preparados, os proÍssionais podem foÍneceÍ pareceÍes íundamenlados e orienlaçÕes juridicas consistentes, íortalecendo a

qualidade dos serviços prestados pela Adminislraçáo Pública
Portanlo, a contratação do curso de assessoria juridica e elaboraçáo de pareceres nâo se limila apenas a uma necessidade burocrátlca, mas repÍesenta
um invêslimenlo estralégico na qualiÍcação dos servidores púbftcos, visando garanlir a coníormidade legal e a efictêncta na prestação dos seNtços à
população

FORNECEDORYPARTICIPANTE

02000

02001

04

124

0142

2008

33903900

33903934

15000000

PREFEITURA I\íUNICIPAL OE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA IUUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

Administraçáo

Contíole lnterno

DESENVoLVTMENTo E ApERFETÇoAr\rENTo DA GESTÁo púBLtcA

ITANUTENÇÂo Dos sERVrÇos Do coNTRoLE tNTERNo

Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Serviços de Seleçáo e Trernamenlo

Recursos náo Vinculados de lmpostos

Nome: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

Endereço: AVENIDA BARTOLOMEU MITRE

Bairro: LEBLON

E-Mail: julianavezani alfa@gmail com

DADos BANcÁRlos

PÍodutolsêrviço

7492 - TAXÁ DE rNScRrÇÃo
rAxÂ DE TNSCRTÇAO

CNPJ/CPF: 4687 5281 0A01 27

Compl: APT 606

Cidade: Rio de Janeiro

Í elelonet (21)22243-1Oa

UF: RJ

RG:

otd.

1,00

Estimado

1500.00

Total

1500,00

1.500,00

Banco Agência Conta

Contabiis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnolog a / /

Und.

UND

ValoÍ Reservado:

Págna1de2



ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avenrda Morses Gomes PereiÍa, 16, CenlÍo
8aÍa dos CoqueiÍos - SE

C.N.P.J.: Í3.í28.863/000í-90

000ir-',1-.ü'
Solicitação / Reserva de Dotdão

MAtOl2024

Tipo: lnexigibilidade I Situacão: Aprovaoa

SOLICITANÍE
Or9ão: 02000 - PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Responsável: THAYANE GUIMARAES OLIVEIRA SANTANA
Cadastrado por: Adria da Cruz Brito Santos

ApÍovado por: Ádria da Cruz Brito Santos

Pedido de 381
Cotação:

SD N":

Data Reserva:

Reservado:

Processo:

Reg. de Preço:

1102 I 2024

16t05t2024

1500,00

Não

PARECER
DEVruo A AUSÊNC|A DE sEToR RESpoNSÁvEL PARA ApRovAÇÃo DAS soltcrrAÇÕEs DAS DESPESAS, E poR sE TRATAR DE ut\,t Aro
SrsrElvÁTtco TNTERNo, sEGUE pARA coNTtNUtDADE Dos ATos ADtv NtsrRAltvos

THAYANE GUIIV]ARAES OLIVEIRA SANTANA

SECRETARIO MUNICIPAL MAI.8101O33

EssÂdespesa Íoi devidamente ÍeseÍvada
Solicitada: 1610512024

Autorizo a solicitaÇão da despesa
Aprcuada 1610512024

ALBERTO JORGÊ SANTOS MACEDO

PREFEIÍO MUNICIPAL Mat-0975

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Pá9na2de2



ESTAOO DE SERGIPE
PREFE]TURA MUN]CIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no lnciso l! do Art. 16 da Lei

Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento

licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual e é compatÍvel com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Barra dos Coqueiros, í6 de maio de 2024

Contabilis - Deseovolvido por 3Tecnos Tecnologra / / Chave do Fltko GJJC-ZOUE.MC9X-W4JE-FPP|

000 tl - in
,-)*

Págrna 1 de 1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

0000J

DECLARAÇÃO SOBRE ESTTMATTVA DO
!MPACTO ORçAMENTÁruO

Declaro, para os fins do disposto no lnciso ldo Art. í6 da Lei Complementar no. í0í, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamêntário-financeiro da contratação
pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2024, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

IC VEC X lOO

ROF

lG - índice de comprometimento orÇamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contrataçáo p/ este exercÍcio;
ROF - Previsão de repasse orÇamentáriojinanceiÍo anual relativo à fonte de recurso

X - Percentual obtido.

lc= R$1500,00 X 100= 8,26%

R$ 18 162,00

tC= 8,26%

VEC = R$'1.500,00
ROF = R$ 18.162,00

X= 8,26%

SD:
ContÍatação pretêndida:

^Jnidade orçamentaria:
Ação:

Classificação Econômica:
Fonte de Recurso:

Valor:

N0 1 102

ContÍataÇáo de serviÇo técnico especializado em aperfeiçoamento pessoal, a

O2OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

2008 - MANUTENÇÁO DOS SERVTÇOS DO CONTROLE TNTERNO

33903900-15000000 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
í 5000000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

R$ 1.500,00

Locel e data: BarÍa dos Coqueiros, quinta-feira, '16 de maio de 2024

Contabi[s - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Chave do Filtro: O4HA-KRWB-01\4UC-9O6G-J8|[ S Página 1 de 1

,)^ulj/-



0000J3 tESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRP. DOS COQUEIROS
Capa do Processo

PROTOCOLO No í895/2024
Data: 1610212024 09:56:50

Tipo de Solicitação: Açáo de Píocesso AdÍnrnistratlvo

1o Tramitação

Oíigem De5lrno

SNIF GLC - Gerenciâ do Departamento de Licitaçôes e ContÍalos S,\.iF-Dl ' Depârtâmento de Lrcitações

Solicitação: INEXIGIBILIDADE
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:)ia\212024,11:44 Gmail - Solicilação de oropostê parâ o órgão: PreÍeitura Municipalde Bârra dos Coqueiros/SE

0000 j.r
Assessoria Jurídica Assessoria <assessoriajuridicapmbc@gmail .com

Solicitação de proposta para o órgão: Prefeitura Municipal de Barra dos
Coqueiros/SE
5 ir-tcIrSáq-ortS

Assessoria Jurídica Assessoria <assessoria,ufl dicapmbc@gmail.com>
Para : contato@grupoclg.com.br

5 de feveÍeiro de 2024 às 10:51

Venho, através deste, solicitar a proposta para o curso de Elaboraçâo Parecer Jurídico da Nova Lei de Licitações

Precisamos das seguintes inÍormações:

htips:llgÍupoclg.com bÍ/curso-elaboracao-parecer-juridico-nova-lei-licitacoesl

Assessoria J urídica Assessoria <assessoriâjuridicapmbc@gmail.com>

^1Ía: contato@grupoclg.com.br
5 de fevereiro de 2024 às 10 53

Gmail

iC l3Çào ccL!ltâdal

lCúaÇáo ocultadaJ

OOCUMENTAçÃO DA EMPRESA

1 - Folder do Evento discriminando nome, local palestrantes, valor e etc

2 - Curriculum dos Palestrantes

3 - Contrato Social e a última alteração contretual consolidada ou Estatuto

4 - Documentação dos Sócio (s)

5 - Certidões válidas

1 66 - Declaração de ltilenor

7 - Declaraçâo de Fatos lmpeditivos

I - 03 (três) Comprovantes de valor (Notas Fisr;ais, Contratos, Empenhos)

I - Alvará de Funcronamento

10 - Cartão CNPJ com data atual

1í - Dados Bancários

í 2 - (03) Atestâdos de Capacidade 'Iecnica

Ohs: Acabci tnandado um e-nrail atttct ior scnr o ancro das docltnrcntaçõcs ncccssát ias

Lslarnos a disposição para qualqucr dúvida.

1

il

Grupo CLG <contato@grupoclg.com.bÍ>
Para: Assessoria Jurídica Assessoria <assessoriajuridicápnhc@gmail.com>

5 de fevereiro de 2Q24 às '11 .29

Bom dia,

httpsr/mail google com/mail/u/0/?ik=9e4531900a&view=pt&seârcn= rlt&permthid=thread-â t201275!'4.66716793939&simpl=msg€:r'18970805900 1t3
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Seria para quantas pessoas?
IC:.r(âo aair raaal

Assessoria Jurídica Assessoria <assessoriajuridicapmbc@gmail.com>
Para: Grupo CLG <contato@grupoclg.com.br>

Gmail- SolicitaÉo de proposta para o óÍgáo: prefertúrâ Municipâlde Barra dos Coqueiros/SE

t

il

Para 5 advogados
íCihi,r. ircurlaCàl

Grupo CLG <contato@grupoclg.com.br>
Para: Assessoria Jurídica Assessoria <assessoriajuridicapmbc@gmail.com>

5 de fevereiro de 2024 às 17 .57

Boa tarde,

Conforme solicitado pelo whatsapp, segue, em anexo, nossa proposta para 5 participantes, e as documentações
requeridas.

[C laçâo ocultêdol

.-. 22 anexos

-1 Proposta - cuRso PRÁTICO DE ELABORAçÁO DE PARECERES JUR|DICO - COQUEIROS.pdÍ) 74'tK

:l
:i

Cêrtidão de lnscrição e de Situação Cadastral - CNPJ CLG.pdÍ
105K

Atêstado de Capacidadê Técnica - Município de lacanga.pdf
388 K

Atestado de Capacidade Técnica - TRF6.pdf
143K

1

{

Decl Não Empr Menor. 2024.pdÍ
185K

Contrato social registrado (1).pdf
1737K

:.1
cERTTDÃO MUNtCtPAL CLG.pdf
72K

^':-] CND Divida Ativa (í ).pdf
8K

:l Cêrtidao_Federall 27 (1l.pdÍ
7ôK

:.1
CND Estadual - SEFAZ-RJ.pdf
79K

:l CND Falência e Concordata.pdf
77K

CNDT (1).pdf
85K

-1 FGTS - CLG.pdÍ) 92K

:l Curso_Prático_Parecer_Jurídico_ajuste_o202.pdÍ
17857K

l Currículo - Bruno Vêrz ani.pdÍ
67K

CPF - Juliana Verzani.pdf
125K

RG - Juliana Verzani Autenticado.pdÍ
681K

httpsi//mail google com lmatllul1l?ik=9e4531900aEview=olâserril-ar:!::cí fthri'1r ,reêd-a t2O127 54466716793939&simpl=msg-â:r 18970805900 213

5 de fevereiro de 2024 às 12:54
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1gt\2l2o24 11:44 Gmail- Solicitaçrc dc prcpostâ pâía o órgão: PrefêituÍâ Municipâlde Baírâ dos CoqueiroíSE

*l NF - Municipio de Parauapebas.pdÍ
39K

:l NF - Município de Carlos Barbosa.pdf
38K

NF - Município de Água Comprida.pdÍ
39K

DECLARAçÃO DE INEXISTENCIA OE FATOS IMPEDITIVOS.Pdf
12K

.J

:.1

alvara,pdf
16K

0000

hhpsr/mail google com/mail/u/0/?ik=9e4531900a&v;c§J -!i&s..r2:...- .. &i'..inr irlo-ll,reâa a t2012754466716793939&simpl=msg-a ir18970805900 3/3
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CURSO D ASSESSOR A
JU ' CA LA RAçÃO
D PARECER S:
TEORIA E PRATICA NA NOVA LEI DE
ucrraçÕes

Êã Dios 22, 23 e 24 de moio de 2O24

- De 8h às rlh

Q Corgohorório:32 hoiqs 
"(24 horos oo vivo + I hoás gro /áçlds) .

res/,rà t)l)ro o dnarc i-.o soDer /ncis! >>

e crrwo-.,-., CtuS
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Aulqs oo vivo. com grouoç6o poÍ6
ocêsso pgsterioÍ

§ Conteúdo otuolizodo, de ocoÍdo com
o Novo têide ticitoçõês

Abordogem pÍótico, com ocórdõos
do Tcu, sTJ e sTF

il notedot tcórieo compemelrto?

cêrtlÍlcodo individuol

Aulos com grondec proÍes§o1eg.

& Temos como onólise dê editoís e de
, otuqçho do

' losê pÍeporotório
cionotóÍiob,

contÍstoções diÍêtos, onólisê de
instÍumentos de gorontio conttotuol
ê muits inois-

cíuFA
cl-Gr_1

.EoJEot.{D
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BRUNO VERZANI
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DANILO ALMEIDA
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PR(lFESSORES:

fl-
-,.

Píc€urador do Êstodo de Sàó çàulo {Núcleo dé Regurrçãa€
Contratos - pOE/5p) Ex-ProciJracÍoÍ-Coordenedor de Licitàsôes
e Contratos da Procuíâdoria Municipàl de pono Àegre
ipoM,;PoÍto Alogra) píofêsior êm Dir..iro administretivo.
Corstitucionãl e Leglslsçào Munjcipel

8r§@ Oi.'te'.1*arc"

GERSON DAI.IE GRAVE
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PROTESSOBES:

T

.ie É\.êÍo; Jrr i,r;:rrimérrc

Gru6ãq-cisl

MICHELLE MARPY
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PBÍlFESSOBES:

Êrocurador do Esiado cic Pargná_ cràd!àdo em Éngenhêria
Civii, êm Drreito e em LicencÍâtl/râ PIêna êm Mêtemáficai
atualmentê ê pÍocurêdôr<hefê dê CooÍdenadoíiâ do
Consultivo da F{j6pÊ. Mesüs êm Planejamêntoê Coverôãnça
É espêciâlisra e.n Dirêite Constrtucionat, r:specielislâ er,n
Cónsiíuçào de Obre§ púbiicas, Espe.ralista êm Eiica e
E,lucâçào, Especãlista eü Direito público éutor de diversos
livros, pÍofessor e rpài€iítéôle l

em

HAMILTON BONATTO
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PROFESSORT§:

@ @ju.i"p' udon.iltcu

AMANDA ÂI.IÂPANTE
MORENO
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COTITEUDO PBOÊHAMATIO
I . APLICABILTDADE OÁ NOvÂ LEr Dt Lrct rAçOÉ1 NORMAS CÊRAIS E OpapÊL oÂ Á55EsSOÀrÁ J UnlDtCÁ NA FLABORACÂO OOS
CEOULAMENTOS:

II ANALISE DE MINUÍAS OE EOITAIS E CONTFATOS P ELA ASSÊssOEIA

I.ANÀLrSr Dl ÍERMOS AO|TTVO5 DE PCOFFiOGA(ÀO DE CONIpÁTO9
ADMINISTRATIVO§ É DEÁCRESCIMoS E SUPREssóÉsi

IV ATUACÀO DAASSES.SORIAJUAIDICÀ NOS PIDIDOS OÊ REóIUSTE,
REPACTUAçAO E REVISAO CO NÍRATUAL;

v' orsPENga DE L|CITAçÀOi

VI IN€XIGIBILIOADE OE LICITACÀOi

VII ÀNÀLIIÊOL N5ÍEUN!LNI05DÊCAPÁNTIACONIPAITJÁL IJANçA
BÂNCÁÂIA, SEGUPO.CÁEANTIA E PERFOMANCE BONU

vIr - a aTUAçao DÂ ass€SsoRtaJUetDtca Nos pRocEssos

ES.çEeÁrS C ESETCIFtCAS OÂ ÁSsrSÁOeÉ jLRtOtéA NA
CT'ÁçõES: CôNTEOLE ASSESSORÂMENÍq MINUÍÀS
s,PAPECERES ÂEFERENCIAIS E,DEFESÀ oE AGENÍES

I A RE5POHSABIT IDAOE OO PARECLPISTA: PAFAiIF;OS
DOJr§tNÀArO5 E ACÔpôÁOS DO TCU E STF,

xl a aluaçÃo oa assÉssoÊta luarDtca EM oBRAs E sEFVrçOsDE

XII..oFICINAPEÁ]rcÁDEELÁBOPAÇÂODÉPARECEPES.

rror-.É.,,.*.,"," Gr'rn



ENTRAR NO
WHÂTSAPP

INVESTIMENTO

ou R$ 1.500,00 à visto
\IAGAS I.IMITADAS!

.: t.
Soli.ite uma pÍoposta dc (àia<itàí5opàrât 3e'l óÍgéô

. (2 í)e8093-6347
(ontôto@grupoctg.com.br

Iox de:

R$ ,00

cursoErf iu5Étssôrr .hEro.cÀ E
.ulorÂcÁo Dl PÀ§tEIiE§:

ÍtoPÁÉP.ar'cÀ Á nlTi rfl r{LcÍÀçôr!

Grutô-l
CLCI I

0000 6 ó$
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cuRSo DE ASSESSORtrA;uRÍ»rca E Er,ABoRnÇÃo
DE PARECERES

TEoRIA r: pnÁr'lc,r :,iA NovA t.Er nr t.tcltrt'ôus

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL
LTDA, empresa situada na Av. Bartolorneu Mitrc,
n' 630, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no

CNPJ sob o n" 46.8'7 5.281 lOO0l-27 , vcm, ern

atendimento à vossa solicitação, aprcsentar sua

Proposta, para contratação dos serviços indicados

abaixo.

1. NOSSÀ EXPI,TRIÊ§CtA - AIlt{USUNI',AçÃr tlSTtTtrCt(}}i.,\r. D(}
(;RL PO ('t,G

O Grupo CLG (Capacitação em Lic'itações e Gestão) foi criado e idealizado
pela equipe do @j u risprudenciâ.tcu, que há anos produz e publica conteúdos sobre
Licitações. Contratos, Direito Financeiro, Estatais e Gestão Pública em geral. O Grupo
CLG rcúnc capacidadc técnica, metodologias inovadoras e uma cquipe de profissionais
qualificados, com expcnência comprovada para promovcr práticas gerenciais eficientes,
formada por doutorcs, mcstres e especialistas.

Atualmente, somos a maior página do país sobre o tcma, com rnais de 87 mil
seguidores c mais dc 1.000 publicações. Tcmos mais de 3.000 alunos cadastrados em

nossos cursos onlinc. 22 professorcs colaboradores na cquipe c centenas dc ebooks c
materiais vcndidos.

Com a criação do grupo, o objetivo foi de agregar os maiores especialistas em
Licitações e Contratos do país para possibilitar a oferta de cursos de capacitação de

excelência para servidores públicos e profissionais da área privada.

Nessa linha, nossos cursos de capacitação são elaborados com uma pÍoposta
diferenciada, abrangendo tanto uma perspectiva teórica quanto prátrca, voltados a

resolver os problemas vivenciados pelos órgãos e equipes que laboram com Licrtações e

Contratos, sobretudo diante da aplicação obrigatória da nova [ei.
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2. I)T,1'AI,HF]S DA PROPOSTA:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

CONTRATADO:

OBJETO cuRso DE ASSESSoRIn luRÍ»tce e nuaonaçÀo »e
PARECERES: TEORIA P PNÁTICE, NA NOVA LEI DE
lrcneçôes

MODALIDADE:
Online - EAD
As aulas do curso serão transmitidas ao vivo, com gravação, para
que possam também ser assistidas depois pelos participantes. no
período de 6 meses.

Acompanha a modalidade EAD:
-Didática e metodologia adaptadas à realidade virtual;
-Plataforma de interação simultânea entre o professor e a turma;
-EXTRA: Matenal didático em PDF direcionado e atualízado;
-EXTRA: Os slides dos professores também serào
dispon ibilizados aos alunos.

DATAS: 22, 23 e 24 de maio de 2024

t a
I

I

I CLG TREfNAMENTO PROFISSIONAL LTDA (doravante

I denominado Grupo CLG)

I
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O curso será composto por 3 dias de capacitação, totalizando 24

horas de conteúdo ao vivo * 8 horas de aulas gravadas.

As aulas serão ministradas entre tl:00h e l7:00h, com pausa para

almoço.

OBSERVAÇAO: Haverá gravaç'ão, para eventual acesso

individual depois, caso alguém tenha perdklo algum conteúdo.

PUBLICO.ALVO: - Servidores da área de planejamento das contratações;
- Gestores e fiscais de contratos:
- Assessores jurídicos, procuradores. auditores e integrantes dos
controles intcmo e extcmo;
- Pregoeiros, equipcs de apoio. membros de conrissões de

licitação e agentes dc contratação;
- Presidcntcs e membros de Comissão de Licitações:
- Consultorcs, advogados e assessores jurídicos;
- Demais scrvidores, empregados, professorcs e profissionais
interessados.

CARGA HORARIA: 32 horas.

INSTRUTORI,S:

BRUNO VERZANI

Procurador do Estado do RJ. Ex-

Procurador do Município de

Campinas e Ex-Oficial do Quadro

Técnico de Dircito da Marinha. Foi

assessor jurídico da Rcde Mário Gatti

de Campinas e assessor juridico da

SEEDUC-RJ, e atualmente trabalha

na Coordenadoria do Sistema

Jurídico da PGE-RJ. Co-autor do

livro "Nova Lei de Licitações

Anotada e Comparada" e autor dos

Ebooks "Nova Lei de Licitações

Esquematizada" e "Jurisprudência do

TCU por Temas". Representante da

I

Jr,.,"
^\1l:',
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PGE-RJ no Comitê Executivo de

regulamentação e implementação da

Nova Lei de Licitações no Estado do

Rio de Janeiro. Palestrante e

Professor na ârea de Licitações,

Contratos e Direito Administrativo.

Graduado em Direrto pela

Universidade Federal Fluminense.

DANILO ALMEIDA

Advogado e Procurador do Estado de

Pemambuco, pós-graduado cm

Direito Público e Direito Tributário.

Foi Procurador Chcfe Adjunto c

Procurador Chefc da Procuradoria

Consultiva do Estado dc

Pemambuco. tendo atuado como

Coordenador Jurídico da Secretaria

das Cidades. Secretaria de Micro e

Pcquenas Empresas, Trabalho c

Qualificação, Secrctaria dc

In lracstrutura e Rccursos Hídricos c

Secretaria de Dcsenvolvimento

Urbano c Habitação, todas do Estado

de Pemambuco. É Membro

integrante da Comissão de Direito

Adminish'ativo da OAB/PE.

i

a,à:!l
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GERSON DALLE GRAVE

Procurador do Estado de São Paulo

(Núoleo de Regulação e Contratos -
PGE/SP). Ex-Procurador-

Coordenador de Licitaçôes e

Contratos da Procuradoria Municipal

de PoÍo Alegre (PGIvÍPorto Alegre).

Professor em Dircito Administrativo,

Constitucional e Legislação

Municipal.

MICHELLE MARRY

Advogada da União desdc 2007.

Atualmente é Coordenadora-Geral de

Análise Juridica de Licitaçào e

Contratos no Ministerio da Justiça e

Segurança Pública. Mestre cm

Dircito Constitucional pelo tDP. Pós-

graduada em direito público pela

Univcrsidade de Brasília, pelo

Instituto Brasilicnse dc Direito

Público - IDP e pela Faculdade

Projeção. Professora e Palestrante. E

membra do Instituto Nacional da

Contratação Pública ediretora da

revista. É Coordenadora da Câmara

Nacional de Licitaçào e Contratos

Administrativos da Consultoria-

I

I
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Geral da União - CGU/AGU.

membra da Câmara Nacional de

Convênios e Instrumentos

Congêneres da CGU/AGU. Estudou

Fundamentos do Direito Americano

na Thomas JefÍ'erson School of Law

201 I (EUA - 2011). Estudou Sobre

Mecanismos de Controle e Combate

à Comrpção na Contratação Pública

(Portugal 2Ol». É certificada pela

FGV em Negociação Avançada em

Tcrmo de Ajustamcnto de Conduta.

É ccrtífrcada pelo Banco Mundial em

Treinamento Sobrc o Regulamento

dc Aquisiçõcs para Mutuários de

Opcrações de Financiamcnto de

Projctos dc Investimcnto.

HAMII,TON BONATTO

Procurador do Estado do Paraná.

Graduado cm Engenharia Civil, em

Dircrto c em Liccnciatura Plcna er-n

Matemátical atualmentc é

Procurador-Chefe da Coordcnadoria

do Consultivo da PGE/PR. Mestre

em Planejamento e Govemança. E

especialista em Direito

Constitucional, especiahsta em

Construção de Obras Públicas,

Especialista em Etica e Educaçào.

Especialista em Direito Público.

I

I
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Autor de diversos livros, professor e

palestrante.

AMANDA AMARANTE
MORENO

Mestre em Direito. Procuradora

Municipal. Especialista em Prática

Administrativa. Especialista em

Direito Tributário. Especialista ern

Direito Constitucional. Especialista

crn Direito Eleitoral. Consultora em

Licitaçõcs c Contratos. Coautora do

Livro "Nova Lci de Licitações c

Contratos: teoria e prática na

asscssoria jurídica", Editora Del Rey.

Membro da Comissão dc Direito

Municipal da Seccional OAB/MG.

Coorderradora Acadêmica do Grupo

CLG.

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Aplicabilidade da nova lci de licitações, normas gerais e o papel da assessoria

juridica na elaboração dos regulamentos;

* Análise de minutas de editais e contratos pela Assessoria Jurídica:

Análise de termos aditivos de Prorrogação de Contratos Administrativos e de

acréscimos e supressões;

*-

í

I
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* Atuação da assessoria jurídica nos pedidos de reajuste, repactuação e revisão

contratual;

*

*

Dispensa de licitação;

Inexigibilidade de licitaçào;

Análise de instrumentos de garantia contratual: fiança bancária, seguro-

garantía e perfomance bond;

A atuação da assessoria jurídica nos processos sancionatóriosl

Atribuições gerais e cspecíficas da assessoria jurídica na Nova Lei dc

Licitações: controle. assessoramcnto, mrnutas padronizadas. pareccrcs

rcferenciais e defesa dc agentes públicos:

A responsabilidade do parecerista: parâmetros doutrinários e acórdãos do TCU

e STF:

* A atuação da assessoria jurídica em Obras e Serviços de Engenharia:

Oficina prática de elaboração de parcceres.

VANTAGENS DO CURSO:

- Grupo no WhatsApp para atualização permancnte;

- Treinamento atualizado de acordo com a Nova Lei de Licitações e com os atos

normativos pertinentes mais recentes:

- Análise dos aspectos técnicos e jurídicos relacionados às contratações públicas;

- Estudo de acórdãos do TCU, STJ e STF e casos concretosi

Gruóãl
CLGLI

I

I

I

I
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- Exposição das cautelas necessárias para a aplicação da nova lei;

- Possibilidade de networking e troca de informações e experiências com profissionais da

área;

- ProÍ'essores especializados e com vasta experiência na matéria;

- Módulo com exercicios práticos, aliando teoria e prática;

- Material teórico complementar;

- Profissionalismo, pontualidade, compromisso pedagógico e corpo docente diferenciado

- Emissão de certiÍicado individual:

i (.t.]RTIF'IC \DO

0ll 0
ll it-'

*BÔNUS: MANUAL DO PARECERISTA JURÍDICO:

illAIIUAI. OO,

CERI$IA JlJ&IDICO
I il0ut tH Dt r.tctltcois

PARE
i

sut \(r\ i \Ql I

Gruõ-õl
CLGiq
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INVESTIMENTO:

*IMPORTANTE: O pagamento poderá ser realizado via nota de empenho. E, a cada 5

inscrições. o Orgào tcrá direito a urna gratuita.

*Incluso no valor da inscrição: Certificado individual de conclusâo do curso (digital);
Material didático dirccionado c atualizado; Ingrcsso digital para acesso integral à sala
virtual de transmissão do curso via plataforma dc vidcoconferênc ia proÍissional (Mcct); e

ccntral de dúvidas corn especialistas.

**Validade da proposta: Até o dia 2l de maio dc 2024

***Dâdos bancários:

Banco: Nubank 260 - Agência: 0001

46.87 5.281 I 000 t -27 (CNPJ)
Contâ Corrente: 12121097 -5 Pix:

Em caso de dúvidas, entrar em contâto através do Whatsapp: 2l -980936347 (Fclipe).

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

õf',-..-. üà-*
CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

ruLIANA VERZANI LIMA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE LEGAL

R$ 1.500.00 RS 12.000,00ASSESSORIA JUÚDICA
ELABORAÇÃO DE PARECERXS

E



22t 23 e 24

de moio de

2O24.

Data Nome do
Órgão/Empresa

CURSO DE ASSESSORIA JURíDICA E

ELABORAçÃO DE PARECERES JURíDTCOS -
TEORIA E PRÁTICA, NA NOVA LEI DE

LrcrTAçÔEs

Nome do Curso

alunos

Norne

Aluno 4 - Carlos Eduardo Smith
Dantas Sobral e Farias

Aluno 5 - Tânia de Oliva l\4ota

Aluno 6 - Ádria da Cruz Brito
Santos

E-mail \I/h ats
àpp

CPF

kadusmith @hotmail 799 9 oo7.3o4.
.com 982- 8o5-42

B4n

799
9959-
7aaz

799
9641
8826

o20.225
.995-19

Endere

ço

Augu st
o

Mayna
rd 16 z.

Aracâj

U/SE

Rua

Minerv
ino de

Souza
Fontes

, 296.
Aracaj

U/SE

cep

49015
38o

19o20
430

ta n iaoliva mota. a dv

@gmail.com

ad ria brito.adv @gma
il.com Rua

Ar9,
n20,
Socorr
O/SE

(D@

contato@ grupoclg.com.br zr 98o93-6347

49r6o
ooo

l

PREFEITURA

I\4UNICIPAL DE BARRA

DOS COOUEIROS/SE



22t 23 e 24

de maio de

2O24.
PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARRA
DOS COOUEIROS/SE

Data Nome do
Orgão/Empresa

CURSO DE ASSESSORIA JURíDICA E

ELABORAçÃO DE PARECERES JURÍD|COS -
TEORTA E PRÁT|CA, NA NOVA LEt DE
LrcrTAçÔES

Nome do Curso

Nome

Aluno 7 Alessandra Alves
Aranhas Souza

E- ma il

alessandra.alvesaranhas

@gmail.com

Whats CPF Endere Cep
app ço

79

9997a
97!5

799
9867-
2386

9or6o35
5591

o483724

7 504

Rua

Antôni
o José

dos
Santos,

n. 01

Rua A
Vinte e

Sers, n

51.
Socorr
O/SE

49.o9
5-783

49a56

368

AIuno 8 Jorge Wally Bomfim wallybomfim@outlook.c
Araujo Santos om

@(D
contâto@grupoclg.conr.br zr 98o93,63r.i

Fichade Cadastro
0000.,, f)a

lnformações dos alunos
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22t 23 e 24

d,e maio de

2024.
PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARRA
DOS COOUEIROS/SE

Data Nome do
Órgão/Empresa

CURSO DE ASSESSORIA JURíDICA
ELABORAçÃO DE PARECERES JURíD|CO5
TEORTA E PRÁT|CA, NA NOVA LEt
LrcrrAçÔEs

Nome do Curso

E

DE

lnformações dos alunos

Nomê E-mail Whatsap CpF Endere Cep
pço

Aluno r Manoel Alfredo
Sa ntos Lima

Aluno z Viviane Almeida
Gois

Aluno 3 CÍistia no Miranda
Prado

a lfredo @g a lin doe lim a. c 79991467
om a64

172.29L.8

38-rz Melicio
Macha

do,

3.700

Murilo
Dantas

,1409
Avenrd
a Paulo
BArret
ode

Menez

€S,

3558

49.03
7-445

49.03

490

49.o2
5-o40

a lmeidagoisvivia ne @g
mail.com

cristia no @vn c. adv. br

799
9191-

9332

799
9972o1-o1-

oz3.38r.9

45-27

o25r8488

502

(D@

contato@grupoclg com.br zr 98o93-6347

Ficha de Cadastro



Telefone do
setor de
compras

Endereço
de email

@ o
contato@ grupoclq.com.br 2198093-6347

Í



16tO2242312:40 aboul blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

00

DATADEABERTURA

2210612022

NUMERO OE NSCRTÇÀO

46.A7 5.2A1 t0001 -27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NOME EI"IPRESARIAL

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

I)O ESTABELECIÀ,!ENÍO (NOME DE FANÍASIA) PORÍE

ME

E DESCRIÇÀO DAÀTIVIDADE ECON

85.99.6-04. Treinamento em desenvolvimento profissional e geÍencial

DAS ATVIDADES EC ICAS SECIJN

coorGo E oEscRlÇao oÁ NAÍ[]RE2À JU

206.2 - Sociedade EmpÍêsária Limitâda

LOGRAOOURO

AV BARTOLOMEU MITRE

BAIRRO/D STRIÍO

LEBLON

ENDEREÇO E.LÊ rco
JI,JLIANAVERZANI.ALFA@GMAIL.COM

COIVPLEMENTO

APT 606

CEP

22.431.004
MUNIC lo
RIO DE JANEIRO

ÍELEFONE

lz't) 2224-31OE

S

ATIVA
DAÍADASI
22106t2022

MOTIVO OF Sr

siruAÇAo ESPECTAt

Apro'/ado pela Instruçâo Normativa RFB no 1.863. de 27 de dezembÍo de 201g

Emitido no oia 1610212023 às 12:39:39 (data e hora de Brasília). Página 111

DÀIA DA SITUAÇÁo ESPECIAL

aoout:blank 11

Não rnformada

NUMERO

00630

RJ
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0000 3+o
s^PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Secretaria Municipal de Fazenda

ALVARA DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO

Avenidâ Bartolomeu Mitre. 00630. APT 606 Leblôn

I

27 26 9 . TREINAMENTO DE PESSOAL

Códigos CNAE'Sr 8599 6/04

IRLF/GRLF

GRLF2 SUL

DefeÍido automaticamente confoÍme deüelo 41827 12016

A mncessão destê Alvará não impoÍta, ênke oulros, no reconhecimênto de regularidâde do estab€lêcimento quanto a quaisquer
ôormas aplicáveis ao seu Íuncionamenlo, especialmenle as de protêÉo da saúde, condiçôes de êdific€Éo, instalat'o de máqurnas e
equipamenlos prevenção contra incêndios e exercício de pÍofissôes

rNscRrÇÃo N4uNtctPAL CNPJ / CPF PROCESSO DE
CONCESSÃo

ULTII\,,IO PROCESSO DE
OEFERII!1ENTO

1403534-6 46 815 2A1lAA01-27 04t862195t2022 o41862 79512022

CONCEDIDO A

CLG TREINAI,4ENTO PROFISSIONAL LTDA

PARA SE ESTABELECER NO

COI\,4 AS SEGUINTES ATIVIDADES DO C DIGO DE ATIVIDADES ECON ICAS (CAE)

COI\,4 AS SEGUINTES RESTRIÇ ES

VEDADOS INCOI\4ODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A PRESTACAO DE SERVICOS NO LOCAL
VEDAOO O EXERCICIO DA ATIVIDADE NO LOCAL
VEDADA A CIRCULACAO DE I\,4ERCADORIAS NO LOCAL

OBSERVAÇ ES

Rio de Janeiro.22 de Junho de 2022

E

Elt

I

I
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Ír,4unicipal de Fazenda II

I

ALVARA DE LICENÇA PARA ESTABELECII\4ENTO

tNSCRtçÃo À,4uNtctPAL CNPJ / CPF PROCESSO DE
CONCESSAO

ULTII\,,IO PROCESSO DÉ
DEFERIMENTO IRLF/GRLF

1403534-6 46 A7 5 2A1 10001 -27 o41862 795t2422 GRLF2 - SUL

CONCEDIDO A

CLG TREINAI\,1ENTO PROFISSIONAL LTDA

PARA SE ESTABELECER NO

Avenida Bartolomeu À/itre,00630, APT 606, Leblon

COI,4 AS SEGUINTE S ATIVIDADES DO CODIGO DE ATIViDADES ECONÔI\,4ICAS (CAE)

2 27 26 9 - TREINAI.,IENIO DE PESSOAL

A concêssão destê Alvaíá não importa, êntrê outros, no íeconhecimento de regularidade do estabelecimênto quanto a quaisquer
normâs aplicáveis ao seu funcionâmênto, especialmênte as de proteçáo da saúde, condiçôes de edificação, instalação de máquinas ê
equipâmentos, prevênçào contía incêndios e exercício de proíssôes

Códigos CNAE's: 8599-6/04

COI,4 AS SEGUINTES RESTRIÇÓES

VEDADOS INCOMOOOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A PRESTACAO DE SERVICOS NO LOCAL
VEDADO O EXERCICIO DA ATIVIDADE NO LOCAL
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL

OBSERVAÇOES

Rio de Janeiro.22 de Junho de 2022
Defendo automaticamente conforme deüelo 4 1 827 l2O1 6

o00o8l,Ê.

I 44t462795t2422



JUtrE"'I. A lll lll Ne do Protocolo

oo-2o22146tO67-8

JUCERJA
Útimo arquivamento:

NIRE:33.2.1206221-0

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME

Boléto(s):

000031;
Orgão

lunta 458,00

0,00

IRÉ íDÂ 5EDE CU DÂ F L ÁL QI]Aí\DO A §EDE FOR EM OUTRA Uf)

33.2 7206227-0

;ociedade empresária limitada

licroempresa

I

TERMO DE o
]LG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME

0ro I Descrição do Ató / Evento
Contrâto nquadramento de M

:ERTIFICO O DEFERIMENTO PORTHIÂGO GOMES OIAS

cód Qtde.
315 1

999 1

33212062210

t0004962832

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxx

{xxxxxxxxxx

XXXj ;iXXX

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xx

xx

XX

xv

\'7

XX

XX

xx

xx

xx

XX

xx

xx

*§v*,w DeÍetido em 22106 12022 e a.quivada em 22/ 06/2A22

N! de PáCrnâ\ Capâ N! pag rà

Jorge Pâulo Megdaleno Filho

SECRETÁRIo GERAL

bservação:

Bartolomeu Mitr Leblon Rio de ia
00 2

xxxxxxxxxxxx xx

X. xxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxx

XX.XXX.XXX,/XXxx-xx xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx :

xx xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

R.l

R.l

XX

xx

XX

9

Hashr.005D3734 D8C0-4A04 A848-5AC758985C53

I

@ 1,"c"
458,00

lorunc 0,00

(xxxxxxÁxxx

Mitre 00630

xx

xx

I-a-



Presidência da República

SecretâÍie de Micro e Pequena Emp.esã
Secretariã de Racionalização e Simplificação
Departamento d€ Registro Empresariãl e lntegração
luntã comercrál do Estãdo do Rio de lâneiro

NIRÉ (DASEDÉ OI] DA ÉITIÀI OUÂNDO A SEOÊ ÍONíM OUÍRA UF)

xx.xxx.xxx-x

Sociedade empresária limitâda

Microempresa

Ne do Protocolo

0 0 - 2 0 2 2 I 4 61 0 6 7 - 8

JUCERJA

último arquivamento:

NIRE: xx.xxx.xxx-x

CTG TREINAMENTO PROFISSIONAT TTDA

Boleto(s): 104032090

Hash: 00503734-D8C0-4404-A848 5Ac75B985C53

ABERTURA
08/0612022 18t07 t09

orgão calculado Pago

Junta 458,00 458,00

0,00 0,00

00005 G

REQU ERIMENTO

Icãrc;l
lacnto I

[ ,dõ-l

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

requer a v. sa o deÍerimento do seguinte ato:

código
Evento Qtde Descrição do ato / Descrição do evento

999 1 Contrato / Sem Eventos (Empresa)

315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Rio de Janeiro

Local

08/06/2022

Data

últimos Retornos

22/06/2022
09/0612022

ilililililllilil1ililililililtilililililil ililllilil ililililil ilil1il

Nome: ANA MARIA DA SILVA

Assinatura: ASSINADO DIGIIALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
pre.iuízo das sançóes administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone dê contato: 2L22243708

E-mail: erna ndes@tech rj.com. br

Tipo de documento: D igita I

Data de criação: o8/06/2022

Data da la entrada: 08/0612072

oo-2o221461067 -8

DRE I



(ontabilidade

CONTRATO SOCIAL DA FIRMA

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA,

BRUNO VERZANI LIMA DE ALMEIDA , brasileiro, solteiro, advogado, maior, portador da
carteira de identidade no 24.296.388-2, expedida pelo Detran/RJ, e cpF sob o no 132.371.687-
42, residente e domiciliado na Avenida Bartolomeu mitre no 630 - apto. 606 - Leblon/RJ - cEp
n" 22.431-004:

JULIANA VERZANI LIMA DE ALMEI brasileira, solteira, empresaria, portadora da carteira
de identidade de n0 28.875.997-0, expedida pela Detran/RJ, e CpF sob o n. 160.g34.037-66,
residente e domiciliada nesta cidade à Rua coronel Aviador Aurélio lIachado n' 112 - l\,lorada
da Colina/RJ - CEP n' 27523-080,

0000

Resolvem, de comum acordo, constituir uma sociedade Empresarial Limitada, consoante as
seguintes cláusulas:

DENOMINACÃO - SEDE E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob a denominação social de cLG TREINAMENTo pRoFlssloNAL LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sede na Avenida BaÉolomeu mitre no 630 - apto. 606 - Leblon/RJ - cEp n.
, podendo, ainda, a critério

da administração, abrir, manter e encerrar, filiajs, escritórios, depósitos e repÍesentações em
qualquer parte do território nacional ou no exterior, conferindo-lhes ou nâ0, parcelas dô capital
social.

CúUSULA TERCEIRA

0 prazo de duraçáo da sociedade é indeterminado.

1!t+\^'.Í.{hrj r (jllr.llr -i -r 1 f _tf 4 I l t)[j



Tec

A responsabilidade de cada sócio é reshita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, na forma da Lei.

contabilidadê

OBJETO SOCIAL

cúusur-l oumrl

0 objeto social será o seguinte:

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CAP SOCIAL.

CúUSULA QUINTA

0 capital social é de R$ 1.000,00 (mit reais), dividido em 1.000 (mit) cotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma.

GúUSULASEXTA

0s sócios subscrevem o capital social na seguinte proporção:

CLAUSULA SÉflMA

O capital social enmntra-se totalmente integralizado em moeda mnente do país

CLÁUSULA OITAVA

BRUNO VERZANI LIMA DE ALMEIDA 950 cotas R$ 950,00 95%
JULIANA VERZANI LIMA DE ALMEIDA 50 cotas R$ 50.00

1.000 cotas R$ 1.000,00 1000/"

0000

TOTAL
05%



0000 "ü
ilidàdê

ADMINIST DA SOCIEDADE

cr-Áusur-l ruota

A administração da sociedade será exercida peIa sÓcia JULIANA VERZANI LIMA
que na quafidade de sócia ad
em Juízo ou fora dele, com
dispensados os sócios admini

ministradora, á representarão, isoladamente, ativa e passivamente,
amplos poderes de gestão e administraçâo dos negócios sociais,
stradores de cauçã0.

DE ALMEIDA.

Paráqrafo seoundo - A sócia adminrstradora poderá receber remuneração mensalmente á título
de prólabore, que não excederá o limite máxrmo permrtido pela legislação do imposto de renda,
como despesa dedutível, estando a eficácia deste parágrafo condicionada a posterior acordo

Pará rafo Primeiro - E expressamente vedada prática de atos ou a assunção de obrigações
relativas a operaçôes estranhas ao objeto social da sociedade, entre os quais se incluem a
preslação de fianças e avais ou a constitur ção de garantias em favor de terceiros, desobrigaçáo
de terceiros para com a sociedade

expresso e escrito entre os sócios.

EXERCÍCtO SOCtAL. BALANCO GERAL DE LUCROS E PERDAS

CúUSULA DÉcIi,A

O exercício social coincidirá com o ano civil.

GúUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA

No final de cada exercicio social, que corncidirá com o ano civil, levanlar-se-á o Balanço e o
resulta!9 liquido apurado. Depois de procedidas as amortizaçôes e provisões legais, serão
distribuídas entre os sócios, que salvo estipulação em conhário, os sócios participarãjdos lucros
e das perdas, na proporção das respectivas quotas, ou decisâo da maiona da participaçao no
capital social da empresa.

Te

r+ww.tcclrrj.com.br I'l I 221.1 t108
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contabilid.de

clÁusuu oÉcrma - SEGUNDA

0s lucros poderão ser retirados anualmente, depois das deduções e amortizaçoes, havendo
disponibilidade em caixa e, desde que não aÍete a vida Íinanceira da sociedade, poderá haver
pagamento mensal por conta desses lucros.

TRANSF IAS DE COTAS. FALECIME O OU INCAPACIDADE LE L
c USULA D CIMA. TERCEIRA

0 sócio que desejar transferir suas cotas a terceiÍos deverá, por escrilo, comunicar sua intenção
ao outro sócio, que dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, conlados da data da notiÍcação, em
igualdade de preço e condições, terá preferência na aquisição das mesmas. Por outro lado, o
silêncio desse sócio, após o término daquele prazo, liberará de imediato o sócio cedente que
assim poderá livremenle alienar suas cotas.

cúUSULA DÉCIMA. QUARTA

A sociedade não se dissolverá por interdição, falência ou retirada de qualquer dos sócios,
continuando com o (s) remanescente (s). O sócio retirante receberá em pagamento de suas
cotas o valor patrimonial que vier a ser apurado em Balanço Especial, levantado com
antecedência não superior a 30 (trinta) dias da data de determinação do montante em moeda
corrente a que o mesmo fará jus. 0 referido montante será pago em até 'lB (dezoito) parcelas
mensais, iguais e consecutivas, podendo omner em período menor, desde que as
possibilidades financeiras da sociedade assim o permitam e nâo venha a ser sacrificada a sua
atividade comercial, atualizada monetariamente, com base no indice que for permitido pelo
governo para corrigir obrigações de igual natureza, atualização que conesponderá à variação
ocorrida entre aquela data e a data do efelivo pagamento, sendo a primeira parcela devida 30
(trinta) dias após o levantamento do Balanço Especial.

ParáoraÍo Primeiro - A sociedade não se dissolverá por morte de um dos sócios. os herdeiros
do socio falecido poderão se assim desejar, participar da sociedade, sucedendo-0, vedado o
exercício de cargo da administraçã0, que será privativo e exclusivo dos sócios sobreviventes.

Caso, enketanlo, não seja de a vontade dos herdeiros permanecerem na sociedade, estes
receberão seus haveres na forma estabelecida no caput desta cláusula.

rvwrt.lt't l]r;.conr lrr | .:r rll ; ; l!rr,
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idade

Paráqrafo Segundo - A sociedade também não se dissolverá se permanecer na sociedade
apenas um sócio, que prosseguirá normalmente com suas atividades, pelo período de ate 180
dias, contados do afastamento dos sócios retirantes ou falecidos, exercendo o sócio
sobrevivente todos os atos da administração, até que escolha e admita novo sócio, de sua
conveniência, para vir a integralizar o capital social.

Parágrafo Terceiro - A sociedade só se dissolverá por vontade expressa dos sócios ou por
decisão judicial.

DIVERGÊNCNS. CASOS OMISSOS - FORO

CúUSULA DÉCIMA. QUINTA

As divergêncras acaso verificadas em relação ao presenle contÍato serão, em pnmeiro lugar,
sanadas entre os sócios por decisoes tomadas em função de % do capital.

CLÁUSULA DÉdMA. SEXTA

0s casos omissos serâo regulados pelos dispositivos legais aplicáveis as sociedades
empresariais limitadas.

L Se enquadra na condição de MICROEMPRESA;
2. Valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do

artigo 30 da Lei Complementar n0 123 de 1411212006,

3. Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do
artigo 30 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉcIMA. oITAvA

0 foro competente será sempre o da cidade do Rio de Janeiro.

DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA DECIMA. SETIMA

- 0s sócios da sociedade empresarial limttada, declaram sob as penas da Lei, que:

w' 11.tcdlri.con1. hÍ I rr 2.1:.1 3t0S
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33.2.t20622t-0,

irúMeno (s)

IDENTIFTCAçAO DOS ASSTNANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA CLG TREINAI4ENTO

PROTOCOLO 00-2022146t067 -8, ARQUTVADO EM

PROFISSIONAL

2210612022,

33212062210 (DEMATS CONSTANTES NA CÁpA), ALMENTE.

LTDA,

soB

NIRE

o

22 de junh.o de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

SecretáÍio Geral

671.ô88.507-25

1t1

CPF/CNPJ Ixo-"
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CLG TREINAMENTO PROFISSTONAL LTDA
C NPJ : 46.875.28 1 l000'l -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima ldentificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

,

000 t)

I

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.b».

certidão emitida gratuitamente com base na porlaria conjunta RFB/PGFN no 1 .251 , de 211012014.
Emitida às 14:01 :56 do dia 2610312024 <hora e dala de BrasÍlia>.
Válida ate 2210912024.
Código de conÍole da certidão: 1749.1535.9033.F198
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTTDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TRABÀLHTSTAS

Nome: CLG TREINAMENTO PROF]SSIONAI LTDA (MATRIZ E F]LIAIS)
CNPJ: 46 .81 5.281/ 0001-21
Certidão n": 20394031/2024
Expediçào : 26/03/2024, às 13: 35:23
Vafidade: 22/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CeTtif -ica-se que CLG TRE INÀMENTO PROFISSIONÀI LTDÀ (MATRIZ E EILIÀIS),
i-nscrito (a) no CNPJ sob o no 46.875.28L/OO0L-21, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitj,da com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba]ho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2AIl e
1,3.461 /2071 , e no ALo 07/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunars do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇâo desta certi,dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (htLp: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀIiITE

Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pes soas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrígaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Previa ou demais titulos gue. por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.

000r u C)n
ü§' '



1410512024 14:31 Consulta Rêgularadade do EmpÍegador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05 /2024 a 06/06/2024

Certificação Número: 2024050805035834059290

Informação obtida em L4/O5/2O24 74i31:U

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

46 .87 5 .2a7/ OOOL-27

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

AV BARTOLOMEU MITRE 630 APT 606 / LEBLON / RIO DE ]ANEIRO / RI /
22431-OO4

htlps J/co nsulla -cí-câ ixa gov. br/cons u llacrf/pages/im pressao jsí 1t1
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.AIXA ECONÔMÍCÀ FEE1ERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

46.47 5.2A)./OOO1,-27

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

AV BARÍOLOMEU MITRE 630 APT 606 / LEBLON / RIO DE JANEIRO / RJ /
2243L-OO4

A Caixa Econômica Federâ|, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/03 /2024 a 28/04/2024

CeÉificação Número: 2O24O33O023O4OBO7 90 L24

Informação obtida em O9lO4l2O24 t7:02:3!

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Let esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

https ://cons !i lta-crf. ca ixâ .a ov bícons u ltacrf/paqes/cons u lta Em preÇ a.jor isÍ 1t1
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PROCURAT'ORIA GERAL T'O ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ÂTIVA

ceíiticoque.emconsukâaosríemâdaDivrdaAr;\anoii^2'7lo3t2024.emrcltrónciaâopedrd(t 9a35712024 ' NÃO CONSTÀ DÉBITO INSCRITO em

Dívida Aliva parÀ o CPF ou CNPJ informado âbàixo:

R.{ZÃO SOCtAT-:

CL(i TRIINAMENTO PRCIFISSIONAL LTDA

CNPJ:

46 875 2E l/000r-27

NSCRIÇÃO f,STADUAL

ISENTO

A ceÍrdão ne8atrva de Dívidâ Atila e a cErtrdào negariva de ICMS ou a certidão para não contribuinle do ICMS somente lerão v.rlidadc qúando âpÍescntadôs em

Os dados apresentâdos nesra ccrtidào baseram,s€ em pesquisa realizadâ a partirdo CPF ou CNPJ fomecido no momento d2 aPresenlàçào do Ícqúerimenlo

FicÀ ressâlyado o direiÍo de Frz€ndâ Estrdüâl de inscrever e cobrrr débitos que vierem â ser âpur.do§ Posleriormente à emh§ão da Presente certidâo,

fiscàl

CÓDICo CERTIDÀO, 4GQ4.52I0.62I I.5O8N

PESQUISA CADASTRAL realizÀdÃ em:2710312024 às 12:55:413

_/
Estâ ccÍidâo tcm vâtidadc até 23/Ogt2O24 , consid€rando 180 (ccnlo e oitcnta) diâs âpós a pcsquisa cadaslral rcalizâda na dala c hoÍà acinra, confoÍmc aÍigo I I

da Resolução n'2690 de 05/10/2009.

.rra marores informaçõcs: hltps://pgc rj gov br/divida-aliva

Emilidâ cm 24104/2024 às I5:18:00.5

{1.
J\"



2610312024, 13 44 Certrdão de SituaÇão Fiscai do ISS 0 0 01rJ.i

PREFEITURA DA CIDADE OO RIO OE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA OE TRIBUTAÇÃO E FISCALZAÇÃO

COORDENÂDORIA DO ISS E TAXAS

NOME / RAzÃO SOCIAL / ENOEREÇO

N'AUTENTICAÇÃO

ÓRGÃo

CONTROLE

a852431371

FP/REC-RIO/CIS/F

963682026

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

AVN BARTOLOMEU MITRE 000630 APT 606

LEBLON RIO DE JANEIRO 22431404 RJ

CNPJ

46.875.2A11000',1-27

INSCRIÇAO MUNICIPAL

1.403.5344

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIO DO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA - MOdEIO 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acrÍra qualificado, não há auto de infração, nota de

lançamento, pârcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagâmento

integrâ|, ou débito escriturado em livro ílscal ou declarado por meio elelrônico, vencidos e nâo pagos. Fica, entretanto,

assegurado ao Município o direrto de cobrênÇa de qualquer débito que vier a ser verificado posleriormente, inclusive no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presenle certidáo, válida para todas as

inscrições sediadas no Municlpio do Rio de Janeiro, vinculadas aos oilo primeiros digltos do CNPJ ou ao CPF

acima, serve como Woya peeú qualquer órgâo público ou privado.,
-/

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expediçao.

Certidão expedida com base na ResoluÇão SMF no 1897 , de 2311212003 e alteraçóes posteriores.

Rio de Janeiro, 26 de matço de 2024 HORA. '13:46:55

Dspe.s.dâ a êseneluÉ dô F slde Rendes mnromê ân s§{ dâ Re$luçáo SMF No r 897

OBSERVAÇÔES

A autenticidade desta cerlidão deverá ser confirmada na página eletrônica da SecretaÍia Municipal de Fazenda e

Planejamento, na internel, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smÍ/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certiÍica inexistência de débilos do lmposto sobre Serviços de Oualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e ContribuiÇóes devidos pelas

Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinle seja ou tenha sido optante pelo

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidáo deverá ser complementada por certidão de situaÉo Ílscâl
fornecida pela Receita Federal do Brasil

www2.rio.rj gov br/smf/forms/imp-ceri.asp 1t1

n
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'8 A1t2A24 10:36 ar,rirdâc de Situoção Fiscaldo ISS

00
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEiRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZÂÇÀO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

NOAUTENTICAÇAO

ÓRGÃo

CONTROLE

9354386890

F/SUBTF/CtS-3

300432026

NOI\,,1E / RAZAO SOCIAL / ENDEREÇO

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

AVN BARTOLOMEU MITRE 000630 APT 606

LEBLON RIO DE JANEIRO 22431404 RJ

INSCRIÇAO MUNICIPAL

1 .403.5345

CERTIDÃO NEGATIVA DÊ OEBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo í

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relaÇão ao ccr]tribuinte acima qualificado, nâo há auto de iníraçâo, nota de

lanÇamento, paÍcelamenlo, debito conÍessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,

assegurado ao MunicÍpio o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislaÇáo em vigor. A presente cêrtidão, válida para todâs as
inscrições sediadas no Municipio do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do GNPJ ou ao CPF

acima, serve como prova perânte qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de,§ii:r É-iôliCi;ão.

Certidão expedidâ com base na Resorução SMF r" 185 .'. de 23112120A3 e alteraçôes posteriores

Rio de Janeiro, '18 de la|:erí. iia 21)2.1 HORA 10:35;59

OispensádaâassrárLadoFis.diGlie.das..,nio.me.í 5qA dã Resotúôâo SMF N. 1 B9?

ôESCBSER,/AÇ

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrrnada na págrna eletrônica da Secretaria N,4unicipal de Fazenda e
Planelamento, na internet, no endereço (http://www2 no.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presenle documento nào certrflca inexistência de déLrtos do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
celo contribuinte no âmbito do Regime Especial Uí,ifiLad( Ce ArÍecadaçáo de Tributos e Contribuições devidos pelas
i\,4icroempresâs e Empresas de Pequeno Pone - S,noics Í.1;cional Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Slmples Nacronal nos últimos 5 (cinco) anos, a ure!e, rê cert tlác ceverá ser comolementâda poÍ certrdão dê situação fiscal
Ío.necrda pela Receita Federal do Brasii

,,,,rw2 rio rj gov bpsmÍ/forms/imp-cert êsp 111

CNPJ

46.875.2811O001-27



DECLARAÇAO

A empresa CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
46.875.281/000t-27. com sede na Av. Bartolomeu Mitre, n" 630, Leblon, Rio de Janeiro/RJ por intermédio
da sua representante legal a Sr. Juliana Verzani Lima de Almeida, portador da Carteira de ldentidade n"
28.875.997-0 e do CPF n' 160.834.837-66, DECLARÂ, sob as penas da Lei que até a presente a data
inexistem fatos impeditivos que impeçam sua contÍatação para a prestação de serviço de capacitaçào para
os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS - SE.
Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

õr'-.g- üàid
CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

JULIANA VERZANI LIMA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE LEGAL

0 0 01-íJ iin
J,N^.



DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXIII DO ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrira no CNpJ sob o n"
46.87 5.281/0001-27 por intermédio da sua representante legal a Sr. Juliana Verzani Lima de Almeida,
portador da carteira de Identidade n'28.875.997-0 e do cPF n" 160.834.837-66_, DECLARA, para fins
de atendimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.133, de 01 de 2021, clc pela Lei n' 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos l4 (quatorze)
anos.

Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 2024

Do.uftnto âr5inÀdo drgrt l116G

rúr rúvERz r{ Lrlll o€AtcErD
0âtá rslor72o24 o§:.s:23 olro
veririqu.êm hnpÍr///Élidâí ti gov br

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA
JULIANA VERZANI LIMA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE LEGAL

0001íJ;e
\x



24i4312023 16:24 SEiiTRF6 0255566 - Atestado

POI)T.It JUDICIARIO
TRIBUNAL RtCIô\AL I EDLRAI DA t'" RECIÀO

A.I'ESTADO - TRF6-SEFAS

ATEST,\DO DE ('APACIDADE TECNICA

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6' REGIÃO - TRF6. CNPJ 47.784.4'77IOOOI-'79.
cstabclccrda na Avenida Álvarcs Cabral. 1805. tsairro Santo Agostinho. cm Bclo Horizonte/MG. CEP:
30. 170-001, atesta para os devidos fins que o grupo CLG TRETNAMENTO PROFISSTONAL Ltda..
conr sede na avenida Bartolomeu Mitre, 630. apto 606. Leblon. Rio de ianeiro/RJ - CEP:22.431-004,
inscrita no CNPJ sob o n" 46.875.28 l1000l-27. prestou serviço para este egrégio Tribunal. realizando o
crrrso "Assessoria JurÍdica na Nova Lei de Licitações", nos dias 13, 14 e l5 de março de 2023, no

atbrnrato ONLINE 100% AO VIVO. com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, corn os instrutores
,)anilo Almeida. Btuno Verzani Lirra de Almeida e Rafael Alves de Menezes. atendendo às nossas

expectativas corn presteza. qualidade c metodologia de ensino eÍlcaz. Ficou, assim, demonstrada a sua
dcvida Capacidade Técnica e Notória Especializaçào na eKecução deste programa.

Até a presente data, nada consta em nossos arquivos que desabone a sua capacrdade técnica

Bclo Honzonte, 24 de narço de 2023

Seção de Formação, Capacitação e Aperfeiçoamento de Servidores
StiFAS/TRF6

ks-ç i nu Jo digitu I nente)

Docunrento assinado ele tron icanrentc l)or Rênâta Comelli Pinto Botelho Arâujo. Anâlistâ
Judiciário, em24i03,'2023. às l(r:0:1. contbnne an, 1". § 2", III, "b". da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode scr confcrida no srte
https://sei.trf6 jus.br/sei/coltrolador_cxtemo.php?
acao:documento_conferir&id_orgao acesso_extemo:O intbrmando o código verificador 02555ó6 e o
código CRC 86AA6699.

ils

Av- Alvares CabraÍ. 1805 - Bairro Santo -Ascsrirho - CEP -'101 70-001 - Belo Horizonre - MG - www.trf6.lus br
0[,u2402-u4 ]011.4 06.8000

Í e, C LrserslFamiiâ Silvâ/Downloads/Alestado 025556t, ht.i 1 1

0001 Sijn
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0255566v2



PneFEITuna MUNISIPAL DE Incaruea
Estado dc Srlo l)anlo

Site: www. iacanga.sp.gov.br
E-mall: pmlacanga@iacanga,sp.gov.br

000ly
Âv. JoAQUTM PEDRO oE OLrvErRA, 40l - CENTRo - FONE (,l4) 3294-9400 - CÉ." l7l8O-O27 - TACANGA - Sp

CNPj:46,137,477 0001-14

ATESTADo DE cApActDAoe rÉoucl

Atesto, por solicitação da interessada, para os devidos fins que a empresa CLG

TREINAMENTO PRoFlssloNAL LTDA, com sede na cidade do Rio de Jãneiro, estado de Rio de

JaneiÍo, na avenida Bartolomeu Mitre, nq 530, Leblon, inscrita no CNpJ sob n.e

46.875,28L1ooo7-27 , Íoi nossa fornecedora de serviços de curso online - "Assessoria jurídica na

nova Lei de Licitações", realizado nos dias 13, 14 e 15 de março, decorrente da Nota fiscal ne

034, de 09 de março de 2023, em penho ne 3Zl4/23, no valor global de Rg 4.799,60 (quatro

mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), cumprindo sempre e

pontualmente com as obrigaçôes assumidas, no tocãnte aos serviços solicitados, não

existindo em nosso registros, até a presente data, fatos que a desabonem suã conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

lacanga, 27 de março de 2023.

CIONOR FIRMINO
Diretor de Compras

--)
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARLA ÍIIUNICIPAL DE FÂZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNEA - NFS.O

- NOTA CARIOCA -

Niin1iro Cô fi.lê
00000í 75

Dêta e H,rr3 dÊ Emissao

0811112023 í6:03:00
CôLiigô dê vinllraçáô

JLSF€PHT

lnscrçáo Estaduát -
f.! 21?,2431@

TOTADOR DE SERVTçOS
:trFrCr.tPJ 88.687.'l gl/0d,134 tnscnçáo túunrcrpal -_
Norne.rRazáo Soüal MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA

EndÊreço R ASSTS BRÁS|L Oíi - CENTRO - CÉp: !)6,185{m
f,lunr!' Í,.to CÂRLOS BARBOSA UF RS E-$at 

-

lnscnçâo EstaduÉi 
-

Te

Contrataçâo de 01
DtscRtiilNAçÃo Dos SERV|çOS

(um3) inscrrçÉo )1o cureo "ÀssessoEie Jurldicê e Elôborâçáo de Pareceres
Teor.ia e Práticê n6 Nova T.ei de llcitaçóes,

Dá.los Bancários:
CIG TRE ÍNÀ.I{ENTO PROEISSIOI&L ITDÀ
B6nco: Nubânk - 260
ÀqênciB: 0 001
cc'. !272 109 1 - 5

Prestador do
coDp 1e!êntaE

serfiÇo optarit.e pe.Io Si-EpleÊ Naci-onal eonforDe
nô 7?3/2006-

Resoluçáo lC\/2ELE.'Lei

VALOR DA NOTA = R$ 1.500,00
Se.\1ço Presiadc

@ m.O2 - trrlnarn.nto

Oeduçôes (R$)

0.@
Oesconm Incond (RS)

0,m
Ba3e de Cálculo [R$) ÀÍquDt; (%) valor do Í55 (R$) Crédm p/ IPTU iR§)

0,(!

PRESTADOR DE SERVTçOS

aPF/CNPJ ô6 A75.n1lú1-Zl lnscriçào Munrcipa! t.«Xf.634{
NomêrR€zá(-i So.rai CLG TRETNÂIJÊNÍO PROFTSSTONÁL LTDA
l,,lome Fantasra CLG TRÉINAiIENTO PROFISSTONÂL LTDÂ

Enderêç,:, AVN BARTOLOMEU HrTRE Êb. A,'T 606 - LEBLON - CEp:24:r,r$4
N,lunr.rFro RIO DE JANEIRO UFi RJ E-mêii ---

OUTRAS INFORHAçÕES
- Esta NFSe íor êmrüda com rsspaldo nÊ Ler nú 5 098 de 1í10/2009 € no Decreto rf 32 250 de 1tl0í20i0
- PROCON-RJ Av Rio Branco rP 25. 5o €ndaÍ. tet 15'1 www procon Íl oov br
- ISS deudo dev6 ser recolhido por meio dê Documento dê Arrecadsçáo do Stmples Naciún€l (DAS)
- Documerto emitdo por ME ou EPP optÊnte peto Srmples NacÍonal Náo g€16 direito a cÍédúo frsc€t de tpt
- Es1ê NF99 nêo gera créúto parE abatmento no IPTU
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00000191
Dêta e lli,ra aÊ Em ssac

0511212023 14:20:50

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DE FAZENOA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNrcA . NFS+
. NOTA CARIOCA.

Côdrg,r,,Jê vÉFrl.sçá,:,

stY3.{iltyl
PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF,,CNPJ ,!6.876,ã1,001-ã lnscriçào Munroipa ,1.4G1,63a5

NomelRôzá,,, So.rsl CLG TREINAf,IENTO PROFTSSTONAL LTDA
fiome Fantosra CLG TREINÂIíEÀITO PROFISSTONAL LTOA

En'-Jef?ço AVN BARTOLOMEU MITRE dE, ApT 605 - LEBLON - CEp: V2431 q)d
fúunicrtlc RIO OE JANEIRO tJF RJ E-mart ---

lnscriçáo EEtaduôt -
1.1 21z2431cÉ,

TOTADOR DE SERVTçOS
CPFTCNPJ 22.96o.999ru)1-16 lnscnçáo t',lunr.rpat 

-No,ne/Rê?á! Soüal MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

Endêreço t Ro Dos vENTos sN, QUADRAESPECLÀL . BE|RÂ RrO tt . CEp: 686í6@
l,lunrtrprc PARÂUAPEBAS UF pA E-mert 

-

lnscriçáo Estadu6l 
-

Tei _

DtscRtMtNAçÂo OOS SERVTçOS
iiiscriçáo no curso "Àssegsoria ,luElciica e E1êboraÇáo de
Lei de Lrcitaçóes" rêalj.:ado entre 03 dras 27 e 29 cie

SúpleÉ Nacionêl confoL'Àe Resoluçâo l4O/ZE.rE, Lei

VALOR DA NOTA = RS 1.5OO,OO

Cont rêrêç6o de ü1 (una)
fêoEia e Prática nê Nova
2023 .

PaEECereS:
Novêobrc de

servlÇo oEtantê FFIo

^" 123/ 20n6.

Dados Bancários:
CIG TRE TMÀI.íENTO PROFISSTOITAL LTDÀ
Boncoi Nubank - 260
Agência: 0 001
Cct!2121091-5

Prestador do
coEP.leDentar

5erÚÇo PrestaclD

08.02.02 - trclnlrnÉnto

0eduÇóes íPt)
0,@

oesconto lncond (R$)

0,m
Base de Cálculo (R§) Áliquota (Yi) Valoí do ISS (R5) Créúto C IFTU (R$)

0,(D

OUTRAS IHFORMAçÔES
- Esta NFSe ro emilda com respâido na Lei no 5 098 de 1y10/2009 e no Decreto no 32 250 dê 11,10í2010
- PROaON-RJ Av Rro Branco rP25 5o andar tel 151 wvlw procon 0 govbr
- ISS delado devÊ sêr re.olhrdo por meio dê Documento de Ârrecadaçáo do Slmptes Nacionàt (DÀS)
- Doçumanto emrtdo por túE ou EPP optaítê pelo simpÍes Nacronêl Náo 96Íá direúo a crédrto frscet de tpt
- Esta NFle náo gera crédúo pars abatmento no lpTU

0001rr-p
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00000í 92
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔN|CA - NFS-o

t€r75:Ê,+r:.,1;i - NOTA CARIOCA -
aolirg. tie vÉi'rí.açán

GSEBJZSN
PRESTADOR DE SERVIçOS

CPFTCNPJ 16.576.Â11@14l Inscr çáo Mun crpat 1.46,634-6
NomslRazáa So.:ral ÊLG TREINATíENÍO PROFISSTONAL LÍDA
Noi]ê Fantesra CLG TREINATaENTO PROFISSIONÀL LTDA

Exiie:êç,r AVN BÁRTOLOMEU MffRE 6Ít0, APT 605 - LEBLON - CEp: Zd,1O4
|!1unr.rrt o RIO DE JANEIRO l.lF RJ E-mar 

-

lnscriçáo Esiadual

Íê 2122.L31@

TOTSADOR DE SERVIçOS
aPFiCNPJ í8.!28 9§r/m1-10 lnscnçáo Municipdi 

-NornelRázáo Soüal MUNICIPIO OE AGUA COMPRIOA

Encerêço Pc caRoLtNÂ oE ALMETDA 06 - cEirTRo - cEp: 38í toff
tlunr.rlio AGUÂ COMPRIDÀ UF c E-mail 

-

lnscíçáo Estaduêl 
-

fel

DlscRtiltNAçÃo oos sERvtços
(uÀai insarrção nn curso "Àssessorie ,lurldica e E1âb,crâçáo

rra :.í.v a Lai de Lrciiaçóes' reÉli:adô entre os dras 21 e 29

serviço ôFtêrrte pê1o Silaples Nac.ioná.I conforae Resoluçáo 1401201S, Lei
no 12312006.

Contracaçâo de 01
Tê!.ria e Prót icâ
2023 .

de ParêcêEes:
de NovembEo Ce

oados Bancários:
.i,G TRE INA},íEN1O PROEISSlOÀ!\I LTDA
Banco: Nubank - 260
Àgência: 0 001
cc I 1212L09 I-5

Frestador do
coíi91enentôr

VALOR DA NOTA = R$ 1.500,00
Seí\,rço Frestado

m.02,02 - trcln.mcnto

OEduçóes (R$)

0.00
Oesconto lncond (R$)

0,m
Ease de Càlculo (R$) À quota i%) Yalor do ISS (R§) Cíêd'rE C lF]-J (R$)

0,(x,

§ví.. '

oUTRAS |NFORmAçÕES
- Eslê NF'Ê Íor emitrd€ com respaldo ne Let no 5 tg8 d€ 15,/1Cl2009 e no Decreto no 32 2S0 d€ 11/0í2010
- PROCON-RJ Av Rio Brsnco rro 25. 50 6ndar. tel 151 $/r^'yí procon í gov br
- tSS de,rdo úe\r'e ser !-êcolhidc por msio de Documerüo dê Arrecadaçáo do Srmples Nacional (DAS)
- Documento emibdo por ME ou EPP optonte polo StmpÍes Nacional Náo gera dir€ito I crédtto iscat d€ lpt
- Esta NFSe náo gera crêdtto parg abatmento no |PTU
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TRTBUIUAL DE coNTAs sn urulÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Estc rclatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgâo gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
B rasil.

Consulta realizada emz 2410412024 11:35:36

lnforma ões da Pessoa .l u rídica:
azào Social: CLC TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA
NPJ: 46.875.281 10001-27

Rcsultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgào gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori nal no portal do órgão gestor, cli A UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cli ueA ut.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó estor, clique A UIo

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legat: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n' 13.126, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 201 6.



Improbtdade Admintstrattva e Inetegtbitidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2410412024 às 11:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 46.875.28110001-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelêgibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h!_tp..:/i.llv,ulga(rírncco brlntas tse.tus

Esta certidâo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6629. í 7E0.3138.0'í 20 no seguinte endereÇo: htips:/lwrdw.cry lus-. b_rllrnpÍ-olicade_ad m/autônncar-certid?to-ph !)

Íado efi: 2410412024 as 11:32O0 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

0001-r, ^r
t"'
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEpIM)

CPFi C NPJ: 46.81 5.28r I 000 I -27

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e cGU-PJ e aos cadastros CEIS, cNEp e cEplM
rnantidos pela Corrcgedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca'se que, nos termos da legishçAo vigente, os referidos cadastros consolidam inJ'orrnações prestodss pelos entes
públicos, de lodos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistenus ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o tntlamento dos processos udministrstivos de responsabilizoção
de entes privodos no Poder Executivo FederaL

O Cadaslro Nqcio qlde EnrPresas Inidôneos e Susoensss «'EIS) qpresefita a relação de empresas e pessoas fisicas que
sofrerum sanções que implicarom o restrição de participqr de liciÍações ou de celebrqr contralos com a Administroção
Públics.

O Cad«stro ,\ocioul de Enorasas Punidus (CNEP) apresenta.l relação de empresas que solreram qu quer dus punições
preNislos nq Lei n" 12.E4ó/2013 (Lei Antitorrupção).

O aprese a a relqção de entidades priradqs sem

fins lucrativos que eslão impedidas de celebrar novos coneê ios, conlraÍos de repasse ou termos de parceria com a
Ádministração Pública Federal, em funçdo de irregularidades não resolvidas em convênios, contrqlos de repasse ou termos
de parceria Jirmados snleriormente.

Cerlidão emitida às 1l:31:25 do dia2410412024 , com validade até o dia 2410512024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu,gor'.br/

Código de controle da certidão: m8qo36TPpCZYCAzMFkgR

Qualquer rasura ou emenda int'alidará este documento.

l/l

Consultado: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA



2410412024,11:27

Oatà de consultà: 24104/202411 24 50
Data dà últime àtuàllzação: 04/2024 (Sisrema lntegrado de Adminisrraçâo Ftnanceira
do Governo Federal (5lAFl)- CEPIM) , 04/2024 (Diário OÍcrêl da lJnrão - CEAF) , O4/2O24
(Sistema lntetrado de Registro do CElS/CNEP - CNEP) , 04/2024 (Sistemã lntegrado de
Registro do CElS/CNEP - Acordos de Leniêncra), 04/2024 (Srstema lntegrado dê Regisúo
do CEls/CNEP - CEIS)

DETATHAR cÁ0Â5rF0 ct{Pll(Pt taN(loNADo NoMt sÀNC totilÀDo

Nenhum reg rtro €n.cnt.ado

Consultâ de Sançóes I Portai da Transparênciâ do G"rirno Federal

óRGAo/tNÍtDÂDt

9ÁtctoIADoRA
(^rrGofla $flçÃo

oÁTÁ Dr PUErl(ÀçÁO DÂ

rÀNçÃo

)
FILTROS APLICADOSI

càdastro: cEtS

cPF / CNP' ràncionadot 46875281000127

LIMPAR

QUANT DÀOI

O
O(3
F

1PvF''



2o. Otício do Registro de Distribuição ooo1r j,A
RUA DO CARN/O, I - 3o. ANDAFI

CERP : 2024.27 84805.05 3 - I

REQUERIDA EM: 1910312O24

MODELO(A)>> CEHTIFICA A a L <<

PARA FINS DE: CONCORRÊNCIR E IIC

Paulo Felipe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

983026
a2 i23 Pàqt AOC|

GERTIDÃO DE REGTSTRO DE DTSTRTBUTÇÃO DE FETTOS AJUTZADOS

o REGTSTBADOR DO 2o. OrÍCtO OO BEGTSTBO DE D|STRTBUTÇÃO OR CTOROE E COMARCA
DO RIO OE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C E R T I F I C A" DA FE
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUTÇOES EIVI CURSO OU ANDAMENTO SOBBE:

A Recisórias i
B - Ealências, Concordatas, Recuperaçóes Judiciais e demais aÇõês e precatórias distribuÍ

das as varas coln competência EmpresariaL;
C SeparaÇóes, Divórcios, Àlimentos e ouLras aÇões e precatórias distribuídas as varas

com co'npetêncià de Fàmí.1ia;

dldas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Àpreensôes, NotificaÇóes e outros)
stribuídas âs vâras com competência Cível;
d1nárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, ExecuÇóes e outras aÇões e precatórias
lstrlbuídas as vârês com competência Cível;
ões ê precatórias de competência das varas Regionaisi
ventários, TestêmenLos, ArrolamenLos, ÀdministraÇóes provisóri-as, Tutelas. lnterdi_
es, Curatelas, DeclaraÇôes de ausência e outras aÇões e precatórias distribuídas as

D-ÀÇ
E -Re

tê
E-Me

di
G-Or

d
H-ÀÇ
I-In

Çô

t1f
nci

Àcident árias;
icaçôes, AverbaÇôes e outras aÇóes e precatórias distribuidas as varas com compe-
a em Registros Públicos;

varas com competência em Ôrfãos e Sucessões;
J - Àçôes e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - ÀÇões distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, menclonadas no pârá-

grafo primei.ro do Artigo 382 da ConsolidaÇão Geral da Corregedoria Ge!â1 de JustiÇa;
L - AÇôes de competência da Justiça Itinerante, desde:
QUATORZE DE MÀRCO DE DOIS MIL E QUATRO ÀTE QUATORZE DE MÀRCO DE DOIS MIL E VINTE

E QUÀTRo \74/03/20A4 à 1A/03/2024) del.e(s).-.

.-.NADA CONSTA
Relativanênte ao Nome de CLG TREINÀI{ENTO PROFISSIONÀ!
açáo: 46875281000127 (conformê requêrido)

LTDA Oualific

EMITIDA EMi 20103t2024, BIO DE JANEIRO, COMABCA DA CAPITAL
EU REGISTRADORASSINO. TOTALB$:O.oo

Ssnhor !s!árlo,3ê n€ce§sárlo. ó possivel oblsr cenldão que abÉnj. ourros pêíodos de consulla para além do pssqll§ado lôioÍf,ê4€ com o cá.iório dodrsrribuldor

Podêr Judiciário TJERJ
co!rêgedorià Geral dê Justiçâ
Codigo Identificador de Certidao

cÀBo1 1 9 98-OO(
Consulte a vâlidade do CIC em:

hrrp r //Hw4 . r j!j . jus. b!/Po!EáI-Extrê judiciáL/

À au:enri.idâde de5Lâ certidáo devêrá sêr .ônrirh.d. nâ - IJRJ thLrp://uçu4 rrrr ;us hr/porLal-ExLra,udr!:rar/cÕnsriras€1./)
p-1. pe:-.lo de ea (:cveô a) daàs ..rs



segunda.feira, 'Í9 de íêve.eio de 2024
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DÁRIO OFICIAL OO MUN

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

PORTARIA

ESTÀü] Df SERGTPE

PRFJET',I UR-{ VL'tlICtPÀr I)U t}ÀRA-,{ DOS COQt.rttROS

PORT{RI.\ \' 013,/202{
DI T9 DE [[\'ERT:IRO DE 202.I

Desl8na A8elllcs de (-o ramçào t.(llulx
de Àpoio e Conússào de conh"taçào pari
a[]uem ros prscediDentos de

§oDEataçào regldos pela Lei u'
14.133/1021, uo áulbito do Muruciplo dc

Baua dos Coqueúos e dà oltÍas
pÍo\idéDcras

O PR.EFEITO MI]\ICIPAL DE ÀdRRA DOS ('OQTiEIROS, ESIADO DE

SERGIPE. no uso de sllâs atibrüçõe! legi s.lxrs temros da Lei íJrgârdcâ do Àrrnlcipro
e ao q e taflge á os pmccdiuretrto i de cflllralaçào Íegidos pela Lêr Fedcr al o' 14 l3] l0ll
e no Decrúo \ftEiclpirl n' l15 :0:1.

Rl_ so L\ f:

Aí. lo- Desrlnar coüto ilgeoles de collhâtnÇào, pára atuâl ruts ülodâlidades d.'licitaçào
oo àlEbrlo da Prettiruln ivllnncrpal de Banà dos Coqueúos e dcuals eÂtrdades, illlle a

necessldade de ce lràluâçào e exjgrndâde de pessoâl tecnrco cnpacrrado dlsponilel. os

seglllütes sera-rdoles TUAYSE RIBEIRo SANTA.\'À Df ..L§SIS, CPF: t3s.ur.\Nr-
00, IIUGO PRÂDO SILIA. CP[': 020.I]rr.xxr-12 e ROSIYALDO OLIYEIR.\.,
('PF: 242.xrr.rxr-78.

§ l'- Áo.{geutê de ( olltralâçâo ou scu srrbslifuto. Íica auloriznda a corn'ocâr a depcuder
da epecificidade técnicô do objeto ou dâ drrcnmentaçâo a1nesenladâ olrros sellldores
da Prefeinra, lécrttcos da área- para arxthar rra alálise dos docllnrcnlos e prolDstas

§ 2" - tDl hcÍâçâoua m od âlidàde preErào. o aÊente rcspo[§avel pela corúrçào docerlaD)e

c derorxmado Plegoeno. c. enr câso de substitrúçào, obseÍr'ãr-se à a ordem acimit

Àrl. 20- Desiglar coluo geÍrtes de cor!íatâçilo, par" nhur na! I)lÉreses de C'ontt3tâçôer

Diretís o árnblo dr Preleltürâ \{urncipll de Bana do§ [ qLÊiros e dmlais efltidudes.

ante a Decessidâde dc cenhàhzâçào r'exrguidade de pcssoal téclico capacrtado

drsF)niyel, os seFtinles ser\idoles JOCKS.{\ PEREIRÂ:UOL&\ CPF:
695-l§O(.1Õ(X-00, e L[iCtriEI-{ DE JESfiS vÂscol'l(ELOS - CPF:
823júXKXXX-10.

Ày ]llolsés GoDÉs PerElrÀ l6 - Cenuo - DaÍla dos Coque[oy S[ - CEP 49 140{00
CNPJ: ll l:8 861,m01-90

Esta edição encontra-se no site: http://www municipioonline.com.br/se/preÍeitura/barradoscoqueiros

Àvenida Moises Gomes Pereira CEP:49.í40{00
TELEFONE: (79) 3025{í04
EMAIL: secom@barÍadoscoqueiros.se.gov.br
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DtÁRto oFtctal Do MUNtclPto'v

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA

ESTÀDO DE SERCIPE
PReTEITUR{ VLWtClpet DE RARR^ IXIS COQUETROS

Aal. 3o- FicàDl desigrrados para ahLlrerr corro Drerilblos dâ Fq ipe de /\poro eol
licitaçoes utcltturdo todas as urorlalidades- no rtresluo ànÍ»to. os senirlores EDILEIDE
ILTRIA SÀNrOS DÁ.NIAs. ( PF: 26?.§\.\-\\,66, lÍlDL{\ SIL\-.{ R-[ZE-\..DE,
CPf : 921.)LrO(.m(-15.

§l' - Nas rlodaldades de licrÍaçào e cürtratações drrelas. seÊo lllÍepÍarÍes dâ eqnrpe de

âporo. os âeentes de conhatâçâo aci»a uDlreados. desde que 1rào se]âIt col§lderàdos o
agenle de couhatâçào do respectrvo aellallle

§ 2' - Os ruerúros da Eq tpe de Ápoio que alrarào rlo ceíame serào ern um minirno de
tl.ês mtetmfltes.

Árt.4o- Ficârào ilesigDados para atualerrl corlo co0llssao de contrnlaçào eDtre lmr
coluüuto de 0geutês públi.os indicados pelir ;\dtllx)islaaÇào. ern caúler pertDaDexle ou
especral, com a fiuçâo de rcceber, êxarrriDar eJl gat docuueltos relativos às [citações e

âos proced$rentos anxiliares, devendo ser fonnâda pot no nDflinio, nês rnenrhros, e será

presrdrda por un ileles, coúomre os termos do Decrcto !Írulicipal f 175,2024

À1. 5ê- SErá ,Jo ceüü a El ulisaçào rrel§al d. RS I 500 00 (Lrurr uil c qrudreDtos
rÊais) aos âgentes de conharaçào. ntembros dâ equrpe de aDoio e denlais ilttegranles ilz
colDissào dc csüÍatsçào

Àn, 6'- Revogadas às disposiçoes em contrário, esta F)rtaria entr" elll vrgor nâ (lltâ de
suâ publlcaçào

ALBERTO JORGEsANros i.:1'flll'#il:,I|li'
MÂCEOO:08541450520 rrÀô, r»i? ,e r,,7, ,rio
ALBERl'O JORGI S.{:§TOS trIÀCEDO

Prefelto llunlclpâl

Ay lvlolsés Gomes Percrâ. l6 - Centro - BanÂ dos CoqLreiroesE - CtrP 49 t40-0m
CNPJ:ll 123 861,0001'90

Esta edição encontra-se no site: http:i/www.municipioonline.com.brlse/prefeitura/barradoscoqueiros

Avênida Moises Gomes Pereira CEP:49.í40{00
ÍELEFONE: (79) 3025€í04
EMAIL: secom@berradoscoqueiÍos.se.gov.br
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Galrlnete do Prêfeito. l9 de fe\erello d.20.:-1
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ORIETO: Contratação de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento

pessoal, a Íim de promover "Curso de assessoriajurídica e elaboraçào de pareceres:

Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos termos do art. 74, inc' III, alínea "Í"

da Lei no l4.l33l2}2l, a ser realizado por meio de inscriçáo em Curso o-line,

promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA."

A capacitaçáo será oportunizada a 08 (oito) servidores conforme decreto de

nomeação anexo e ocorrerá nos dias 22,23 e 24 de maio de 2024, com catga

horária de 32 horas, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste

instrumento

1. SECRETARHS SOLICITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS'
ASSESSORIA JURÍDICA, E CONTROLE INTERNO.

2. JUNTADA DE DOCUMENTOS: Para respaldar a pretensão da contrataçáo,
as Secretarias requerente apresentaram a seguinte documentação:

1- Solicitação de autorizaçáo, autorizado pelo Prefeito.
2- Indicaçâo sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa
requerida, nos termo a seguir:

órgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiro
,f,

Av. Moisés Gomes Pereira. n." 16. Bairro: Cenlro - CEP 49. I 40-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90- Bana dos Coqueiros - SE- http://www.banadoscoqueiros.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MÂNIFESTAçÃO PO AGENTE DE CONTRÂTAçÃO E EQUTTE DE APOIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 0,6,0 I 2O24l PMBC

A Agente de Contratações diretas do Municipio de Barra dos Coqueiros,
instituída pela Portaria n" ol3l2024, de 19 de fevereiro de 2024, inicia abertura
deste procedimento administrativo o qual devidamente autuado, conforme
Processos Administrativos sob no 14.02OOO.2024 e numerado, nos termos do Artigo
n" 18 da l,ei 14.13312O2 1, contendo a autorização respectiva, a indicaçáo sucinta
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa.
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O2OO3 - Secretarla Munlcipal de Pínanças

2029- Ma;nutençAo dos Seruiços da Secretarla d.e Finanças

O2OOS - Secretaria Municipal de rlssunÚos Juridicos

2O3/t- Manutençdo dos Seruiços da Secretarla de Assuntos
Jurídlcos

O2O22 - Secretaria Municipal de Controle Interno

2OO8 - Manutençdo dos Seruíços de Controle Interao

SggO3gOO - Outros SeruÍços de Terceiros- Pessoa Juidíca
33903934- Seruiços de Seleção e Treinamento

LSOOOOOO - Recursos nõo vinculados de lrzrtrtostos

3- Termo de Referência com Justificativa informando os motivos que

baseiam a contratação;
4- Valor Total da inscriçáo corresponde a R$ 1 .500,00 (um mil e

quinhentos reais)
5- Documentação da Empresa contratada;
6- Declaração sobre estimativa do impacto orçamentário;
7- Atestados de Capacidade Técnica;

3. JUSTIFICATIVA: As
alegando que:

Secretarias solicitantes, justificaram a contrataçào

A contrataçáo de curso de assessoria jurídica e elaboraçáo de pareceres se torna

imperativa à luz da Lei de Licitaçoes 14.133121, que exige uma gestão pública

transparente e ehciente, pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. \
\

É fundamental reconhecer que a assessoria jurídica desempenha um papel

crucial -para o bom andamento da admi

Av. Moisés Gomes Pereira, n." 16. B
CNPJ: 13.128.863/0001-90- Barra dos Coqueiros

0001;
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com a legislação vigente. Nesse contexto, a capacitaÇão técnica dos profissionais

dessa área se mostra essencial para assegurar que suas atividades sejam

realizadas com segurança e em consonância com o interesse público'

um setor que movimenta cifras milionárias não pode desprezar os profissionars

que estâo envolvidos nessas operações. Ao contrário dos países desenvolvidos,

que investem nestes proÍissionais, como já dito, inclusive com carreira

específica, no Brasil, é colocado no segundo, terceiro, ou quarto planos' Vive-se

o improviso.

E impossÍvel imaginar que um proÍissional que sequer foi treinado, ou recebeu

uma capacitaçáo simples, terá condiçôes de conduzir procedimento complexo,

com várrias nuances de ordem jurÍdica e técnica.

para se ter ideia, em alguns países desenvolvidos, o comprador público só pode

atuar depois de 3 a 5 anos de qualiflcaçáo em tempo integral. A Administração

Pública exige não apenas por uma imposição constitucional e legal de eficiência,

de efetividade, da atuaçáo administrativa, mas tambem por uma ampla e

generalizada responsabilizaçáo dos gestores públicos, nào apenas por motivos

de desvios éticos e morais, náo apenas por corrupção administrativa, mas, em

grande parte, por descumprimento de determinados procedimentos,

formalidades.

Há que se ter servidores que se especializem nessa função- Ela tem que

incorporar essa exigência não como apenas uma exigência para cumprimento de

uma formalidade, de uma norma jurídica pâra se evitar um problema futuro

perante os órgãos de controle, mâs como uma atividade, um requisito

fundamental para garantir uma boa contrataçáo pública.

\

Av. Moisés Gomes Pereira, n." 16, Bairro: Centro - CEP 49. 140-000

CNPJ: 13.128.863/0001-90- Barra dos Coqueiros - SE- http:/i'*'ww.barradoscoqueiros.se.gov.br
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Dessa feita, cristalino é que a Nova Lei prestigia o profissionalismo e carreiras,

bem como o treinamento constantes dos seus stores, seja nas áreas técnicas ou

jurídicas.

A complexidade do ordenamento jurÍdico e a constante evoluçáo das normas

demandam umâ atualização contínua por parte dos profissionais da assessoria

jurídica. Através de cursos especializados, tais como o proposto, os membros da

equipe poderão aprimorar seus conhecimentos e habilidades, permitindo-lhes

interpretar e aplicar corretamente as leis, regulamentos e jurisprudências

pertinentes ao exercício de suas funçôes.

Ademais, a capacitação técnica da assessoria jurídica tem como propósito

também promover uma gestão mais ehciente e transparente dos recursos

públicos.

Ao estarem devidamente preparados, os profissionais podem fornecer pareceres

fundamentados e orientações jurídicas consistentes, fortalecendo a qualidade

dos serviços prestados pela Administração Pública.

Portanto, a contrâtação do curso de assessoria jurídica e elaboraçào de pareceres

náo se limita apenas a uma necessidade burocrática, mas representa um

investimento estratégico na qualificação dos servidores públicos, visando

garantir a conformidade legal e a ehciência na prestaÇâo dos serviços à

populaçáo.

4. DAFUNDAMENTAçÃO:
A contratação de direta é um tema contemplado em um dos dispositivos da Lei de
Licitações, lei n" 14.13312021, ela prevê a possibilidade de contrataçáo de serviços
para treinamento e aperfeiçoamento pessoal. Mas, para isso, é necessário que se

alcance o exato signiÍicado das expressões: inviabilidade de competiçào, art. 74
(caput) e notória especializaçâo, art. 74, § 3":

Av. Moisés Gomes Pereira, n.' 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ:13.128.863/0001-90-BarradosCoqueiros-SE-http://www.barradoscoqueiros.se.gov.br

r
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Art. 74. É inexigÍvel a licitaçáo quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
(...)
III - contrataçáo dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especializaçâo, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgaçáo:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
(.)
§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organizaçào, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato'

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para
a composiçáo dô processo de inexigibilidade de licitaçào (ex ui do art. 72, da Lei n"
14.rcal2ll, das quais algumas já estâo inseridas no presente processo, mediante
documentaçáo, ou o serão, adiante, sendo que as seguintes, previstas nos incisos
VI e VII do artigo âcima mencionado, serão demonstradas na presente peça; Ei-las:

I - Razáo da escolha do contratado;

2 - JustiÍicativa de Preço.

\
5. R.âZÃO DA ESCOLHA \

O diferencial do curso está na qualihcaçâo acadêmica e proflssional do professor,
tendo em vista que o aludido curso será ministrado por prohssional consagrado da
área de contratações públicas, como:

BRUNO VERZANI - Procurador do Estado do RJ, Ex-Procurador do Município de
Campinas e Ex-Oficial do Quadro Técnico de Direito da Marinha.
Foi assessor jurídico da Rede Mário Gatti de Campinas e assessor jurídico da
SEEDUC-RJ e atualmente trabalha na Coordenadoria do Sistema Jurídico da POE-
RJ. Co-autor do livro "Nova Lei de Licitações Anotada e Comparada" e autor dos
Ebooks "Nova Lei de Licitações Esquematizada" e "Jurisprudência do TCU por
Temas". Representante da PGE-RJ no Comité Executivo de regulamentação

Av. Moises Gomes Pereira. n." 16. Bairro: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90- Barra dos Coqueiros - SE- http://u'ww.barradoscoqueiros.se.gov.br
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implementação da Nova Lei de Licitaçôes no Estado do Rio de Janeiro. Palestrante
e Érofessor na área de Licitações, contratos Direito Administrativo Graduado e

Direito pela Universidade Federal Fluminense

DANILO ALMEIDA - Advogado e procurador do Estado de Pernambuco pós-

graduado em Direito público e Direito Tributário. Foi Procurador chefe Adjunto e

Érocurador chefe da Procuradoria consultiva do Estado de Pernambuco, tendo
atuado como Coordenador Jurídico da Secretaria das Cidades, Secretaria de Micro
e Pequenas Empresas, Trabalho e Qualificaçáo secretaria de Infraestrutura e

Recuisos Hídricos e Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitaçáo, todas do

Estado de Pernambuco. E Membro integrante da comissão de Direito
Administrativo da OAB/PE.

GERSON DALLE GRAVE - Procurador do Estado de são Paulo (Núcleo de

Regulação e contratos - DOE/SP) Ex Procurador-coordenador de Licitações e

coãtratos da Procuradoria Municipal de Porto Alegre (PoM/Porto Alegre Professor
em Direito Administrativo Constitucional e Legislaçào Municipal.

MICHELLE MARRY - Advogada da união desde 2007. Atualmente é coordenadora-
Geral de Análise JurÍdica de Licitaçáo e Contratos no Ministério da Justiça e

Segurança Priblica. Mestre em Direito Constitucional pelo IDP. Pós-gradrrada em

dirãito público pela Universidade de Brasília, pelo instituto Brasiliense de Direito
Prlblico - IDP e pela Faculdade Projeção. Professora e Palestrante. É membra do

Instituto Nacionàl da Contrataçào Pública e diretora da revista e Coordenadora da

Câmara Nacional de Licitaçáo e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da

Uniáo - COU/AGU. É membra da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos
congêneres da cou/AGU. Estudou Fundamentos do Direito Americano na
Thomas Jefferson School of Law 2011 (EUA - 2011). Estudou Sobre Mecanismos
de controle e combate à corrupção na contrataÇão hlblica (Portugal - 2ol2l, É,

certihcada pela FGV em Negociaçáo Avançada em Termo de Ajustamento de

conduta. E certificada pelo Banco Mundial em Treinamento Sobre o Regulamento
de Aquisições para Mutuários de operações de Financiamento de Projetos de

Investimento.

HAMILTON BONATTO - Procurador do Estado do Paraná. Graduado em
Engenharia Civil, em Direito e em Licenciatura Plena em Matemática; atualmente
é Procurador-Chefe da Coordenadoria do Consultivo da POE/ PR. Mestre em
Planejamento e Governança. E especialista em Direito Constitucional, especialista
em Construção de Obras Públicas, Especialista em Ética e Educaçâo, Especialista
em Direito Público. Autor de diversos livros, professor e palestrante
AMANDA AMARÂNTE MORENO - Mestre em Direito Procuradora Municipal.
Especialista em Prática Administrativa. Especialista em Direito Tributário

ú

\
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Especialista em Direito constitucional. Especialista em Direito Eleitoral.
consultora em Licitaçóes e contratos. coautora do Livro "Nova Lei de Licitaçôes e
contratos: teoria e prática na assessora flurídica Editora Del Rey Membro da
comissáo de Direito Municipal da seccional oAB/MG. Coordenadora Acadêmica
do Grupo CLO

Os Currículos dos palestrantes acima estáo em anexo'
Além disso, o conteúdo programático atenderá às necessidades dos servidores, pois

abordará os seguintes assuntos:

I - APLICABILIDADE DA NOVA LEI DE LICITAÇÔES, NORMAS GERAIS E O PAPEL

DA ASSESSORIA JURÍDICA NA ELABORÂÇÃO DOS REGULAMENTOS
II . ANÁLISE DE MINUTAS DE EDITAIS E CONTRATOS PELA ASSESSORIA
JURÍDICA;
II . ANÁLISE DE TERMOS ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS E DE ACRESCIMOS E SUPRESSÔES
IV- ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA NOS PEDIDOS DE REAJUSTE,
REPACTUAÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL;
V - DISPENSA DE LICITAÇÃO;
VI - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
VII - ANÁLISE DE INSTRUMENTOS DE GARANTIA CONTRATUAL: FIANÇA
BANCÁRIA, SECURO-GARANTIA E PERFOMANCE BOND
VIII - A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA NOS PROCESSOS
SANCIONATORIOS
IX ATRIBUIÇOES GERAIS E ESPECÍFICAS DA ASSESSORIA JURÍDICA NA NOVA

LEI DE LICITAÇÕES CONTROLE, ASSESSORAMENTO, MINUTAS
PADRONIZADAS, PARECERES REFERENCIAIS E DEFESA DE AGENTES
PUBLICOS;
X_A RESPONSABILIDADE DO PARECERISTA: PARAMETROS
DOUTRINÁRIOS E ACORDÃOS DO TCU E STF.
XI -A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA EM OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA;

XII - OFICINA PRÁTICA DE ELABORAÇÃO DE PARECERES,

0001
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6. NOTORTA ESPECIALIZAÇÁO
Com relaçáo à notória especialização, está se torna evidente mediante a
constatação, em conformidade com a documentaçâo apresentada, da realizaçáo de
projetos anteriores, cujos objetos eram idênticos ou assemelhados aos que se aqui
pretendem contratar, como diversos curso de treinamento realizado, por
intermédio da empresa.

7. DA DOTAçÃO ORçÁLENTÁRrA
Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 12.000 (doze mil

reais), referente à 08 (oito) inscrições de servidores deste Poder Executivo no curso
assessoria jurídica e elaboração de pareceres: Teoria e prática na nova Lei de
Licitações, nos termos do art. 74, inc. III, alínea "Í" da Lei n" 14.133 l2O2l , a ser
realizado por meio de inscrição em Curso o-line, promovido pelo Grupo CLG
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, sendo que as despesas decorrentes da
presente Iicitação correráo por conta da classificaçâo orçamentária citada acima.

8. CONCLUSÃO

Extrai-se dos autos, principalmente da justiÍicativa apresentada, que o
setor demandante respaldou a pretensão no art.74, inciso III, da Lei n" 14.133121'
em sua atual redaçáo.

Ressalte-se que toda documentação acostada aos âutos, bem como as
informações que lastreiam a pretensa contrataÇão, sáo de responsabilidade dos
órgáos solicitantes, tendo a Comissáo de Licitaçáo autuado e aberto o respectivo
processo administrativo para formalizaçáo do pleito, com vistas à organizaçáo dos
procedimentos internos municipais, nào podendo, contudo, adentrar ao mérito
acerca da conveniência e oportunidade da presente contrâtação, nem avaliar os

critérios subjetivos que embasaram as decisões tomadas pelos gestores

municipais.

Com base nas considerações acima, submetemos o processo
administrativo ao crivo da Assessoria Jurídica do MunicÍpio, para avaliação dos
aspectos Iegais e jurídicos que lastreiam a pretensa contratação, com base nas
peças e documentos apresentados pelas solicitantes.

Em seguida, em cumprimento ao disposto no art. 72, inctso VIII, da Lei
14.13312021, da mesma norma jurídica citada, submeteremos a justihcativa e esta
manifestação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ALBERTO JORGE SANTOS
MACEDO para apreciaçáo e, caso julgue ad

Av. Moisés Gomes Pereira. n." 16. B
CNPJ: I 3. I 28.863/000 1 -90- Barra dos Coqueiros

\



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

seguida, será publicada na imprensa oficial no prazo de 05
condição para a eficácia dos atos.

000129

(cinco) dias, como

Barra dos Coqueiros/SE, 16 de naio de 2024.

re lra oura
Agente d Contrataçáo Diretae

J

dl^, asco Edileid tos Dantas
pe de Apoio Equipe de Apoio

Av. Moisés Gomes Pereira. n.' [6. Baino: Centro - CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90- Barra dos Coqueiros - SE- http://uvw.barradoscoqueiros.se.gov. br
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oFrcro sN/sEroR DE LrcrTAÇ Ao/2024
Processo Adm. 45.02000.2024

Barra dos Coqueiros/SE, 16 de maio d,e 2024.

À
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Cumprimentando V. S e estamos encaminhando, para análise e Parecer dessa

Assessoria Jurídica, para manifestação acerca da regularidade do procedimento de

contratação direta, contratação de serviço técnico especializado em

aperfeiçoamento pessoal, a Íim de promover "Curso de assessoria jurídica

e elaboração de pareceres: Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos

termos doart.74, inc. IIl, alínea"? daLein" 14.l33l2O2l, a ser realizado

por meio de inscrição em Curso on-line, promovido pelo Grupo CLG

TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA.' a capacitação será oportunizada

a 08 (oito) servidores conforme decreto de nomeaçáo anexo e ocorrerá nos

dias 22, 23 e 24 de maio de 2024, com carga horária de 32 horas,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ereira Moura

Agente de Controtoção Direta
(Portaría ne 013/2024)

Prezado (a) Senhor (aJ,
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Barra dos Coqueiros/SE, l7 de maio de 2024.

ASSUNTO: OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DE PARECER JURÍDICO.

AO SETOR DE CONTRATOS.

Segue junto aos autos deste Processo de "Contratação de serviço

técnico especializado em aperÍeiçoamento pessoalr aÍim de promover curso de

assessoria jurídica e elaboraçâo de pareceres; Teoria e prática na nova Lei de

Licitações, nos termos do art.74,, inciso III, alínea "P' da Lei no 14.133/2021, a ser

realizado por meio de inscrição em curso online, promovido pelo Grupo CLG

HU

J/RIDICrJ-

TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA''.

solicitado a esta Assessoria Jurídica.

u

A SESSOR tco
OAB/SE N'4.935

.I co no 19112024 conÍomrc

tr
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ASSLTNI'O: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 6O/2024/PMBC

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRTTA.
TNEXTGIBILTDADE DE LrCrrAÇÀO. ART.74.

III. ALÍNEA *F"' DA LEI N" 14.I}312021.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TECNICO

ESPECIALIZADO EM APERF'EIÇOAMENTO

DE PESSOAL DIRECIONDO A ASSESSORIA

JURÍDICA E ELABORAÇÂO DE

PARECERES. INVIABILIDADE DE

coMPErrÇÃo.

À corrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo,

O presente parecer jurídico tem por desiderato emitir opinião jurídica acerca de

solicitação da PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE. para

lnexigibilidade de Licitação para contratação de serviço técnico especializado em

aperfeiçoamento pessoal, conforme disposto no artigo 74. inciso III. alinea f da Lei
14.13312021. "Contratação de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento pessoal,

afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres; Teoria e

prática na nova Lei de Licitações, nos termos do art.74, inciso III, alínea "f' da Lei no

14.13312021, a ser realizad«r por meio de inscrição em curso online, promovido pelo

Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSTONAL LTDA".

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

A) Documento de formalizaçào de demanda e termo de ret'erência;

B) Estudo Técnico Preliminar - ETP;

PARECER N": l9l 12024 IPN{BC

I - RELATÓRIO

I
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C) Estimativa de despesa;

D) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentrírios;

E) Comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária:

F) Razão da escolha do contratado;

G) Justificativa de preço;

H) Documentos que comprovam notória especialização e currículos dos profissionais

No caso em análise, a Prefeitura Municipal requerer a contratação em tela, nos

termos acima expostos. motivo pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria Jurídica para

análise jurídica. nos termos do parágraÍ'o único do art. 53 da Lei n' 14.13312021.

No entanto, cabe a esta Assessoria Jurídica diligenciar a respeito da ausência do

requisito exigido pelo aÍÍ.72.1da Nova Lei de Licitações, se fazendo necessiírio e obrigatório

a j untada destes para uma instrução procedimental correta e legal.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica

Registramos que a presente análise se restringirá estritamente aos aspectos jurídicos

pertinentcs à questâo em exame por esta Procuradoria Jurídica. Partimos do pressuposto de

que. ao propor a solução administrativa em análise, o gestor público já atentou às questões

orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, além de ter realizado análises

econômicas e sociais dentro de sua esfera de competência.

Cabe a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos a emissão de parecer acerca do

enquadramento jurídico da contratação, informando sobre a adequação dos procedimentos

adotados, incluindo opinião expressa sobre a regularidade ou não do processo, considerando a
possibilidade de efetuar a contratação mediante inexigibilidade de licitação.

2

III. DÂ ANÁLISE ruRÍDICA DO CASO CONCRETO

Assim sendo. a função dos procuradores e assessores jurídicos vinculados às

Secretarias Municipais (Licitações e Contratos) é analisar a conformidade jurídica da materia

em questão. Não obstante, não negligenciamos a possibilidade de sugerir altemativas que

possam ser submetidas à consideração da gestão pública. Contudo, ressaltamos sempre a

prerrogativa do gestor de tomar a decisão final sobre a implementação de políticas públicas no

âmbito municipal, dentro dos limites de seu critério de apreciação.

v
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Indubitavelmente, a obrigação das aquisições públicas se subordina ao regime das

licitações e tem origem constitucional, conÍbrme preconizado no inciso XXI do artigo

37 da Carta Magna.

A temática foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n'14.133 de l" de abril de 2021). que excepcionou a regra da

licitação em duas modalidades de procedimentos: a) dispensa de licitação (artigo 75); e

b) inexigibilidade de licitação (artigo 74).

Segundo o disposto no artigo 74. inciso III, alínea "f'e §3o da Lei no

14.13312021. é inexigível a licitação quando houver impossibilidade de competiçào

nos casos de contratação lreinamento e aperfeiçoamento de pessoal, in verbis:

Art.71. É in*igível a licitação quando invidvel a
competição, em especial nos casos de:

(.)

III - conlratação dos seguintes serviços Íécnicos

especializados de natureza predominanteme nte intelectual com

proJissionais ou empresas de nolória especialização, vedada a

inexigibilidade paro serviços de publicidade e divulgação:
(t

fl lreinamenÍo e aperJeiçoamenlo de pessoal;

§ 3" Para tins do disposlo no inciso III do caput deste

arligo, considera-se de notória especialiTação o proJissional ou

a empresa cujo conceito no cümpo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anlerior, esludos, experiêncio,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnico ou

oulros requisitos relacionados com suas atividades, petmita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamenle

adequado à plena satisfução do objelo do conlrato.

E sabido que em algumas circunstâncias a formalidade da Licitação seria

impraticável ou prejudicaria a própria realização do interesse público. uma vez que o
procedimento licitatório convencional resultaria no sacrifício do interesse público e não

garantiria a contrataçâo mais vantajosa.

í
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l)entre essas circunstâncias está o artigo 74. inciso III. §3'da nova Lei de Licitaçào
n" 14.13312021, que prevê a contratação direta por lnexigibilidade. em virtude de seniços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. destacando o

"treinamenÍo e aperfeiçoamenlo de pessoal", como uma das situações que justificam a

exceção à regra da contratação, sem a necessidade de prévio procedimento licitatório.

Ainda no mesmo dispositivo legal mencionado acima. observemos o que determina o

§3",

§3" Par afins do disposto no inciso lll do caput deste artigo.
consirlera-se de notória especialização o profissional ou a empresa

cujo conceilo no campo de su a especialidade, decorrente de

dese mpenho anterior, estutlos, experiência, publicaçõe s, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionqdos com

suqs alividsdes, permita inferir que o seu trobalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do controto.
(...) ".

A partir da exposição precedente, constata-se que, conforme disposto no artigo

supracitado, a Administração Pública poderá contratar os serviços de uma empresa

especializada em treinamento e aperfeiçoamento de pessoal mediante o expediente da

inexigibilidade de licitação. desde que seja evidenciada a notória especialização do

profissional ou da referida empresa.

Quanto à notória especializaÇtio, enÍende-se que o profissional ou empresa

reconhecido como notoriamente especializado é aquele que, detendo uma qualificaçào

excepcional, desfruta de prestígio e se distingue. portanto, dos demais no mesmo rarno ou

segmento de atuação.

Para HELY LOPES MEIRELLES, a notória especialização:

"...é o reconhecimento público da alta capacidade profissional. Notoriedade

prqfissional é algo mais que habilitação profissional. EsÍa é a autorização legal
para o exercício do profissão; aquela é u proclamação da clientela e dos colegas

sobre o indisculh,el valor do pro_fissional na sua especialidade. Notoriedade é, em

última análise, paru Jins de dispen,sa de liciteção, afama consagradora do
profrssional no campo de sua especialidade".

,



0001"3r

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SEcRETARIA DE ASSUNToS JUni»tcos

Nestas circunstfuicias, quando se evidenciar a notória especialização do prestador,

seja pessoa fisica ou jurídica. a contratação prescindirá da realização de previo certame

Iicitatório. obstado pela inexistência de con.rpetição decorrente da elevada capacitação e do
nivel de qualificação da parte que se almeja contratar.

E o que se verifica no caso dos autos, uma vez que a contratação da empresa para

capacitaçào para entender e aperfeiçoar a administração ética e sua transparência. se encaixa

perfeitamente nos moldes do Art. 74. tll. "f' da Lei 14.13312021.

A j.@a_contida no Termo de Referência nos autos do processo, traz o seguinle:

''Á contralação de curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres

se torna imperatfua à luz da Lei de Licitações 11.133/21, que exige uma

gestão pública trunsporente e eficiente, pautada pelos princípios da

I egalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

É .fundamental reconhecer que a assessoriu jurídica desempenha um papel

crucial - pora o bom andamento da administraÇão, garantindo sua

conformidade com o legislação vigente. Nesse conlexto. a capacitdÇdo

técnica dos profissionais dessa area se moslra essencial para assegurar que

suas atividades sejam rcalizadas com segurqnça e em consonttncia com o

intere:;se público.

()

5

A complexidade do ordenamento jurídico e a constante evoluçõo das

normas demandam uma atualização contínua por parte dos proJissionais da

assessoria jurídica.

Atrqvés de cursos especializados, tais como o proposto, os membros da

equipe poderão aprimorar seus conhecimentos e habilidades, permitintlo-
lhes interpretar e aplicar corretamente as leis, regulamentos e

jurisprudências pertinentes ao exercício de suas funções.
Ademais, a capaciloÇão técnica do assessoria jurídica tem como propósilo
também promover uma geslão mais eficiente e transparente dos recursos

públicos.

Ao eslarem devidamente preparados, os profissionais podem fornecer
pareceres .findamenlados e orientações jurídicas consistentes, .fortalecendo
a quolidade dos serviços prestados pela Ádntinistração Pública.

Portanto, a contral.tÇão do curso de assessoria jurídica e elaboração de

pareceres não se limila apenas a uma necessidade burocrática, mas

representa um im,estimento estratégico na qualiJicação dos seryidores

í
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públicos. visando gdrantir a conhrmidade legal e a eficiêncio na prestaÇão
dos sentiços à populaçào. ".

Sendo assim, através da justificativa percebe-se que não demandará da realização
de prévio certame licitatório. inviabilizado pela "impossibilidade" de conperição que
diretamente resulta da alta capacitação e do nível de qualificação desta empresa em realizar o
pretendido objeto, seja ele: Contratação de serviço técnico especializado em
aperfeiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoria juridica e elaboração de
pareceres; Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos termos do aÍ.74, inciso III,
alínea "P'da Lei no 14.13312021,, a ser realizado por meio de inscrição em curso online,
promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA"

Frente aos critérios estabelecidos pela legislação para viabilizar a contratação direta de

profissionais ou empresas especializadas, vislumbramos a possibilidade de tal contrataçào,

uma vez que há documentação nos autos que atesta sua especialização fundamental e mais

apropriada para alcançar plenamente o objetivo do contrato, demonstrando sua expertise

adquirida por meio de experiência prévia. publicações, estrutura organizacional e outros
requisitos pertinentes às suas atividades.

Isso se lraduz nd eÍistêncio de elementos objetivos ou J'ormuis. tais
como a conclusão de cursos e o titulaçAo no âmbito de pós-graduação,

a participaÇõo em organismos voltados à atividade especializado, o

desenvolvimento Jrutífero e exitoso de serviços semelhanles am outras
oportunidodes, u uulorio de obras técnicas, o exercício de magistério
superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a
organização de equipe técnica e assim por diante.

Não obstante a condição de especialista do interessado, almejado pelo Município, a

contratação pelo Poder Público não pode ser delegada a qualquer profissional. Neste ponto,
emergem uma série de requisitos de natureza subjetiva que Çoncernem à Administração de
lorma muito mais relevante do que uma licitação ordiniiria seria capaz de suportar.

Isso se dá pelo fato de que a empresa a ser contratada desfruta de reconhecimento
notório e possui um curículo profissional sólido. Nesse contexto, recoÍTemos às palavras de

Marçal Justen Filho:

Destaca-se, nesse contexto, o componente da qualificação técnica. além disso, a

Confiança (fidúcia) não está sujeita a licitação, não pode ser objeto de avaliação comparativa.
competição ou mensuração. De fato, o Tribunal de Contas da União já se pronunciou sobre o

assunto. in verbis:

{o/
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Notório especializado só tem lugar quando se trata de serviÇo inédilo
ou incomum. ('apaz de exigir na seleçõo do executor de conliança um
grau de subjetividade. Insusceptível de ser medido pelos crilérios
objelivos de qualiJicação inerentes ao processo de licitação.
(Enunciado n'39/TCU).

Face aos requisitos impostos pela legislação para autorizar a contratação tlireta de
uma empresa ou profissional especializado, consideramos factível tal contratação. pois há
evidências nos autos de que o mesmo detém uma especialização indubitavelmente essencial e

mais adequada para satislazer plenamente o objeto a ser contratado, em conformidade com a
necessidade administrativa. Ademais, é crucial destacar que o Município necessita rnanter o
constante aperf-eiçoamento dos seus servidores.

Assim sendo. para realizar contrataçôes por meio de Inexigibilidade de t.icitaçào
com base no mencionado artigo. a Administração deve obrigatoriamente observar os
requisitos supramencionados. bem como as exigências legais para a contratação, previstas no
arÍigo 72 e incisos do mesmo dispositivo, que estabelecem o seguinte:

No presente caso. constata-se que os requisitos supracitados foram devidamente
ponderados, uma vez que se observa o seguinte: evidência de que o contratado satisfaz os

requisitos de habilitação e qualificação mínima exigidos; além disso. a justificativa da seleção
do contratado. a fundamentação do preço e a autorização da autoridade competente foram
devidamente apresentadas. Vejamos a base [ega[ prevista no an.72 da Lei 14.13312021

4rt. 72. O processo de conlratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidode e de dispensa de licitação. deverd ser instruído com os

seguintes documenlos:
I - documento de ./i;rmalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, lermo de referência, projeto
basico ou proielo execuÍivo,'

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na ./orma
estabelecidu no art. 23 desta Lei:
III - parecer .jurídico e pareceres técnicos, se lor o caso, que

demonslrem o utentlimenio dos requisitos exigidos".

Iy - deftionstração da compaÍibilidade da previsão de recursos

orçamenl/trios com o compr{)misso a ser assumido;

7
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V - comprovação de que o contrdtado preenche os requisitos de

habilitação e qualificaçdo mínima necessaria;

VI - razão da escolha do conÚatado;
VII - justificath,a de preço;

VIII - autorizução da autoridade compeíente.

No processo, foi apresentado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) simplificado.
conforme especificado no Decreto Municipal 1.8412024 de Barra dos Coqueiros/SE. O

reÍ-erido estudo foi incluído nos documentos do processo e nele consta que está na modalidade

simpliÍicada, ou seja, abordando apenas os requisitos mínimos conforme o art. 8", § 1" do

mencionado decreto. O Termo de Referência (TR) encontra-se bem fundamentado.

No que conceme à entidade. quer seja pessoa física ou jurídica, a ser objeto de

contratação. cabe à Administração asseguÍar-se de que o frrturo confatado possui a devida
aptidào jurídica para tal, conforme estipulado pela legislação.

A análise da viabilidade juridica de oonfatar determinada entidade é conduzida por
meio da verificação dos requisitos de habilitação estabelecidos em lei. Nessa liúa. no
contexto dos procedimentos de contratagâo direta, a Lei n' 14.13312021 dispõe. no inciso V
do Arligo 72. o seguinte:

(... )

V - comprovação de que o contrulado preenche os requisitos de

habilitação e qualifrcação mínima necessária; (grifei)

O art.62 da Lei n" 1,4.133/2021, por sua vez. esclarece o conceito de habilitagão:

Árt. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se veriJica o conjunto de

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I -.jurídica;
I - técnica;

III -fiscal, social e trabalhista:

IV economico-financeira.

8
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Neste aspecto, destaca-se, pela sua importância, que a habilitação jurídica deve se

restringir à demonstração da existência legal da entidade e, quando aplicável, da autorizaçào
para o exercicio da atividade para a qual se pretende confatáJa.

Por outro lado, é fundamental, em principio. a comprovação da regularidade hscal,
social e trabalhista da contratada, conforme estipulado pelo artigo 68 da Lei n, 14.13312021.

Passemos a analisá-lo:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
medianle a verificação dos seguintes requisiÍcts;

I - a inscriçdo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPI') ou no

Cqdastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscriçtio no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, se houver, relatiyo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da

lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonslre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade peranle a Justiça do Trabal.ho;

VI - o cumprimento do disposto no incisa XXYIII do art.7'da
Constituição Federal.

No que tange aos reqúsitos de habilitação, aparentemente não se vislumbram grandes

obstáculos. 'fratam-se daqueles exigidos de todos os interessados em parlicipar de um

processo licitatório/contÍatação pública, os quais estão delineados nos artigos 62 e seguintes

da Lei no 14.13312021. e estão devidamente anexados ao presente processo, juntamente com

os documentos pertinentes.

Além disso, ressalta-se a importância do disposto no aÍigo 94 da 1ei de licitações,

conforme segue:

Art. 91. A dittulgação no Portal Nacional de Conffatoções Públicas (PNCP) é

condição indispensáuel para a eficácia do conllato e de seus adilamentos e

deverá ocorrer nos seguintes prozos, contados da data de sua assinatura;

I - 20 (vinte) dias úteis, rut caso de licitação:

II - l0 (de dias úteis, no caso de conttalacão diretü.

9)
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Por derradeiro, toma-se imperativo conl'erir a devida publicidade ao ato emanado pela

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou ao extrato derivado do contrato. E

o meio eleito pela Lei n" 14.13312021 para efetivar essa medida compreende o sítio eletrônico
oÍicial, conforme estabelecido no artigo 72. parágrafo único.

Art. 72-

(..)
Parágrafo único. O ato que autorizd a contrataÇõo direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

dispttsição do público em sítio eletrônico oficial.

O aperfeiçoamento pessoal dos servidores públicos constitui um tema de suma

importância e relevância, crucial para a consecução do preeminente principio da eficiência na
Administração Pública. O desempenho proficiente dos agentes se relaciona diretamente com

os resultados favoráveis alcançados pelas Instituições Públicas. das quais integram.
ConÍigura-se, pois, como uma incumbência constante. cada yez mais exigida para assegurar

uma prestação de serviços satisfatória e o atendimento das necessidades da coletividade.

A estruturação das Instituições deve sempre avançaÍ mmo à capacitação. com um

enfoque primordial na troca de saberes e na aprendizagem por meio das interações
profissionais e interpessoais, contribuindo para estabelecer a capacitação como um

investimento imprescindível e recorrente.

Neste contexto, a Administração Pública deve sen'ir de modelo e contar com
profissionais habilitados e capacitados para desempenhar suas atribuições com excelência e

competência notáveis. Dado o seu caráter estratégico para a otimização dos recursos públicos.

os profissionais encarregados dos setores de aquisições devem estar devidamente preparados

para exercer suas funções fazendo uso de ferramentas e recursos que estejam em consonância

com os princípios basilares inerentes às licitações e aos procedimentos de contratações

administrativas.

Assim, conforme todo o exposto, e ceÍo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termos do caput. do artigo 74, lll, alínea "f' da Lei n' 14.13312021.

VI, DACONCLUSÃO

l0

000j.I.,
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Desta forma, após análise jurídica da questão, entendemos cabível,, quanto a
contratação da empresa cLG TREINAMENTO pRoFIssloNAL LTDA., através de
lnexigibitidade de Licitação em atendimento ao an.74. inciso lll, alínea "f', §3" da Lei de
Licitações 14.133121. objetivando a "contratação de serviço técnico especializado em
aperfeiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboração de
pareceres; Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos termos do art.74, inciso III,
alínea "f'da Lei no 14,13312021, a ser realizado por meio de inscrição em curso online,
promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA". a esrando a
mesma de acordo com as normas e definiçôes contidas na legislação em vigor. desde que
cumpridos os requisitos elencados no presen te Parecer. valendo ressaltar que há
disponibilidade econômico financeira Dara realuar a D resentc desÍresa.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,
ausente juizos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da opoÍunidade e
conveniência da decisão adomda.

Barra dos Coqueiros/SB, 17 de maio de 2024

,{t â ,àbo

SSESSORIA.IU iorca
OAB/SE N' {.935

ll

E o parecer. SMJ.
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I:S I Âl)O l)l: SER(ill'l:
Mr. NICiPIO l)E B^Rlt,{ I)OS ( OQL]l,lROS

coMtssÃo PER\tA\ENTE DE LTCITÀ( ÂO

OFICIO SN/SETOR DE LICITAÇÂO/z024

Barra dos Coqueiro/SE, 17 de maio de 2024

A Senhora

Tayane Guimarães Oliveira Santana

Secretária Municipal de Controle lnterno

Assunto: Inexigibilidade oe 060 /2024

Processos Administrativos ne 45.02000.2024 / 2024

Senhora Secretaria,

Cumprimentando V. S a estamos encaminhando, para análise e Parecer desse

Controle Interno, para manifestação acerca da regularidade do procedimento de

contratação direta, Contratação de serviço técnico especializado em

aperfeiÇoamento pessoal, a fim de promover ,Curso de assessoria jurídica

e elaboraçáo de pareceres: Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos

termos do art. 7 4, inc. III, alinea "Í" da Lei no 14.133 l2O2l, a ser realizado

por meio de inscrição em Curso o-line, promovido pelo Grupo CLG

TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA."

A capacitação será oportunizada a 08 (oito) servidores conforme decreto

de nomeação anexo e ocorrerá nos dias 22,23 e 24 de maio de 2024, com

carga horária de 32 horas, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

Atenciosamente,

ra Mo ra

Agente de Controtação Diretq
(Portario ns 013/2024)
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Barra dos Coqueiros/SE, 20 de maio de 2024.

A(o) llme(3) Sen hor(a )

Jocksan Pereira Moura
Agente de Contratação
Departamento de Licitações

Prezad a,

Cumprimentando-a, atenciosamente, compete-me encaminhar Parecer Técnico

Jurídico em análise do processo de INEXIGIBILIDADE supra, com objetivo de Contratação de

Serviço Técnico Especializado em Aperfeiçoamento Pessoal, a fim de promover "Curso de

assessoria jurídica e elaboração de pareceres: Teoria e prática na nova Lei de Licitações", nos

termos do arl.l4,inc.lll, alínea "f" da Lei ns 74.733/2021, a ser realizado por meio de inscrição

em Curso on-line, consoante demais especificações constantes no processo.

Assim sendo, segue o Parecer Técnico Jurídico np A46l2O24lSMCl, no que tange

as atribuições impostas a esta Assessoria Jurídíca da Secretaria Municipal de Controle lnterno,

pela Resolução 206/2007 do TCE/SE, nos ditames da Lei Orgânica do Município de Barra dos

Coqueiros/SE, em seu Artigo 68, caput, e pela Lei Complementar ns 015/2020, de 16 de

dezembro de 2020, nos Artigos le,lll, c/c Art. 8e, ll.

Com este, seguem anexo os autos físicos, para prosseguimento e regular trâmite

Respeitosamente,

ALESSSAND ESA UZA

oAB/SE 10.541

Assessoria .turídica do con(qgg;àerno da

PM de Barra dos Coqueiros/Se

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE BARRA DOs COQUEIROS

SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROTE INTERNO
Av. Moises Gomes Pereira, 16 - CEP: 49.140-000 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe

E-mail: controleinterno@barradoscooueiros.se.pov.br - Tel.: (79) 3025-8101 (Ramal: 8133)

Ofício N' 046/2024lSMCI

Assunto: Encaminha Parecer Técnico Jurídico.

Ref.: Análise do Processo INEXIGIBILIDADE Ne 060/2024/PMBC. na fase final, para posterior

homologação.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE BARRA DOS COqUEIROS

SECRETÂRIÂ MUNICIPÂt DE CONTROTE INTERNO

Av. Moises Gomes Pereira, 16 - CEP: 49.140-000 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe
E-mail; controleinterno@ barradoscoo ueiros.se.sov.br - Tel.: (79) 3025-8101 (Ramal: 8133)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 45.02000.2024 - PMBC

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 060/2024

OBJETO: Contratação de Serviço Técnico Especializado em Aperfeiçoamento Pessoal, a fim de
promover "Curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres: Teoria e prática na nova Lei

de licitações", nos termos do aft.74, inc. lll, alínea "f" da Lei ne L4.t33/2027, a ser realizado por

meio de inscrição em Curso on-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL

LTDA."

óRGÃo(s) coMpETENTE(S}: pMBC E ourRos
SOUCITANTE: AGENTE DE CONTRAAçÃO / DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO/SMF

ASSUNTO: PARECER TÉCNICO JURÍDICO, À LUZ OO CONTROLE INTERNO, PARA POSTERIOR

HOMOLOGAçÃO. FASE FINAL.

A SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROTE INTERNO DO MUNICíPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE,

regulamentada a partir da Resolução 2061200l do TCE/SE, com atribuições amparadas na Lei

Orgânica do MunicÍpio de Barra dos Coqueiros/SE, em seu Artigo 68, caput, e pela Lei Complementar

ns 0L51202O, de 15 de dezembro de 2020, nos Artigos ls, lll, c/c Art.8e, ll, enquanto órgão de apoio

e assessoramento no âmbito da fiscalização contábil, financeira e orçamentária da gestão municipal,

através deste Assessora Jurídica, instada pelo Deoartamento de Licitacões da Secretaria Municioal de

Financas, para análise do processo supra, manifesta-se nos seguintes termos.

Em breve síntese, cabe aduzir sobre as atribuições do Controle lnterno Municipal que,

primordialmente, compete exercer a fiscalização dos atos da administração, zelando pela obediência

dos princípios constitucionais, tais como: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, dentre outros, orientando-se a gestão municipal em coibir possíveis irregularidades,

inclusive nos processos de despesas, decorrentes de licitações e contratos.

7

o Sistema de Controle lnterno, e que se refere o caput do artigo 2s da Resolução

2O6|2OOL do TCE/SE, tem como finalidade precípua: 1. avaliar o cumprimento das metes previstas no

plano plurianual, a execução dos planos e programas de governo e dos orçamentos do Estado e dos

Municípios; 2. comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos, bem como da aplicação de recursos públicos;3.

H
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exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, e dos direitos e haveres do Estado e

dos Municíplos; e por fim,4. apolar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Nesse sentido, ressalta-se que no caso em análise, cabe a esta Controladoria lnterna

Municipal, promover o controle, supervisão e a fiscalização de todos os processos de despesas,

quanto a execução orçamentária e financeira efetivamente realizadas, à luz da LRF, e do artigo 8e, ll

da LC ns 15/2O2O, razão pela qual, emite-se o presente parecer técnico jurídico, ressaltando-se a

importância de providencias necessárias, caso pertinente, podendo, inclusive, comunicar aos Órgãos

de Controle Externo sobre possíveis irregularidades, com a devida apuração e processo legal,

porventura existentes.

1.2. Da lnstrução do Processo Administrativo

Trata-se da análise final do Processo Administrativo, relativo ao processo licitatório,

INEXIGIBILIDADE ne 06012024, que tem como finalidade a Contratação Direta, com fundamento nos

Artigos 72 e ss. para o Serviço Técnico Especializado em Aperfeiçoamento Pessoal, em Assessoria

Jurídica, consoante termos do art. 74, inc. lll, alínea "f'da Lei ns 74.L3312O21.

Dos presentes, constam as seguintes peças que instruem o procedimento nas fases interna

(preparação), além de outros:

/ Processo Administrativo da Secretaria solicitante, devidamente protocolado e

autorizado, com todas as peças pertinentes (Documento de Formalização de Demanda - DFD; Termo

de Referencia; E.T.P. (Estudo Técnico Preliminar Simplicificado); Solicitação de reserva orçamentária,

com a Declaração da Estimativa e Previsão de Recursos Orçamentários), e documentos de empresa a

ser contratada,Proposta de Preços, dentre outros;

/ Portarias;

/ O Termo de lnexigibilidade de Licitação, com análise e manifestação da Comissão

Permanente de Licitação

/ Parecer Jurídico da Secretaria de Assuntos Jurídicos;

2. DA FASE EXTERNA

Este procedimento de contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO está sob a

égide do aftigo72 e ss. da Lei 74.73312027, c/c o Decreto Municipal np L8412O24 de 20 de fevereiro

2

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA OE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

Av. Moises Gomes Pereira, L6 - CEP; 49.140-000 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe
E-mail: controleinterno@barradoscooueiros.se.qov.br - Tel.: (79) 3025-8101 (Ramal: 8133)

f,
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deste, e que, portanto, é salutar seja observado tal regramento legal para a execução dos atos

administrativos deste certame, que devem ser obrigatoriamente públicos, respeitados os imperativos

dos principios constitucionais implicitos e os expressos na NLLC, em seu artigo 5s, destacando-se os

da legalidade, transparência, publicidade, impessoalidade, julgamento objetivo, da competitividade,

dentre outros.

Assim sendo, por oportuno, nota-se que está pÍesente a documentação necessária à

contratação do serviço ofertado, na forma de execução imediata, não sendo prescindível alguns atos

e documentos para a fase da licitação tais como: atos convocatórios, editais, e contratos, dentre

outros.

É o que impende.

DA ANÁTI5 E E FUNDAMENTACÃO LEGAT

No que tange ao aspecto jurídico e formal, a Assessoria Jurídica da Secretaria de

Assuntos Jurídicos deste órgão, em seu Parecer Jurídico ne tgll2024, constatou que todo o

tramite está em conformidade com a lei, diante da justificativas para pretensa despesa,

ressaltando o poder discricionário do gestor competente.

Quanto ao requisito da NoTÓRlA ESPECIALIZAÇÃO, importante frisar que o curso em

comento será oÍertado por advogados, proÍissionais devidamente habilitados, em que a gestão

entendeu ter especialização notória, decorrente de seus estudos anteriores e experiências e

que seus trabalhos é o mais adequado para a necessidade de melhor preparar seus servidores

publicos para o momento.

Sobre a matéria, dispõe a Lei 8.906/1.994 e suas alteraçôes, pela Lei LEI ne 14.039, de

17 de agosto de 2020, Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em que reconhece legalmente

a forma de natureza técnica e singular, requisitos de notória especialização do profissional

habilitado para advocacia, desde que comprovada.

Quanto ao referido objeto, com a finalidade da capacitação será de 08 (oilo)

servidores, que exercem funcionalidades de pareceristas, no que lange a unálise dos

procedimenlos adminktrativos do município, conforme decreto de nomeação aneto e ocorrerá

nos dias 22,23 e 21 de maio de 2021, com carga hordria de 32 horas, conforme condições e

*igências estabelecidas neste instrumen a, a pretensa despesa, está amparado legalmente e

previamente planejada consoante as ações prevista no Plano de Governo, em LDO, LOA, Plano

de Contratação Anual, respeitando as dotações orçamentárias e limites legais, à luz da LRF,

portanto, percebe-se que não há óbice para a efetividade de tal despesa, na medida das

necessidades.

3

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE BARRA DOS COqUEIROS

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE CONTROTE INTERNO

Av. Moises Gomes Pereira, 16 - CEP: 49.140-000 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe
E-mail: controleinterno@barradoscoo ueiros. se.Eov. br - Tel.: (79) 3025-8101 (Ra mal: 813 3)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROLE INTERNO

Av. Moises Gomes Pereira, 16 - CEP: 49.140-000 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe
E-mail: controleinterno@barradoscooueiros.se.Eov.br - Tel.: (79) 3025-8101 (Ramal; 8133)

DA CONCLUSÃO

Considerando a incumbência imposta a esta Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de

controle lnterno, pela Resolução 206/2007 do TCE/SE, com atribuições amparadas na Lei orgânica

do Município de Barra dos Coqueiros/SE, em seu Arti8o 68, ceput, e pela Lei Complemêntar ne

O7512O2O, de 16 de dezembro de 2020, nos Artigos Le,lll,clc Art.8e, ll, notadamente no que diz

respeito ao cumprimento das disposições constitucionais e infraconstitucionais relativas à forma e

ao conteúdo dos demonstrativos e demais documentos constante neste processo administrativo.

Portanto, repise-se que até o presente momento não houve qualquer ato que enseja dolo de

ilegalidade ou fraude, sendo respeitedos os principios da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, do planejamento, da transparência, da eficácia, estando dentro dos

parâmetros normativos.

Diante de todo exposto, resguarda-se e respeita-se, por oportuno, o poder discricionário do

gestor público competente, quanto a oportunidade e a conveniência da prática dos seus atos

administrativos, que, após este, deve autorizar e ratificar sobre o feito.

Por fim, segue este com o processo físico, para ser dado prosseguimento com demais atos

administrativos cabíveis.

É o parecer

Barra dos Coqueiros (SE), 20 de maio de 2024

hrra'leulesssandra Ara

oAB/SE 10.s41

Assessoria Jurídica do Controle lnterno da

PM de Barra dos Coqueiros/SE

4

Assim sendo, constata-se a lisura e idoneidade no presente, por terem sido

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, do planejamento, da transparência,

da eficácia, da motivação, e demais, sem maiores prejuízos ou eventos que indiquem fraude,

dolo ou dano ao erário, e que, portanto, foram atendidas, até a presente fase, no estado em que

se encontra, todas as imposições legais pertinentes.
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ESTADO DE SERGIPE
vuNrcÍpto DE BARRA Dos coeuEIRos
corurssÃo PERMA\E\TF DE LtctrAÇÃo

coMUNrcAçÃo À euronrpeDE supnRroR

TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAÇ Ão n". or,o I zoz+

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Alberto Jorge Santos Macedo,

Constam nos autos do sobredito processo, as seguintes peças fundamentais:
folder do evento, documentaÇão da empresa, além de outros elementos que se constituem
no processo em si.

A contrataÇáo de direta é um tema contemplado em um dos disposítivos da Lei das
Estatais, lei n' 14.133/2021, ela prevê a possibilidade de contratação de serviços para
treinamento e aperfeiçoamento pessoal. Mas, para isso, é necessário que se alcance o exato
significado das expressões: inúabilidade de competiçâo, art. 74 (caput) e notória
especializaçâo, art. 74, § 3":

AÍt.74. É inexigível a licitaçào quando inviável a competiÇáo, em
especial nos casos de:
(...)
Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
nalrTÍeza predominaltemente intelectua-l com prohssionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e dilulgaçáo:
(.)
0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoa-l;
(.)
§ 3' Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especializaçào o profissional ou a empresa
cujo conceito no carnpo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organizaçâo, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atiüdades, permita inferir que o seu trabalho
é essencia-I e reconhecidamente adequado à plena satisfaçáo do
objeto do contrato.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$l2.OOO,OO (dozê mil
reais). O pagamento será efetuado em parcela única, sendo que as despesas decorrentes
da presente licitaçáo correráo por conta das seguintes classificações orçamentárias:

Av. Moisés Gomes Pereira, n." 16, Bairro: Centro CEP 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001 -90- Barra dos Coqueiros - SE- http://www.barradoscoqueiros.se.gov.br

üf. '

ueceúoeÍrrso'r Hil'"1iii.i

A Comissào de Contratação de Licitação da Prefeitura de Barra dos Coqueiros,
instituída pela Portaria n" Ol3/2024, de 19 de fevereiro de 2024, vem se manifestar sobre
a Inexigibilidade de Licitaçâo
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ESTADO DE SERGIPE
urxtcÍpto DE BARRA Dos coeuElRos
coMISSÃo PERMANENTE ne llcrraçÃo

Orgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros

O2OO3- Secretaia Munícipal de Finanças
2029 - Manutençõn dos Seruíços da Secretarüt de Finanças

O2OO5 - Secretaria Munbipal de Assuntos Juríábos
2034 - Manutençdo da Secretaría de Assuntos Jurí.dicos

02001 - Secretaria MunícipaL de Controle Interno
2OO8 - Manutençao dos Seruiços do Control.e Interno

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros, senhor ALBERTO
JORGE SANTOS MACEDO para apreciaçáo e posterior ratihcação, após o que deverá ser
publicada na imprensa ofrcial, em obediência ao ârtigo 175, da Lei 14.l33l2O2l.

Barra dos Coqueiros/SE, 20 de maio de 2024

oo.rme.to Àsi'1ôCo d,aiülmenri

JOCK§T PERAIÂ XOUÊA

vprírqueên hrtr'r'l!ârldar r sov hr

Agente de ContrataÇáo
Portaria n" Ol3 /2024

Ratifico em 20 I 05 /2024

ALBERTO JORGE 5ANÍOS iilfii:i:,gI'^".IYi:'*'
MACEDO:085414S0520

Alberto Jorge Santos Macedo
Prefeito Municipal

Av. Moisés Gomes Pereira, n." 16, Baino: Centro - CEP 4
CNPJ: 13.128.863/0001-90- Barra dos Coqueiros SE- http://www. barradoscoqueiros.se.gov.br

33903900 - Outros Seruiços de Terceiros- Pessoa Jurtdica
33903934- SeruQos de Seleçdo e Treinamento
lSOOOOOO - Recursos nao uinculados de impostos

Em tempo, salientamos que nào cabe à Comissáo de Contrataçáo adentrar no
mérito de conveniência e oportunidade da referida contrataÇáo. A manifestaçào da
Comissão atenta, táo somente, para adequaçáo procedimental, e se encerra na presente
comunicaçào.
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ESTAI)O DE SER(IIPE
MUNICiPIO DE BARRA DOS COQTIEIROS

COMISSÀO PERM^NENTE Df, LICITAÇÃO

EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 6O/2024IPMBC

OBJETO: Contratação de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento pessoal' a fim de

promoveÍ "Curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres: Teoria e prática na nova Lei de

Licitações, nos terÍnos do arl.74, inc. Ill, alinea "f'da Lei n" 14.13312021, a ser realizado por meio

de inscrição em Curso on-line, promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL

LTDA." A capacitação ocorrerá nos dias 22, 23 e 24 de maio de 2024, com carga horária de 32 horas,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

CONTRATADO: CLG TRENAMENTO PROFISSIONAL LTDA
CNPJ n'. 46.87 5.281 10001 -27

VALOR TOTAL: R$ 12.000.00 (doze mil reais).

DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA:

Orgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros

02003- Secretaria Municipal de Finanças

2029 - Manutenção dos Serviços da Secretaria de Finanças

02005 - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
2034 - Manutenção da Secretaria de Assuntos Juridicos

02001 - Secretaria Municipal de Controle Intemo
2008 - Manutenção dos Serviços do Controle Intemo
33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
33903934- Serviços de Seleção e Treinamento
I 5000000 - Recursos não vinculados de impostos

BASE LEGAL: Arr.74,lll, alínea I da Lei n'14.133121.

Parecerjurídico n'. l9l de lTdemaio de 2024.

Ratificado em 20/05/2024.

Barra dos Coqueiros/SE, 20 de maio de 2024

,loc retra Mo
Agente Contratação Direta

(Rubrica Procedimental)

CNPJ:13.128.863i0001-90-BarradosCoqueiros-SE-http://www.barradosooqueiros.se.gov.br



0001
DIÁRIO oFIcIAL Do MUNIciP

,"0
\§l-lo)segunda-Ícira, 20 dê meio de 202Á

2 - Ano l - N' 398 - Extraordinária

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁRRÂ DOS COQUEIROS

EST1DO D[ SI ROPI]
Íl \tclPto DE BARRI DOs ( OQUETROS

( ov,\§{O pr Rv 1\t I I F Dt I t('tI {Cio
EXT&\TO

INExtctBIl.tDADE DE LICITA(jÃo N. 60/202tlpMB('

OBJETO: Contrataçâo de serviço técnico especializado em apeÍfeiçoamento pessoal. a lim dc

promover _ CuÍso de Àssessor ra jur idic a e elaboraçào de pareceres: Teoria e prárica na nova l-ei de

Licüações. nos tarmos do aí 7.í. inc lll. alinea f- dÀ t er n' 14 133/2021 À ser realzadô Í,or meio

de inscriçào em Curso on-line. promovido pelo Grupo CLG TREINAMFINTO PROFISSIONAL

LTDA A capacitação ocorrerá nos dias 22, 23 e 24 dc maio de 202,1. com carga horária de 32 horas.

conforme condições e exigências estâbclecidas neste instÍumento

COYT ILdTADO: CL-G TREIN^Ml-INTO PROFISSIONAL LTDA
C\PJ n". 46 875 281/0001-27

VALOR TOT-{L: RS l2 000.00 (dorc milreais)

DorÀÇÃo oRÇÁMTNTARTÂ:

Órgàor 02000 - PÍefeitura Municipal de Barra dos Coquciros
02003- Secretaria Municipal de Finanças
2029 - Marutenção dos Ser\,,ços da Secretaria de Éinanças

02005 - Secretaria Municipal dlr Assuntos Juridicos
2034 - lüaÍutençào da Secretafla de Assuntos Juridicos

02001 - Secretaria Municipal dc Controle Intemo
200t - Marutenção dos Serviços do Controle Intemo
JJ903900 - Outros Servlços de'ferceiros- Pessoa Juridicâ
33903934- Servrços de Selcção e TÍeinamento
15000000 Rccursos não vinculados de impostos

BârÍa dos CoqueiroVSE. 20 de maio de 2024

Jocksân Pereira Mourà
Agcnre de Contrataçâo Direta

(Rubrica Procedimcntal)

Av Moises Gomes Perelra- n' 16. BairÍo CcnrÍo-CEP49 140-000
CN PJ : I 3 I 2 8 863/000 I -90- BarÍa dos Coq ueiros - S h- httpr//r\'$rv. barradoscoqueiÍos se gor br

DrS dch%ô dnbnnri ,rd rm rEggmg.vvv-l t rhtotnnÍm{nl €qrd.oddE q .a'qi cnrbnpt dlqtr

Avonida Moisos Gomes Perei.a CEP:49.r,í0-000
TELEFONE: (79) 3025{í04
Ef,tÀL: s6com@baÍradoscoquoiros.se.gov,br

orÁRro oFrcral- Do MUNtcÍpto

BÂSE LECAL: AÍ. 74. III. alinea I da Lein" 14 133/21

Pareceíjuridrco n' l9l de l7 de mâio de 2024

Ratilicâdo em 20/05,2024



ESTADO DE SERGIPE
PREFEIruRA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avenida Moisês Gomes Perena, 16 - Centro
BâÍÍâ dos Coquêkos - SE
C. .PJ.: í3.í28.853/000í{0

000.15.ip

ttota oe empe'ilF
MAtOt2024

0520012 npo: Ordináno Datat 2010512024

FORNECEDOR

Nome: CLG IREINAIIIENTO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ/CPF: 46A75281000127
AVENIDA BARTOLOI\4EU MITRE, 00630

LEBLON

julianaverzani.alfa@gmail com

oAoos BANcÁRtos
Bânco:

Pix

Endereço:

Bairro:

E-mail:

PIS/PASEP:

Compl: APT 606

Cidadê: Rio de Janeiro

ÍeleÍonêt (21 )22243-10A
RG:

UF: RJ

Agência Opêração: Cohta:

unidade OÍçamentária
Função:

SubFunção:

lqgrama:
J:

Naturezâ Despesa:

SubElemento:
Fonte:

MaÍcadoÍ:

Centro Custo:

02005

02

0142

2034

33903900

33903934

15000000

15000000

SECRETARTA t\4uNtctpAL DE ASsuNTos JURÍDtcos
Judiciária

Administração Geral

DESENVoLVIT\.4ENTo E APERFEtÇoAt\rENÍo DA GESTÃo púBLtcA

[,ANUTENÇÃo DA SECRETARIA DE ASSUNToS JURiDIcos
Outros Serviços de Têrcêiros - Pessoa Jurídica

Servlços de Sêleção e Treinamento

Recursos não Vinculados de lmpostos
Recursos não Vinculêdos de lmpostos

Licitaçáo: No 60/2024 - lnexEivel, Arl 74, tncaso It, DA LEt No 14 í33/2í

Processo: 202414502000

No Recibo:

Prazo Liquidâção: 0

CONTRATO/ANO SDiANO

1093 I 2024

TIPO

Ordinár o

SÂLDO ANTERIOR

6.820.

VALOR EMPENHO

6.000,00

sALDo DISPoNIvEL

820,53

HrsróRrco
coNTRÂTAÇÃo DE SERVtÇo rECNrco ESPECIALTZADo Ervr ApERFETÇoAr\,rENTo pESsoAL, A Frr\,r DE pRoÀrovER ,cuRSo 

DE ASSESSoRTA JURíDrcA E
ELABORAÇÃO DE PARECERES: TEoR r/ E pRÁTrcA NA NovA LEt oe [tcreçóes Nos rERr\,4os Do ART 74, rNC u ALTNEA ,F, DA LEr N' 14 133/2021, a sER
REALIZADo PoR MElo DE tNSCRtÇÁo E[4 cuRso o,LtNE, pRoMovtDo peLb cnupo cLc tnetruAMENTo pRoFtsstoNAL LTDA

Itêm Unltário

1500,0000

Totat

6 000,0000

I

UND 4,00001 7492 - TAXA DE tNScRtÇÁo

IS I\,4I1 REAIS

Autorizo/RatiÍico o empenho dessa despese

6.000,00

Eínitido em 20t05t2024

Essa deapesa Íoi empenhada em crédito próprio

ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

SEGRETÁRp(A) MUNtctpal DE FTNANçAs
Mat.8001698

ALBERTO JORGE SANTOS I\4ACEDO

PREFEITO MUNICIPAL Mat.0975

Contabilis, Desenvolvido por 3Tecnos Têcnotogia / / Página I de 1

cLAsstFtcAÇÃo



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Âvenida Moises Gones Perem 16 - Cenlro
BaÍâ dos CoqueÍos, SE
C.N.P.J.: 13.128.863/000í40

0001 r.h
JJr\

Nota de Empenho
MAtOt2024

Nota de Empenho 05200í 3
FORNECEDOR

Tlpo: Ordinário Oata: 2OlO5l2A24

Nom€:

CNPJ/CPF:

Endereço:

BairÍo:

E.ínail:
PIS/PASEP

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LIDA

4687 5281000127
AVENIDA BARTOLOMEU MITRE, 00630

LEBLON

julianaverzani.alÍa@gmail com

Compl: APT 606

Cidadê: Rio de Janeiro

Íêletone: \21 )22243-108
RG:

Agência

UF: RJ

OADOS BANCÁRIOS

Banco

Pix

Operação Conta

cLASSTFtCAçÃO

Unldade Orçamêntária:
Funçào:

SubFunçãoi

Etqgrama:
o:

Natureza Dêspêsa:

SubElêmênto:
Fonte:

MaÍcador:

Centao Custo:

02003

04

123

0142

2029

33903900

33903934

1s000000

15000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Administraçáo

Administração Financeiía

DESENVOLVIMENÍO E APERFEIçOAMENTO DA GESÍÃO PÚBLICA

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Outros SêrvrÇos de TerceÍos - Pessoa JurÍdica

Serviços dê Seleção e Treinamento

Recursos náo Vinculados de lmpostos

Recursos não Vinculados de lhpostos

Licitação: No 60/2024 - lnexiglvel, Aí 74, lnciso lll, DA LEI N" 14 133/21

Processo: 202414502000

No Recibo:

PÍazo Liquidação: 0

CONTRATO/ANO SD/ANO

1096 I 2024

TIPO

Ordinár o

SALOO ANTERIOR VALOR EMPENHO

682 222,83 4 500,00

SALDO OISPONh/EL

677.722A3

HISTÓRICO

CONTRAIAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADo EI\,{ APERFEIÇoAMENTo PESSoAL, A FIM DE PRoMoVER "cURSo DE ASSESSoRIA JURIDICA E
ELABORAÇÃO OE PARECERES TEORIA E PRÁTICa rue IovI LeI oe LIcITAÇÔES NoS TERMoS Do ART, 74, INC III, ALINEA.F" oA LEI N, 14 133/2021 ASER
REALIZADO POR MEIO DE INSCRIÇÃO EM CURSO O.LINE, PROMoVIDo PELo GRUPo cLG ÍREINAMENTo PRoFIssIoNAL LÍDA'

ftêm lEsp.cmcaÉo
1 7492 - TÁJ(A DE |NSCR|ÇÁO

unld

UND

Otdê

3,0000

lJnilário

I500,0000

Íotal
4 500.0000

^ ltno larr e outt'tHENTos REAts

Autorizo/Ratifico o empenho dêssa despesa

4.500,00

Eln.ilido en 2010512024

Essa deEpesa Íoiempenhadâ em crédito pÍóprio

ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

SECRETÁRIO(À) MUNICIPAL DE FINANÇAS
Mat.800í698

I

ALBERTO JORGE SANTOS I\,IACEDO

PREFEITO MUNICIPAL Mat.0975

Contrabrls - Oesenvolvido por 3Tecnos Tecnotogia / /

I

t



ESTADO DE SERGIPE
PREFEIruRA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Avenida Moisês Gohes Perêirê, 16, Cent.o
Barra dos Coqusi.os - SE
C.N.P.J.: 13.í28.863/000í€0

0001

Nota de Em
MAtOt2024

Nota de Empenho 05200í 4 Tlpo: Ordinário Datat 20105/2024
FORNECEDOR

Nome:

CNPJ/CPF:
Endereço:

BaiÍro:

E-mail:

PIS/PASEP:

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

4687 5281000127
AVENIDA BARIOLOI\,,IEU MITRE, 00630

LEBLON

julianaverzani.alfa@qmâil com

Cornpl: APT 606

Cidade: Rio de Jâneiro

ÍeleÍonet 121)22243-1 08

RG:

UF: RJ

DAOOS BANCÁRIOS

Banco:

Pix:

- CLASS|F|CAÇÃO

Agência: Operação: Conta:

Unidade Orçamentária
Função:

SubFunção:

PlogÍamâ:

o:

Natureza Despesa:

SubElemênto:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

02001

04

124

0142

2008

33903900

33903934

15000000

15000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
Administraçâo

Controlê lnterno

DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÁO PÚBLICA
I\4ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONTROLE INTERNO
Outros Serviços dê Terceíros - Pessoa JurÍdicê

Serviços de SeleÇão e Tretnamento

Recursos náo Vinculâdos de lmpostos

Recursos não Vinculêdos de lmpostos

Licitação: No 60/2024 - lnexigivel, Arl 74, tnciso t, DA LEt No 14.í33/2í

PÍocesso: 202414502000

No Rêcibo:

Prazo Liquidação: 0

CONTRATO/ANO SD/ANO

11021 20

TIPO

Ordinár o24

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO

18162,00 1.500,00

SALDO DISPONÍVEL

16.662 00

HISTÓRICO

coNTRATAÇÃo DE SERVIÇo rECNlco ESpEctA-rzADo u\4 ApERFETÇoAMEr\To pESSoAL, A flM DE pRor,/ovlR -cuRSo DE ASsLSSoRtA -uR DtcA E
ELABORAÇAO DE PARECERES -EoRIA E PRATICA \A NoVA L EI DE LICITACÔES NoS TER[4oS Do ART, 74, INc III, AI INEA F. DA LE I \o I4 .13/2021 A SÊR
REALIzADo PoR MElo DE INSCRIÇÃo El\.{ cuRso o-LtNE, pRoMovtDo pELo GRUpo cLG TREtNAtvtENTo pRoFtsstoNAL LTDA "

Item

1 7492 - TAXA DE TNSCRIÇÁO

otdê I

T 0000

uniÉrio 
I

1500,0000

Íotal
1500,0000

ã,t vtL E eutruHeNTos REAts

Autorizo/Ratifico o êmpenho dêssa despesa

1.500,00

emifido eÍn 2A105t2024

Essa despesa Íoi empenhada em crédito próprio

ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO

PREFÊ|TO MUNICIPAL Mat.0975

Página 1 de 1

ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE FINANçAS
Mat.800í698

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologiâ / /


